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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA

DOD SEMUC/2024

IDENTIFICAÇÃO DA AREA REQUISITANTE

DEMANDA: Chamamento Público destina-se a realizar as OFICINAS CULTURAIS com a

contratação de pessoa jurídica para execução.

ÓRGÃO:
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

1 - NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

Descrição da Demanda

1.1. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada:

Abertura do processo administrativo para Chamamento Público destina-se a realizar as
OFICINAS CULTURAIS com a contratação de pessoa jurídica para execução.

A justificativa decorre pelo fato do Município de Trizidela do Vale ser contemplado com o
recurso da Complementar 195/2022, do Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo),
Decreto 1 1.453/2023 (Decreto de Fomento), o Decreto Municipal 44/2023 e Decreto
Municipal 45/2023 do Paulo Gustavo, Proposta/Plano de Ação: 30882120230002-009206.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA)

Dotação orçamentaria: 13 392 0045 2.208 Incentivo à Cultura ~ Lei Paulo Gustavo
Classificação econômica: 3.3.90.31.00 Premiações cult. art. cient. desp. e outras -
Fonte: 1716000000-Trans. Setor Cultural LC195/22 Demais.

Conforme documentos anexos.

2. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Unidade Administrativa
m

Francisco agas Melo da Silva
sièinatura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.tri2ideiadovaie.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01,558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRÍZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 05/2021-GP. De 04 de Janeiro de 2021,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e tX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - FRANCISCO DAS CHAGAS MELO DA SILVA

portador do CPF 407.521.863-53, para o cargo de Secretário Municipal de Cultura e
Turismo, observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n° 07 de
04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de Tnzidela do

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de
Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 JANEIRO DE 2021.

Deibsoij;#^^ira Freitas
Prefeito Municipal
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DIÁRIO OFICIAt^P„ ^
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

20211

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66.VI e IX: da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - RAIMUNDO GOMES FERNANDES FILHO portador do CPF
251.819.803-25, para o cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente, observadas as
competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 Janeiro de 2021 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 05/2020-GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: D52020GP/2021
/onoruriP De 04 de Janeiro de 2021.

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,Vi e IX; da Lei Organica do
Município.

RESOLVE:

Art. r NOMEAR - FRANCISCO DAS CHAGAS MELO DA SILVA portador do CPF
407 521 863-53 oara o cargo de Secretário Municipal de Cultura e Turismo, observadas ascomSênTas constantes das leis, Lei Complementar n" 07 de 04 janeiro de 2021 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 JANEIRO DE 2021.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

wiww.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1394 |
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DIÁRIO OFICIAL

TRIZIflfeLAÜDVALE

EXECUTIVO

ESTADO DO MARANHAO Proc,
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE FLS.J

Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VElCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE Q
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSlVEL, PARA QUE f
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMARIO

NOMEAÇÃO: DECRETO N° 08/2021/2021
DECRETO N° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE
GESTÃO E DE GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFE

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ; 01.558.070/0001-22

www.trizideladovaie.ma.gov.br/diariooficia!/7id=1382
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

TRIZIBeLAabVÂLE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Nomeação: DECRETO NS 08/2021/2021

DECRETO N° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE GESTÃO E DE
GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÀQ nos usos
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, a necessidade de descentralizar a máquina administrativa para dar majs
efetividade as contas de gestão e de governo em observância aos princípios que regem a fiscalização
contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos;

CONSIDERANDO, a necessidade de implementar mecanismos para uma administração
moderna, descentralizando as ações e meios de gerenciamento com maior celeridade os resultados e
nas medidas governamentais;

CONSIDERANDO, que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os
recursos públicos, tendo o dever de prestar contas com o indispensável acompanhamento da
execução orçamentária e financeira em conformidade com a disponibilidade financeira e a
obrigatoriedade do controle da legalidade dos atos com eficácia e eficiente.

DECRETA

Art 1° Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas aos Secretários Municipais
em suas respectivas pastas e Fundos Municipais as seguintes atribuições, assinar erripenhos,
liquidação e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar contratos, balancetes,
balanços orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar d^ocumentos, responder
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de
convênios com o Estado ou União e demais atribuições inerentes aos respectivos cargos.

Parágrafo Primeiro: A delegação que trata o caput deste artigo è ampla, geral e irrestrita,
inclusive atinentes às responsabilidades pela movimentação dos créditos orçamentários, juntamente
com os programas que devem ser executados.

Parágrafo Segundo; Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das
demais atribuições dos seus cargos ou funções.

Art. 2°. Fica delegado ao Secretário Municipal de Finanças a movimentar todas as contas
bancárias referentes as despesas decorrentes dos ordenadores de despesa das Secretarias
mencionadas no Art.r deste Decreto e de suas respectivas pastas e fundos por meio de
transferências bancárias, OBT - Ordem Bancária de Transferência voluntária ou emissão de ordens
bancárias eletrônicas. , ^

Art. 3°. Compete ainda ao Secretário (a) com delegação de gestão exercer as seguintes
funções.^ . Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano de governo e no Orçamento do
Município; . ^

II - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto a eficacia e eficiência da gestão

Prefeitura Municipal de Trlzldela do Vale
CNPJ: 01.558,070/0001-22 PgJgíH

vvww.trizideladovale.rna.gov.br/diariooficial/?id=1382
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

orçamentaria, financeira e patrimonial de seus órgãos, bem como aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado;

III ■ Exercer o acompanhamento das operações de créditos;
IV • Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;
V - Organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de contas do

Estado, programação trimestral de auditoria contábil, financeira, orçamentária, sob seu controle;
VI - Coordenar e manter o efetivo controle dos estoques de seus aimoxarifados, quando

houver almoxarifado individual;

VII - Fiscalizar periodicamente junto ao responsável pelo almoxarifado, no que concerne ao
recebimento de bens e serviços prestados;

VIII - Efetuar, sob sua responsabilidade, cancelamento de restos a pagar insubsistentes,
liquidados, do exercício atual e anteriores;

Art. 4°. - Funcionará de forma centralizada o Departamento de Compras para atender todas
as unidades gestoras, de acordo com a descentralização determinada neste Decreto.

Art 5° - A Comissão Permanente de Licitação será única, devendo manter um controle de
acordo com o que estabelece a lei 8.666/93, fazendo-se a divisão entre obras, serviços de
engenharia, compra e outros serviços, por cada uma das unidades decentralizadas.

Art. 6°. O Órgão responsável pelo Controle Interno do Município supervisionará aos atos
praticados pelos ordenadores de despesas, visando ao fiel cumprimento deste Decreto.

Art 7° Ficam convalidados os atos praticados pelas autoridades a que se referem os Artigos
1° ao 4T no período compreendido entre l'^ de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, no limite
das competências definidas neste Decreto. - . ^ «

Art. 8° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser cientificado o
Tribunal de Contas do Estado e a todas as instituições financeiras que operam os recursos do
Município de Trizidela do Vale (MA).

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, 13 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22 gg

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1382
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Lei Complementar da Paulo Gustavo

Município: Trizidela do Vale/MA

Proposta/Plano de Ação: 30882120230002-009206

Valor: R$ 208.335,59

Vigência: 30/12/2023
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Número Nome Descrição Valor

Ari. 6",

inciso I

Apoio a Produções Audiovisuais

apoio a apoio a produções audiovisuais, de forma exclusiva ou em complemento a outras formas de financiamento, inclusive aquelas com origem em
produções recursos públicos ou financiamento estrangeiro
audiovisuais

Art. 6®.

inciso II

Apoio a
cinemas

itinerantes

Art. 6^

Apoio a salas de cinema

apoio a reformas, a restaures, a manutenção e a funcionamento de salas de cinema, incluída a adequação a protocolos sanitários relativos à
pandemia da covid-l9, sejam elas públicas ou privadas, bem como de cinemas de rua e de cinemas itinerantes.

Formação, qualificação e difusão

Ações de
audiovisual

Art. 8^

Demais

áreas

culturais

capacitação, formação e qualificação no audiovisual, apoio a cinecíubes e à realização de festivais e mostras de produções audiovisuais,
preferencialmente por meio digital, bem como realização de rodadas de negócios para o setor audiovisual e para a memória, a preservação e a
digitalização de obras ou acen/os audiovisuais, ou ainda apoio a observatórios, a publicações especializadas e a pesquisas sobre audiovisual e ao
desenvolvimento de cidades de locação

Demais áreas da cultura

Apoio ao desenvolvimento de atividades artísticas; espaços para microempreendedores individuais

"  -2
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Lista de histórico do termo de adesão

Data da Sltuaçfto:

REDES SOCIAIS

®  W O

C17?9?203-r>8 21/06/2021

019fl0?.!73.ft8 20/06/2023

C39.6C2.173-58 20/06/2023
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Número Nome

Art. 6^,

inciso I

Descrição

Apoio a Produções Audiovisuais

apoio a apoio a produções audiovisuais, de forma exclusiva ou em complemento a outras formas de financiamento, inclusive aquelas com origem em
produções recursos públicos ou financiamento estrangeiro
audiovisuais

Art. 6^ Apoio a salas de cinema

Valor

Apoio a
cinemas

itinerantes

Art. 6^.

apoio a reformas, a restaures, a manutenção e a funcionamento de salas de cinema, incluída a adequação a protocolos sanitários relativos à
pandemia da covid-19, sejam elas públicas ou privadas, bem como de cinemas de rua e de cinemas itinerantes.

Formação, qualificação e difusão

Ações de capacitação, formação e qualificação no audiovisual, apoio a cineclubes e à realização de festivais e mostras de produções audiovisuais,
audiovisual preferencialmente por meio digital, bem como realização de rodadas de negócios para o setor audiovisual e para a memória, a preservação e a

digitalização de obras ou acen/os audiovisuais, ou ainda apoio a observatórios, a publicações especializadas e a pesquisas sobre audiovisual e ao
desenvolvimento de cidades de locação

Art. 8- Demais áreas da cultura

Demais Apoio ao desenvolvimento de atividades artísticas: espaços para microempreendedores individuais
áreas

culturais

I " 3
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos
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LEI COMPLEMENTAR N° 195. DE 8 DE JULHO DE 2022

Vide Mensagem de Veto Total n°178. de 2022

(Vide ADI 72321

Regulamento

Dispõe sobre apoio financeiro da União aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios para garantir ações
emergenciais direcionadas ao setor cultural: altera a Lei
Complementar n® 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), para não contabilizar na meta
de resultado primário as transferências federais aos
demais entes da Federação para enfrentamento das
conseqüências sociais e econômicas no setor cultural
decorrentes de calamidades públicas ou pandemias: e
altera a Lei n° 8.313, de 23 de dezembro de 1991, para
atribuir outras fontes de recursos ao Fundo Nacional da

Cultura (FNC).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do
parágrafo 5° do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° Esta Lei Complementar dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas em
decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da covid-19.

Parágrafo único. As ações executadas por meio desta Lei Complementar serão realizadas em consonância com o
Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, de forma descentralizada e participativa, conforme
disposto no art. 216-A da Constituição Federal, notadamente em relação à pactuaçâo entre os entes da Federação e a
sociedade civil no processo de gestão dos recursos oriundos desta Lei Complementar.

Art. 2® Fica autorizada a utilização dos recursos originalmente arrecadados e destinados ao setor cultural
identificados como superávit financeiro apurado em balanço das fontes de receita vinculadas ao Fundo Nacional da
Cultura (FNC) para os fins desta Lei Complementar.

iiÉIiÉilllãliiMIãMliilM

(Vigência encerrada)

Art. 3° A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios R$ 3.862.000.000,00 (três bilhões,
oitocentos e sessenta e dois milhões de reais) para aplicação em ações emergenciais que visem a combater e mitigar os
efeitos da pandemia da covid-19 sobre o setor cultural.

§ 1° Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no caput deste artigo serão executados de forma
descentralizada, mediante transferências da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

§ 2° O repasse do valor previsto no caput deste artigo aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios deverá
ocorrer em, no máximo, 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei Complementar. (Revogado dgIo Modfda
Provioório n" 1.135. de 20221 (Vicència encerrada)

§ 3° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão manifestar o interesse em receber os recursos
previstos nos arts. 5" e 8® ou somente os recursos previstos nos arts. 5® ou 8® desta Lei Complementar.

§ 4® Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão, em até 60 (sessenta) dias após a abertura de
plataforma eletrônica federal, plano de ação para solicitar os recursos previstos nos arts. 5® e 8° desta Lei Complementar,
conforme a escolha referida no § 3® deste artigo.

§ 5® Os Municípios integrantes de consórcio público intermunicipal que possua previsão em seu protocolo de
intenções para atuar no setor da cultura poderão optar por não solicitar a verba individualmente nos termos do § 4® deste
artigo e escolher apresentar por meio do consórcio público intermunicipal. em até 60 (sessenta) dias após a abertura da
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plataforma eletrônica federal, plano de ação para solicitar os recursos previstos nos arts. 5° e 8° d
conforme a escolha referida no § 3® deste artigo.

TRIZIDEUDOVALE ,
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§ 6° o plano de ação referente aos recursos de que trata o art. 5® desta Lei Complementar deverá prever quais das
ações emergenciais previstas no art, 6° desta Lei Complementar serão desenvolvidas pelos Estados, pelo Distrito Federal
e pelos Municípios.

§ 7° O plano de ação referente aos recursos de que trata o art. 8° desta Lei Complementar deverá prever quais das
ações emergenciais previstas no § 1® do referido artigo serão desenvolvidas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios.

§ 8° As ações emergenciais previstas no plano de ação poderão ser remanejadas ao longo de sua execução.

§ 9° Os recursos deverão ser transferidos pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para conta
bancária específica, aberta em instituição financeira federal pela plataforma eletrônica federal, e vinculada ao fundo de
cultura, ao órgão gestor de cultura, à gestão estadual, distrital ou municipal ou ao consórcio público intermunicipal, sem a
necessidade de celebração de convênio, de contrato de repasse ou de outro instrumento congênere.

§ 10, A movimentação da conta bancária ocorrerá exclusivamente por meio eletrônico, de modo a permitir a
rastreabilidade do uso dos recursos.

(lncluídO'Pela-Medida-Provisória nM;^-35. deSGg^i- (Vigência encerrada)

Art. 4® Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que receberem recursos oriundos desta Lei Complementar
deverão comprometer-se a fortalecer os sistemas estaduais, distrital e municipais de cultura existentes ou, se
inexistentes, implantá-los, com a instituição dos conselhos, dos planos e dos fundos estaduais, distrital e municipais de
cultura, nos termos do art. 216-Ada Constituição Federal.

§ 1® Para os fins desta Lei Complementar, o plano de cultura de qualquer ente da Federação beneficiário dos
recursos oriundos desta Lei Complementar deverá ter caráter plurianual e ser criado contando com a participação da
sociedade civil por meio de consultas públicas, fóruns, conferências ou outros ambientes de consulta, no âmbito dos
conselhos estaduais, distrital e municipais de cultura.

§ 2° Após a adequação orçamentária de que tratam os arts. 11 e 12 desta Lei Complementar, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios deverão promover discussão e consulta à comunidade cultural e aos demais atores da sociedade
civil sobre parâmetros de regulamentos, editais, chamamentos públicos, prêmios ou quaisquer outras formas de seleção
pública relativos aos recursos de que trata esta Lei Complementar, por meio de conselhos de cultura, de fóruns
direcionados às diferentes linguagens artísticas, de audiências públicas ou de reuniões técnicas com potenciais
interessados em participar de chamamento público, sessões públicas presenciais e consultas públicas, desde que
adotadas medidas de transparência e impessoalidade, cujos resultados deverão ser observados na elaboração dos
instrumentos de seleção de que trata este parágrafo.

§ 3° Os entes da Federação que receberem recursos oriundos desta Lei Complementar deverão regulamentar a
criação de cadastro do qual constem todos os beneficiários contemplados com recursos oriundos desta Lei Complementar
e da Lei n° 14,017. de 29 de junho de 2020, a partir de suas respectivas administrações.

Art. 5® Do montante previsto no art. 3° desta Lei Complementar, R$ 2.797.000.000,00 (dois bilhões, setecentos e
noventa e sete milhões de reais) deverão ser destinados exclusivamente a ações na modalidade de recursos não
reembolsáveis no setor audiovisual, da seguinte forma;

I - RS 1,957.000.000,00 (um bilhão, novecentos e cinqüenta e sete milhões de reais) para a ação listada no inciso I
do caput do art, 6® desta Lei Complementar, assim distribuídos:

a) 50% (cinqüenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo com os
critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FRE) e 80% (oitenta por cento)
proporcionalmente à população;

b) 50% (cinqüenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo com
os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e 80®/o (oitenta por cento) proporcionalmente à
população;

II - R$ 447.500.000,00 (quatrocentos e quarenta e sete milhões e quinhentos mil reais) para as ações listadas no
inciso II do caput do art. 6® desta Lei Complementar, assim distribuídos:

a) 50% (cinqüenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20®/o (vinte por cento) de acordo com os
critérios de rateio do FPE e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população;
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os critérios de rateio do FPM e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população;

III - R$ 224.700.000,00 (duzentos e vinte e quatro milhões e setecentos mil reais) para as ações listadas no inciso
III do caput do art. 6° desta Lei Complementar, assim distribuídos:

a) 50% (cinqüenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo com os
critérios de rateio do FPE e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população;

b) 50% (cinqüenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo com
os critérios de rateio do FPM e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente á população;

IV - R$ 167.800.000,00 (cento e sessenta e sete milhões e oitocentos mil reais) para as ações listadas no inciso IV
do caput do art. 6" desta Lei Complementar, destinados exclusivamente aos Estados e ao Distrito Federal.

Parágrafo único. Os recursos previstos neste artigo referentes aos Municípios que não realizarem os
procedimentos de solicitação da verba dentro dos prazos estabelecidos nos §§ 4® e 5® do art. 3® desta Lei Complementar
deverão ser redistribuídos pela União aos Municípios que realizarem esses procedimentos, aplicados na distribuição
desses recursos os mesmos critérios de partilha estabelecidos na distribuição original.

Art, 6® Para dar cumprimento ao disposto no caput do art. 5® desta Lei Complementar, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios deverão desenvolver ações emergenciais por meio de editais, chamamentos públicos, prêmios ou
outras formas de seleção pública simplificadas para;

I - apoio a produções audiovisuais, de forma exclusiva ou em complemento a outras formas de financiamento,
inclusive aquelas com origem em recursos públicos ou financiamento estrangeiro;

II ' apoio a reformas, a restauros, a manutenção e a funcionamento de salas de cinema, incluída a adequação a
protocolos sanitários relativos à pandemia da covid-19, sejam elas públicas ou privadas, bem como de cinemas de rua e
de cinemas itinerantes;

III - capacitação, formação e qualificação no audiovisual, apoio a cineclubes e à realização de festivais e mostras
de produções audiovisuais, preferencialmente por meio digital, bem como realização de rodadas de negócios para o setor
audiovisual e para a memória, a preservação e a digitalização de obras ou acervos audiovisuais, ou ainda apoio a
observatórios, a publicações especializadas e a pesquisas sobre audiovisual e ao desenvolvimento de cidades de
locação;

IV - apoio às microempresas e às pequenas empresas do setor audiovisual, aos serviços independentes de vídeo
por demanda cujo catálogo de obras seja composto por pelo menos 70®/o (setenta por cento) de produções nacionais, ao
licenciamento de produções audiovisuais nacionais para exibição em redes de televisão públicas e à distribuição de
produções audiovisuais nacionais.

§ 1® Os Estados, na implementação das ações emergenciais previstas neste artigo, deverão estimular a
desconcentraçâo territorial de ações apoiadas, nos termos estabelecidos em regulamentação estadual, contemplando em
especial os Municípios que não realizarem os procedimentos de solicitação dos recursos dentro dos prazos previstos nos
§§ 4® e 5° do art. 3® desta Lei Complementar e os Municípios que reverterem os recursos aos respectivos Estados.

§ 2® É permitido a uma mesma produção audiovisual ter o apoio previsto no inciso I do caput deste artigo de mais
de um ente da Federação nos editais que prevejam complementação de recursos.

§ 3® São elegíveis a receber os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo por parte dos Estados e do
Distrito Federal as salas de cinema que não componham redes e as redes de salas de cinema com até 25 (vinte e cinco)
salas.

§ 4® As ações de capacitação, de formação e de qualificação referidas no inciso
gratuitas a seus participantes.

do caput deste artigo devem ser

§ 5® O apoio à distribuição de produções audiovisuais nacionais referido no inciso IV do caput deste artigo deve
restringir-se a empresas produtoras brasileiras independentes, conforme definição da Lei n® 12.485, de 12 de setembro de
2011, e a empresas distribuidoras que sejam constituídas sob as leis brasileiras, tenham administração no País, tenham
70®/o (setenta por cento) do capital total e votante de titularidade, direta ou indireta, de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de 10 (dez) anos e não sejam controladoras, controladas ou coligadas a programadoras, empacotadoras ou
concessionárias de serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme definições da Lei n® 12.485, de 12 de setembro
de 2011.

§ 6° As ações emergenciais poderão ser realizadas presencialmente, desde que sejam observadas a situação
epidemiológica e as medidas de controle da covid-19 estabelecidas pelo respectivo ente da Federação.
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§ 7® No apoio à manutenção das microempresas e das pequenas empresas de que inciso iv do caput/ieste
artigo, aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 9° desta Lei Complementar. ^ /

§ 8° No desenvolvimento das ações apoiadas nos termos deste artigo, deverão ser contratados, observadas as
necessidades, preferencialmente serviços técnicos, insumos e contribuições criativas de outras linguagens artísticas no
âmbito do mesmo ente da Federação do qual foram recebidos os recursos.

Art. 7'^ Os beneficiários dos recursos previstos no art. 5° desta Lei Complementar devem assegurar a realização de
contrapartida social a ser pactuada com o gestor de cultura do Município, do Distrito Federal ou do Estado, incluída
obrigatoriamente a realização de exibições gratuitas dos conteúdos selecionados, assegurados a acessibilidade de
grupos com restrições e o direcionamento à rede de ensino da localidade.

§ 1° As salas de cinema estão obrigadas a exibir obras nacionais em número de dias 10% (dez por cento) superior
ao estabelecido pela regulamentação referida no art. 55 da Medida Provisória n" 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, e
nos termos do edital ou regulamento do ente da Federação no qual tenham sido selecionadas.

§ 2° As contrapartidas previstas neste artigo deverão ocorrer em prazo determinado pelo respectivo ente da
Federação, observadas a situação epidemiológica e as medidas de controle da covid-19 por ele estabelecidas.

Art. 8° Do montante previsto no art. 3° desta Lei Complementar, R$ 1.065.000.000.00 (um bilhão, sessenta e cinco
milhões de reais) deverão ser destinados exclusivamente a ações na modalidade de recursos não reembolsáveis, da
seguinte forma:

I - 50% (cinqüenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo com os
critérios de rateio do FPE e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população;

II - 50% (cinqüenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo com
os critérios de rateio do FPM e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população.

§ 1° Os recursos previstos neste artigo serão destinados a ações emergenciais direcionadas ao setor cultural por
meio de editais, chamamentos públicos, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural ou outras
formas de seleção pública simplificadas para:

I - apoio ao desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária;

II - apoio, de forma exclusiva ou em complemento a outras formas de financiamento, a agentes, a iniciativas, a
cursos ou produções ou a manifestações culturais, inclusive a realização de atividades artísticas e culturais que possam
ser transmitidas pela Internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais e a circulação de
atividades artísticas e culturais já existentes;

III - desenvolvimento de espaços artísticos e culturais, de microempreendedores individuais, de microempresas e
de pequenas empresas culturais, de cooperativas, de instituições e de organizações culturais comunitárias que tiveram as
suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social determinadas para o enfrentamento da
pandemia da covid-19.

§ 2° Os recursos para desenvolvimento de espaços artísticos e culturais de que trata este artigo caracterizam
subsídio mensal, cujos valor e período de concessão deverão ser definidos pelo ente da Federação que tenha recebido
recursos da União em regulamentação ou nos próprios editais ou em outras formas de seleção pública utilizadas.

§ 3° É vedada a utilização dos recursos previstos neste artigo para a realização de ações direcionadas ao setor
audiovisual nos termos do art. 5" desta Lei Complementar.

§ 4° É permitido o registro em vídeo ou a transmissão pela Internet de eventuais projetos apoiados com recursos
deste artigo, desde que não se enquadrem como obras cinematográficas ou videofonográficas ou qualquer outro tipo de
produção audiovisual caracterizada na Medida Provisória n" 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.

§ 5° Os instrumentos de seleção referidos no § 1° deste artigo devem, preferencialmente, ser disponibilizados em
formatos acessíveis, tais como audiovisual e audiodescrição, bem como em formatos acessíveis para pessoas com
deficiência, com a utilização, por exemplo, do Sistema Braille, do Sistema de Informações Digitais Acessíveis (Dalsy) e da
Língua Brasileira de Sinais (Libras).

§ 6° O procedimento de entrega das propostas em atendimento aos instrumentos referidos no § 1° deste artigo
deverá observar logística facilitada, por meio da internet, em sitio oficial, ou presencialmente, de forma descentralizada,
por meio de equipamentos públicos como locais de referência para esclarecimentos de dúvidas e protocolo das
propostas.

§ 7° No caso de grupos vulneráveis, de pessoas que desenvolvem atividades técnicas e para o setor de culturas
populares e tradicionais, o ente da Federação deverá realizar busca ativa de beneficiários, e as propostas oriundas

https://www.planallo.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp195.htm



trizibelaoqvali

27/11/23. 10:42 Lcp 195 p o ^ _
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responsável pelo instrumento de seleção.

§ 8° É facultado aos entes da Federação incluir nos regulamentos ou nos instrumentos de seleção referidos no § 1®
deste artigo a possibilidade de se efetuar a transmissão, por rádios e redes de televisão públicas vinculados aos
respectivos entes, de espetáculos musicais ou de outra natureza que sejam direcionados à transmissão pela Internet.

§ 9° Incluem-se nas atividades abrangidas pelos instrumentos de seleção previstos no § 1® deste artigo as
relacionadas a artes visuais, música popular, música erudita, teatro, dança, circo, livro, leitura e literatura, arte digital, artes
clássicas, artesanato, dança, cultura hip-hop e funk, expressões artísticas culturais afro-brasileiras, culturas dos povos
indígenas, culturas dos povos nômades, culturas populares, capoeira, culturas quiiombolas, culturas dos povos e
comunidades tradicionais de matriz africana, coletivos culturais não formalizados, carnaval, escolas de samba, blocos e
bandas carnavalescos e qualquer outra manifestação cultural.

§ 10. As ações emergenciais poderão ser realizadas presencialmente, desde que sejam observadas a situação
epidemiológica e as medidas de controle da covid-19 estabelecidas pelo respectivo ente da Federação.

§ 11. Os recursos previstos no caput deste artigo referentes aos Municípios que não realizarem os procedimentos
de solicitação da verba dentro dos prazos estabelecidos nos §§ 4® e 5® do art. 3° desta Lei Complementar deverão ser
redistribuídos pela União aos Municípios que realizaram esses procedimentos, aplicados na distribuição desses recursos
os mesmos critérios de partilha estabelecidos no inciso 11 do caput deste artigo.

§ 12. Os Estados, na implementação das ações emergenciais previstas neste artigo, deverão estimular a
desconcentraçâo territorial de ações apoiadas, nos termos estabelecidos em regulamentação estadual, contemplando em
especial os Municípios que não realizarem os procedimentos de solicitação dos recursos dentro dos prazos previstos nos
§§ 4® e 5® do art. 3° desta Lei Complementar e os Municípios que reverterem os recursos aos respectivos Estados.

Art. 9® Compreendem-se como espaços culturais aqueles organizados e mantidos por pessoas, organizações da
sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e
instituições culturais, com ou sem fins lucrativos, que se dediquem a realizar atividades artísticas e culturais, conforme
previsto nos regulamentos ou nos editais de cada ente da Federação.

Parágrafo único. Serão consideradas como despesas de desenvolvimento do espaço ou das atividades culturais
aquelas gerais e habituais, incluídas as vencidas ou vincendas, no período abrangido pelo Decreto Legislativo n® 6, de 20
de março de 2020, até a data de 31 de dezembro de 2022, relacionadas a serviços recorrentes, a transporte, a
manutenção, a atividades artísticas e culturais, a tributos e encargos trabalhistas e sociais, além de outras despesas
comprovadas pelos espaços.

Art. 10. Os beneficiários das ações previstas no art. 8® desta Lei Complementar deverão garantir, como
contrapartida, as seguintes medidas:

I  - a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos e professores de escolas públicas ou
universidades, públicas ou privadas, que tenham estudantes do Programa Universidade para Todos (Prouni), bem como
aos profissionais de saúde, preferencialmente aqueles envolvidos no combate à pandemia, e a pessoas integrantes de
grupos e coletivos culturais e de associações comunitárias, ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, de
forma gratuita: e

II - sempre que possível, exibições com interação popular por meio da Internet ou exibições públicas, quando
aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para os grupos referidos no inciso I deste caput, em intervalos regulares.

Parágrafo único. As contrapartidas previstas neste artigo deverão ocorrer em prazo determinado pelo respectivo
ente da Federação, observadas a situação epidemiológica e as medidas de controle da covid-19 por ele estabelecidas.

Art. 11. Dos recursos repassados aos Municípios na forma prevista nesta Lei Complementar, aqueles que não
tenham sido objeto de adequação orçamentária publicada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da
descentralização, deverão ser automaticamente revertidos aos respectivos Estados.

Art. 12. Dos recursos repassados aos Estados e ao Distrito Federai na forma prevista nesta Lei Complementar,
observado o disposto no art. 11, aqueles que não tenham sido objeto de adequação orçamentária publicada no prazo de
120 (cento e vinte) dias, contado da data da descentralização realizada pela União, serão restituidos na forma e no prazo
previstos no regulamento.

Art. 13. Todos os editais, chamamentos públicos, prêmios ou outras formas de seleção pública realizados com base
em recursos oriundos desta Lei Complementar deverão conter alerta sobre a Incidência de impostos no recebimento de
recursos por parte de pessoas físicas e jurídicas, e os entes da Federação deverão reiterar essa informação no momento
da transferência de recursos aos beneficiários selecionados.

Art. 14. É vedado aos entes da Federação utilizar os recursos provenientes desta Lei Complementar para o custeio
exclusivo de suas políticas e programas regulares de apoio à cultura e às artes, permitido suplementar, com recursos
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oriundos desta Lei Complementar, editais, chamamentos públicos ou outros ingtriimp.np-^|:^ a pmqrarrjpjc; na q
financiamento à cultura já existentes nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, desde que eles mamenham
correlação com o disposto nesta Lei Complementar e que mantenham, com recursos de orçamento próprio, no mínimo, o
mesmo valor aportado em edição anterior, e desde que tais editais, chamamentos públicos ou outros instrumentos sejam
devidamente identificados como tendo suplementaçâo de recursos oriundos desta Lei Complementar.

Art. 15. Os entes da Federação deverão garantir, na implementação desta Lei Complementar, que os editais, os
chamamentos públicos e outras formas de seleção pública de projetos, iniciativas ou espaços que contenham recursos de
acessibilidade destinados a pessoas com deficiência incluam a previsão de repassar, no mínimo, 10% (dez por cento) a
mais do valor originalmente previsto para apoio a projetos, a iniciativas e a espaços que não contenham recursos de
acessibilidade destinados a pessoas com deficiência.

Art. 16. Na aplicação desta Lei Complementar, os entes da Federação deverão estimular que os projetos, as
iniciativas ou os espaços apoiados com recursos oriundos desta Lei Complementar incluam mensagens educativas de
combate á pandemia da covid-19, especialmente relacionadas ao distanciamento social, à necessidade de ventilação de
ambientes, ao uso adequado de máscaras e de álcool em gel e ao estimulo à vacinação.

Art. 17. Na implementação das ações previstas nesta Lei Complementar, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios deverão assegurar mecanismos de estimulo à participação e ao protagonismo de mulheres, de negros, de
indígenas, de povos tradicionais, inclusive de terreiro e quitombolas, de populações nômades, de pessoas do segmento
LGBTQIA+, de pessoas com deficiência e de outras minorias, por meio de cotas, critérios diferenciados de pontuação,
editais específicos ou qualquer outro meio de ação afirmativa que garanta a participação e o protagonismo desses grupos,
observadas a realidade local, a organização social do grupo, quando aplicável, e a legislação relativa ao tema.

Art. 18. Os entes da Federação poderão, na implementação desta Lei Complementar, conceder premiações em
reconhecimento a personalidades ou a iniciativas que contribuam para a cultura do respectivo ente da Federação.

§ 1® As premiações de que trata o caput deste artigo devem ser implementadas por meio de pagamento direto,
mediante recibo,

§ 2® A inscrição de candidato em chamamento público da modalidade de premiação pode ser realizada pelo próprio
Interessado ou por terceiro que o indicar.

§ 3® O pagamento direto de que trata o § 1® deste artigo tem natureza jurídica de doação e será realizado sem a
previsão de contrapartidas obrigatórias.

Art. 19. Na execução de recursos de que trata esta Lei Complementar não se aplica o disposto no art. 184 da Lei n°
14.133.de 1®de abril de 2021.

Art. 20. Os Estados, o Distrito Federai e os Municípios não poderão efetuar repasses com base nos recursos
oriundos desta Lei Complementar para potenciais beneficiários que usufruam de quaisquer ações emergenciais de que
trata a Lei n® 14.017, de 29 de junho de 2020, caso a previsão de repasses desta Lei Complementar implique duplicidade
de ajuda financeira nos mesmos meses de competência.

Art. 21. Na implementação desta Lei Complementar, nas hipóteses de uso de minutas padronizadas previstas em
regulamento do ente da Federação, a verificação de adequação formal do edital e dos Instrumentos jurídicos poderá ser
realizada pelo órgão responsável pela publicação do editai, sem necessidade de análise individualizada pelo órgão de
assessoramento jurídico.

Art. 22. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estão autorizados a executar os recursos oriundos desta Lei
Complementar até 31 de dezembro de 2022. fRevogodo dgId Medido Proviaério n" 1.135, de-2e^ .(Vigênda
encerrada)

§ 1° Caso haja algum impedimento para a execução dos recursos oriundos desta Lei Complementar em função da
legislação eleitoral, o prazo previsto no caput deste artigo fica automaticamente prorrogado por prazo equivalente ao do
período em que não foi possível executar os recursos. (ncvogodo dgIo Medida Provioófio n" 1.13G, de 2022^
/Vigência encerrada)

§ 2® Encerrado o exercício de 2022, observado o disposto no § 1® deste artigo, o saldo remanescente das contas
especificas que foram criadas para receber as transferências e gerir os recursos será restituído até 10 de janeiro de 2023
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios à conta única do Tesouro Nacional por meio da emissão e do
pagamento de Guia de Recolhimento da União eletrônica. /Rcvogodo pgIq Medida Proviaério n" 1.135, de 2022)
(Vioència encerrada)

Art. 23. O beneficiário de recursos públicos oriundos desta Lei Complementar deve prestar contas à administração
pública por meio das seguintes categorias:

I - categoria de prestação de informações In loco;
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II - categoria de prestação de informações em relatório de execução do objeto; ou

III - categoria de prestação de Informações em relatório de execução financeira.

Tftl2l8ÊU00VALE ,

RUB J

§ 1® A definição da categoria de prestação de informações aplicável ao caso concreto deve observar as condições
objetivas previstas nos arts. 24 e 25 desta Lei Complementar.

§ 2® A adoção da categoria de prestação de informações In loco, prevista no inciso I do caput deste artigo, está
condicionada à avaliação de que há capacidade operacional da administração pública do ente da Federação para realizar
a visita de verificação obrigatória.

§ 3® A documentação relativa à execução do objeto e financeira deve ser mantida pelo beneficiário pelo prazo de 5
(cinco) anos, contado do fim da vigência do instrumento,

Art. 24. A prestação de informações In loco, prevista no inciso I do caput do art. 23 desta Lei Complementar, pode
ser realizada quando o apoio recebido tiver valor inferior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), nos casos em que o ente
da Federação considerar que uma visita de verificação pode ser suficiente para aferir se houve o cumprimento integral do
objeto.

§ 1® A utilização da categoria referida no caput deste artigo está condicionada ao juízo de conveniência e
oportunidade realizado pela administração pública, considerada a viabilidade operacional da realização das visitas.

§ 2® O agente público responsável deve elaborar relatório de visita de verificação e pode adotar os seguintes
procedimentos, de acordo com o caso concreto:

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações, caso conclua
que houve o cumprimento integral do objeto ou cumprimento pardal justificado:

II - solicitar a apresentação pelo beneficiário de relatório de execução do objeto, caso considere que não foi
possível aferir na visita de verificação que houve o cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial justificado; ou

III - solicitar a apresentação pelo beneficiário de relatório de execução financeira, caso considere que não foi
possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que foram insuficientes as
justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial de metas.

§ 3® A autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações pode:

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial
justificado;

II - solicitar a apresentação pelo beneficiário de relatório de execução do objeto, caso considere que ainda não foi
possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que foram insuficientes as justificativas apresentadas sobre o
cumprimento parcial de metas;

III • solicitar a apresentação pelo beneficiário de relatório de execução financeira, caso considere que não foi
possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que foram insuficientes as
justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial; ou

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, nos casos em que verificar que não
houve cumprimento Integral do objeto ou cumprimento parcial justificado ou quando identificar irregularidades no relatório
de execução financeira.

Art. 25, A prestação de informações em relatório de execução do objeto deve comprovar que foram alcançados os
resultados da ação cultural, conforme os seguintes procedimentos:

I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo determinado pelo ente da Federação
no regulamento ou no Instrumento de seleção;

II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado.

§ 1° O agente público competente deve elaborar parecer técnico de análise do relatório de execução do objeto e
pode adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto:

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações, caso conclua
que houve o cumprimento integral do objeto; ou

li - solicitar a apresentação pelo beneficiário de relatório de execução financeira, caso considere que não foi
possível aferir o cumprimento Integral do objeto ou cumprimento parcial justificado no relatório de execução do objeto.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/1cp195.htm



TRIZIDEUOOVALE27/11/23. 10:42 Lcp195 /gPJzJ-f
§ 2® A autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações pode- FLS. ■? S—
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I • determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial

justificado:

II - solicitar a apresentação pelo beneficiário de relatório de execução financeira, caso considere que não foi
possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que foram insuficientes as
justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial de metas; ou

III - decidir pela rejeição da prestação de informações, nos casos em que verificar que não houve cumprimento
integrai do objeto ou cumprimento parcial justificado ou quando identificar irregularidades no relatório de execução
financeira.

Art. 26. O relatório de execução financeira será exigido excepcionalmente, nas seguintes hipóteses:

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, conforme os procedimentos previstos nos arts. 24 e
25 desta Lei Complementar; ou

II - quando for recebida pela administração pública denúncia de irregularidade sobre a execução da ação cultural,
mediante juízo de admissibilidade que deve avaliar os elementos fáticos apresentados.

Art. 27, O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente da Federação avaliará o
parecer técnico de análise de prestação de informações, podendo concluir pela:

I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou

II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.

Parágrafo único. Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na
execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de
informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.

Art. 28. Nos casos em que o julgamento da prestação de informações for pela reprovação, o beneficiário será
notificado para:

I - devolver recursos ao erário; ou

II - apresentar plano de ações compensatórias.

§ 1° A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a reprovação da
prestação de informações, desde que regularmente comprovada.

§ 2° Nos casos de reprovação parcial, o ressarcimento ao erário previsto no inciso 1 do caput deste artigo somente
será possível se estiver caracterizada má-fé do beneficiário.

§ 3° O prazo de execução do plano de ações compensatórias deve ser o menor possível, conforme o caso
concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento.

Art. 29. As prestações de contas das ações emergenciais de que trata esta Lei Complementar deverão ser
encerradas 24 (vinte e quatro) meses após o repasse ao ente da Federação, no que se refere aos deveres dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios em relação à União.

§ 1® No caso de prorrogação de prazos de execução nos termos do § 1° do art. 22 desta Lei Complementar, os
prazos de prestação de contas deverão ser prorrogados pelo mesmo prazo. (Rcvogodo polo Medida Provioóno
1.135. do 2022) /Vigência encerrada)

§ 2° Os Estados, o Distrito Federai e os Municípios definirão, quando necessário, os prazos para prestação de
contas dos beneficiários das ações emergenciais previstas no art. 6® e no § 1® do art. 8° desta Lei Complementar.

Art. 30. Para as medidas de que trata esta Lei Complementar, poderão ser utilizados como fontes de recursos:

I - dotações orçamentárias da União;

lí - superávit financeiro apurado em balanço das fontes de receita vinculadas ao FNC, criado pela Lei n" 8.313, de
23 de dezembro de 1991;

III - outras fontes de recursos.
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Art. 31. A Lei Complementar n° 101. de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), passa a vigorar
acrescida do seguinte art. 65-A:

"Ari. 65-A, Não serão contabilizadas na meta de resultado primário, para efeito do
disposto no art. 9® desta Lei Complementar, as transferências federais aos demais entes da
Federação, devidamente identificadas, para enfrentamento das conseqüências sociais e
econômicas no setor cultural decorrentes de calamidades públicas ou pandemias, desde que
sejam autorizadas em acréscimo aos valores inicialmente previstos pelo Congresso Nacional
na lei orçamentária anual."

Art. 32. O caput do art. 5® da Lei n° 8,313. de 23 de dezembro de 1991. passa a vigorar acrescido dos seguintes
incisos Xll-A e Xll-B:

"Art. 5®

Xll-A- resultados de aplicações financeiras sobre as suas disponibilidades:

TOIBELABBVALE

PROC^imà^Q
FLs npg-
RUB

Xll-B - reversão dos saldos financeiros anuais não utilizados até o final do exercício, apurados no
balanço anual;

(NR)

Art. 33. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de julho de 2022; 201® da Independência e 134® da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Este texto não substitoi o publicado no DOU de 8.7.2022 - Edição extra
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DECRETO N° 11.453. DE 23 DE MARCO DE 2023

Dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de
financiamento à cultura.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea
"a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 216-A, § 2°, inciso VI, da Constituição, na Lei Complementar n®
195, de 8 de julho de 2022, na Lei n® 8.313, de 23 de dezembro de 1991. nos art. 5® a art. 7® da Lei n® 12.343, de 2 de
dezembro de 2010, na Lei n® 13.018, de 22 de julho de 2014, e na Lei n® 14.399, de 8 de julho de 2022,

DECRETA;

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1® Este Decreto dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura de que
trata o inciso VI do 5 2® do art. 216-A da Constituição, instituídos pela Lei n° 8.313. de 23 de dezembro de 1991. pela
Lei n® 13.018. de 22 de lulho de 2014. pela Lei n® 14.399. de 8 de iuiho de 2022. e pela Lei Complementar n° 195. de
8 de iuího de 2022. e estabelece procedimentos padronizados de prestação de contas para instrumentos não
previstos em legislação específica, na forma do disposto na Lei Complementar n® 195. de 2022.

Art. 2® A utilização dos mecanismos de fomento cultural visa à implementação:

1 - do Programa Nacional de Apoio à Cultura - Pronac, de que trata a Lei n° 8.313. de 1991:

II - da Política Nacional de Cultura Viva, de que trata a Lei n° 13.018. de 2014:

III - da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, de que trata a Lei n° 14.399. de 2022;

iV - das ações emergencials destinadas ao setor cultural previstas na Lei Complementar n° 195. de 2022: e

V - de outras políticas públicas culturais formuladas pelos órgãos e pelas entidades do Sistema Nacional de
Cultura.

Art. 3° Os mecanismos de fomento cultural contribuirão para:

I - valorizar a cultura nacional, consideradas suas várias matrizes e formas de expressão;

II - estimular a expressão cultural dos diferentes grupos e comunidades que compõem a sociedade brasileira;

III - viabilizar a expressão cultural de todas as regiões do País e a sua difusão em escala nacional;

IV - promover o restauro, a preservação e o uso sustentável do patrimônio cultural brasileiro em suas
dimensões material e imaterial;

V - incentivar a ampliação do acesso da população à fruição e á produção dos bens culturais;

VI - fomentar atividades culturais afirmativas para a promoção da cidadania cultural, da acessibilidade às
atividades artísticas e da diversidade cultural;

VII - desenvolver atividades que fortaleçam e articulem as cadeias produtivas e os arranjos produtivos locais,
nos diversos segmentos culturais;

VIII - fomentar o desenvolvimento de atividades artísticas e culturais pelos povos indígenas e peías
comunidades tradicionais brasileiras;

IX - apoiar as atividades culturais de caráter inovador ou experimental:

X - apoiar ações artísticas e culturais que usem novas tecnologias ou sejam distribuidas por plataformas
digitais;



XI - apoiar e impulsionar festejos, eventos e expressões artístico-culturaís tradicionais e bens culturais materiais
ou imateríais acautelados ou em processo de acautelamento;

XII - impulsionar a preparação e o aperfeiçoamento de recursos humanos para a produção e a difusão culturais;

XIII - promover a difusão e a valorização das expressões culturais brasileiras no exterior e o intercâmbio cultural
com outros países;

XIV - estimular ações com vistas a valorizar artistas, mestres de culturas populares tradicionais, técnicos e
estudiosos da cultura brasileira;

TRIZlBÊUQQVALi

XV - apoiar o desenvolvimento de ações que integrem cultura e educação;

XVI - apoiar ações de produção de dados, informações e indicadores sobre o setor cultural;

XVII - apoiar outros projetos e atividades culturais considerados relevantes pelo Ministro de Estado da Cultura.

Parágrafo único. A implementação dos mecanismos de fomento cultural garantirá a liberdade para a expressão
artística, intelectual, cultural e religiosa, respeitada a lalcidade do Estado.

Art. 4*" Poderão ser agentes culturais destinatários do fomento cultural os artistas, os produtores culturais, os
gestores culturais, os mestres da cultura popular, os curadores, os técnicos, os assistentes e outros profissionais
dedicados à realização de ações culturais.

Parágrafo único. Os agentes culturais poderão ser pessoas físicas ou pessoas jurídicas com atuação no
segmento cultural.

Art. 5° As ações afirmativas e reparatórias de direitos poderão ser realizadas por meio de editais específicos,
de linhas exclusivas em editais, da previsão de cotas, da definição de bônus de pontuação, da adequação de
procedimentos relativos á execução de instrumento ou prestação de contas, entre outros mecanismos similares
destinados especificamente a determinados territórios, povos, comunidades, grupos ou populações.

CAPÍTULO II

DO FOMENTO DIRETO

Seção I

Dos mecanismos e das modalidades

Art, 6° São mecanismos de fomento direto à cultura no âmbito federal;

I - Fundo Nacional da Cultura; e

II - dotações orçamentárias destinadas ao Ministério da Cultura e ás suas entidades vinculadas,

Parágrafo único. A gestão de recursos do Fundo Nacional da Cultura observará as diretrizes recomendadas
pela Comissão do Fundo Nacional da Cultura, responsável por atividades de formulação e avaliação técnica, cujas
regras de organização e funcionamento serão estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Cultura.

Art. 7° A utilização dos recursos dos mecanismos de fomento direto poderá ocorrer por:

I  - execução direta de políticas públicas culturais pela União ou pelas entidades vinculadas ao Ministério da
Cultura;

II - transferência direta do Fundo Nacional da Cultura para os Fundos de Cultura dos Estados, dos Municípios
ou do Distrito Federal, conforme o disposto nos art. S** e art. 6° da Lei n" 12.343. de 2 de dezembro de 2010: ou

III - transferência via convênios, contratos de repasse ou instrumentos similares para a administração direta,
autárquica e fundacional dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, observado o regulamento específico.

§ 1° A União oferecerá assistência técnica para a implementação de políticas públicas de fomento cultural nos
Estados, nos Municípios e no Distrito Federal.

§ 2® A administração pública federal, estadual, distrital e municipal, nos limites de suas competências, poderá
credenciar instituições financeiras para auxiliar a operacionaíização de recursos.

§ 3® Nas hipóteses de que tratam os incisos II e III do caput, o ente federativo informará se a execução dos
recursos ocorrerá por meio do procedimento previsto neste Capítulo ou por meio de regime jurídico específico



estabelecido no âmbito do referido ente.

§ 4° A gestão de procedimentos e a operacionalizaçâo dos instrumentos peia administração pública federal
ocorrerá preferencialmente por meio eletrônico, por intermédio da plataforma Transferegov.br.

§ 5° A interface entre os Estados e Municípios e os agentes culturais destinatários dos recursos federais poderá
ocorrer por meio de plataforma eletrônica mantida pelo ente federativo ou por organização da sociedade civil parceira,
ou por meio de plataforma contratada para essa finalidade, observada a obrigatoriedade de fornecimento de
informações para a administração pública federal por intermédio do Transferegov.br.

Art. 8° Os recursos dos mecanismos de fomento direto poderão ser aplicados nas seguintes modalidades:

I - fomento à execução de ações culturais:
ffilZIBELABeVALE

II - apoio a espaços culturais;
FLS —-

III - concessão de bolsas culturais: RUB.^ f

IV - concessão de premiação cultural; e

V - outras modalidades previstas em ato do Ministro de Estado da Cultura.

Parágrafo único. As modalidades de que tratam os incisos I a IV do caput poderão ser celebradas por
quaisquer dos agentes culturais a que se refere o art. 4°, independentemente do seu formato de constituição jurídica.

Seção II

Dos chamamentos públicos

Art. 9° Os chamamentos públicos das políticas culturais de fomento observarão o disposto nesta Seção, exceto
na hipótese de haver previsão de outro procedimento específico em regime jurídico aplicável ao instrumento escolhido
pela administração pública.

§ 1° Os processos seletivos a que se refere esta Seção se pautarão por procedimentos claros, objetivos e
simplificados, com uso de linguagem simples e formatos visuais que orientem os interessados e facilitem o acesso dos
agentes culturais ao fomento.

§ 2° O disposto nesta Seção aplica-se às modalidades de concessão de bolsas culturais e de concessão de
premiação cultural somente no que for compatível com a natureza jurídica de doação.

Art. 10. Os agentes culturais poderão sugerir á administração pública o lançamento de editais, mediante
requerimento que iniciará procedimento de manifestação de interesse cultural, com as seguintes etapas:

I - requerimento inicial, com identificação do agente cultural, do conteúdo da sugestão e da justificativa de sua
coerência com metas do Plano de Cultura;

II - análise da sugestão em parecer técnico;

III • decisão de arquivamento do processo ou de realização do chamamento público; e

IV - envio de resposta ao agente cultural requerente.

§ 1° O conteúdo da sugestão poderá ser apresentado em formato de texto livre ou de minuta de edital,
conforme a opção do agente cultural.

§ 2° A apresentação da sugestão não gerará impedimento de que o agente cultural autor do requerimento
inicial participe do chamamento público subsequente, desde que o prazo de inscrição de propostas seja de, no
mínimo, trinta dias.

Art. 11. Os chamamentos públicos poderão ser:

I - de fluxo contínuo, nos casos em que for possível a celebração de instrumentos à medida que as propostas
forem recebidas; ou

II - de fluxo ordinário, nos casos em que a administração pública optar pela concentração do recebimento, da
análise e da seleção de propostas em período determinado.

§ V Os instrumentos sem repasse de recursos públicos poderão ser celebrados sem chamamento público.



§ 2° A celebração de instrumentos com repasse de recursos públicos sem a realização de chamamento público
somente poderá ocorrer em situações excepcionais previstas na legislação e com justificativa expressa da autoridade
competente.

§ 3° A minuta anexa ao edital preverá as condições de recebimento de recursos, os encargos e as obrigações
decorrentes da celebração do instrumento.

§ 4° A previsão de contrapartida somente constará na minuta a que se refere o § 3® nas hipóteses em que
houver expressa exigência na legislação.

Art. 12. As fases do chamamento público serão: PRnn?

I I ' » fís yI - planejamento; ^ ?

II • processamento; e

III - celebração.

Parágrafo único. Nos casos de chamamentos públicos de fluxo contínuo, os procedimentos poderão ser
adaptados de acordo com o cronograma e com a sistemática de celebração dos instrumentos.

Art, 13. Na fase de planejamento do chamamento público, serão realizadas as seguintes etapas:

I - preparação e prospecção;

II - proposição técnica da minuta de edital;

lil - análise jurídica e verificação de adequação formal da minuta de edital; e

IV - assinatura e publicação do edital, com minuta de instrumento jurídico anexada.

§ 1® Na etapa de preparação e prospecção, a elaboração da minuta de edital será realizada a partir de diálogo
da administração pública com a comunidade, os Conselhos de Cultura e demais atores da sociedade civil, mediante
reuniões técnicas com potenciais interessados em participar do chamamento público, sessões públicas presenciais,
consultas públicas ou outras estratégias de participação social, desde que observados procedimentos que promovam
transparência e assegurem a impessoalidade.

§ 2® Nas hipóteses de implementação da modalidade de fomento à execução de ações culturais ou da
modalidade de apoio a espaços culturais, os elementos exigidos no teor das propostas permitirão a compreensão do
objeto e da metodologia, sem obrigatoriedade de o proponente apresentar detalhamento de elementos que poderão
ser pactuados no momento de elaboração do plano de trabalho, com diálogo técnico entre agente cultural e
administração pública, na fase de celebração.

Art. 14, Os editais e as minutas de instrumentos jurídicos serão disponibilizados, preferencialmente, em
formatos acessíveis para pessoas com deficiência, como audiovisual e audiodescrição.

Art, 15. O edital poderá prever a busca ativa de agentes culturais integrantes de grupos vulneráveis e admitir a
inscrição de suas propostas por meio da oralidade, reduzida a termo escrito pelo órgão responsável pelo chamamento
público.

Parágrafo único. Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituição
jurídica, será indicada pessoa física como responsável legal para o ato da assinatura do instrumento jurídico e a
representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo.

Art. 16, Na fase de processamento do chamamento público, serão realizadas as seguintes etapas:

I - inscrição de propostas, preferencialmente por plataforma eletrônica, com abertura de prazo de, no mínimo,
cinco dias úteis;

II - análise de propostas pela Comissão de Seleção;

III - divulgação de resultado provisório, com abertura de prazo recursal de, no mínimo, três dias úteis e, se
necessário, dois dias úteis para contrarrazões;

IV - recebimento e julgamento de recursos; e

V - divulgação do resultado final.



Art. 17. Na etapa de recebimento de inscrição de propostas, a administração pública poderá utilizar estratégias
para ampliar a concorrência e para estimular a qualidade técnica das propostas, como: TRIZIDELADOVALE
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I - implantar canal de atendimento de dúvidas;

II - realizar visitas técnicas ou contatos com potenciais interessados para divulgar o ctiama^ento público,'com ̂
respectivo registro no processo administrativo;

III - realizar sessões públicas para prestar esclarecimentos; e

IV - promover ações formativas, como cursos e oficinas de elaboração de propostas, com ampla divulgação e
abertas a quaisquer interessados.

Parágrafo único. O cadastro prévio poderá ser utilizado como ferramenta para dar celeridade à etapa de
inscrição de propostas.

Art. 18. A etapa de análise de propostas poderá contar com o apoio técnico de especialistas:

I  - convidados pela administração pública para atuar como membros da Comissão de Seleção, em caráter
voluntário;

II - contratados pela administração pública para atuar como membros da Comissão de Seleção, por
inexigibilidade de licitação, mediante edital de credenciamento ou caracterização como serviço técnico especializado,
conforme o disposto na Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021: e

III - contratados pela administração pública para emitir pareceres técnicos que subsidiem as decisões da
Comissão de Seleção, por inexigibilidade de licitação, mediante edital de credenciamento ou caracterização como
serviço técnico especializado, conforme o disposto na Lei n° 14.133. de 2021.

§ 1° A análise de propostas poderá utilizar critérios quantitativos ou critérios qualitativos adequados á
especificidade da produção artística e cultural, tais como originalidade, inventividade artística, singularidade,
promoção de diversidade, coerência da metodologia em relação aos objetivos descritos, potencial de impacto ou
outros parâmetros similares, conforme estabelecido no edital.

§ 2° As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade
ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caout do art.
3° da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

Art. 19. Na fase de celebração do chamamento público, serão realizadas as seguintes etapas:

I - habilitação dos agentes culturais contemplados no resultado final;

II - convocação de novos agentes culturais para habilitação, na hipótese de inabilitação de contemplados; e

III - assinatura física ou eletrônica dos instrumentos jurídicos com os agentes culturais habilitados.

§ 1® Os documentos para habilitação poderão ser solicitados após a divulgação do resultado provisório, vedada
a sua exigência na etapa de inscrição de propostas.

§ 2® Os requisitos de habilitação serão compatíveis com a natureza do instrumento jurídico respectivo e não
poderão implicar restrições que prejudiquem a democratização do acesso de agentes culturais às políticas públicas de
fomento.

§ 3° A comprovação de regularidade fiscal será obrigatória para a celebração de termos de execução cultural.

§ 4® O cadastro prévio poderá ser utilizado como ferramenta para dar celeridade à etapa de habilitação.

§ 5® Eventual verificação de nepotismo na etapa de habilitação impedirá a celebração de instrumento pelo
agente cultural que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado nas etapas a
que se refere o caput do art. 20, sem prejuízo da verificação de outros impedimentos previstos na legislação
especifica ou no edital.

§ 6® A comprovação de endereço para fins de habilitação poderá ser realizada por melo da apresentação de
contas relativas à residência ou de declaração assinada pelo agente cultural.

§ 7® A comprovação de que trata o § 6® poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais:

I - pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;



II - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou

III - que se encontrem em situação de rua.
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§ 8° Na hipótese de instrumento com obrigações futuras, sua celebração poderá ser precedida de diálogo
técnico entre a administração pública e o agente cultural para definição de plano de trabalho.

§ 9® Na hipótese de decisão de inabilitação, poderá ser interposto recurso no prazo de três dias úteis.

§ 10. O agente cultural poderá optar por constituir sociedade de propósito específico para o gerenciamento e a
execução do projeto fomentado.

Art. 20. O edital preverá a vedação á celebração de instrumentos por agentes culturais diretamente envolvidos
na etapa de proposição técnica da minuta de edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de
recursos.

Parágrafo único. O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá participar de chamamentos
públicos para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar na vedação prevista no caput.

Art. 21. O instrumento jurídico poderá ter escopo plurianual quando otimizar o alcance dos objetivos da política
pública de fomento cultural, conforme previsão no edital de chamamento público, ou quando for relativo:

I - à manutenção:

a) de instituição cultural, incluídas as suas atividades de caráter permanente ou continuado e as demais ações
constantes do seu planejamento;

b) de espaços culturais, incluídos a sua programação de atividades, as suas ações de comunicação, a
aquisição de móveis, a aquisição de equipamentos e soluções tecnológicas, os serviços de reforma ou construção e
os serviços para garantir acessibilidade, entre outras necessidades de funcionamento; ou

c) de corpos artísticos estáveis ou outros grupos culturais com execução contínua de atividades;

li - à realização de eventos periódicos e continuados, como festivais, mostras, seminários, bienais, feiras e
outros tipos de ação cultural realizada em edições recorrentes; ou

III - ao reconhecimento da atuação de mestres da cultura popular mediante premiação cujo pagamento ocorra
em parcelas.

Seção III

Da modalidade de fomento à execução de ações culturais e da modalidade de apoio a espaços culturais

Art. 22. A modalidade de fomento à execução de ações culturais e a modalidade de apoio a espaços culturais
poderão ser implementadas por meio da celebração dos seguintes instrumentos:

I - acordo de cooperação, termo de fomento ou termo de colaboração, conforme os procedimentos previstos na
Lei n° 13.019. de 31 de iulho de 2014. e no Decreto n° 8.726, de 27 de abril de 2016:

II - termo de compromisso cultural, conforme os procedimentos previstos na Lei n° 13.018. de 2014. e em ato do
Ministro de Estado da Cultura, nas hipóteses em que o fomento enquadrar-se no escopo da Política Nacional de
Cultura Viva, conforme regulamento específico;

III - termo de execução cultural, conforme os procedimentos previstos neste Decreto, para a execução de
recursos de que trata a Lei n° 14.399. de 2022. e a Lei Complementar n° 195. de 2022: ou

IV - outro instrumento previsto na legislação de fomento cultural do Estado, do Distrito Federal ou do Município,
na hipótese de o gestor público do ente federativo optar por não utilizar os procedimentos a que se referem os incisos
I a III.

§ 1° A escolha do instrumento a ser utilizado deverá ser indicada pelo gestor público no processo administrativo
em que for planejada a sua celebração, conforme os objetivos pretendidos, observados os princípios constitucionais
da eficiência e da duração razoável do processo.

§ 2® A administração pública poderá optar pela utilização dos instrumentos previstos na Lei n° 14.133, de 2021,
nos casos em que necessitar adquirir bens ou contratar serviços, vedada a aplicação do disposto no art. 184 da
referida Lei ás hipóteses previstas no caput.



§ 3° A vedação estabelecida no § 2^ deste artigo não se aplica às hipóteses previstas nos incisos II e III do
caput do art. 18.

§ 4" Nas hipóteses de celebração dos instrumentos a que se referem os incisos I a III do caput, não será
exigível a compiementação de que trata o ̂  2° do art. 6° da Lei n" 8.313. de 1991. tendo em vista que a destinação
dos recursos está especificada na origem.

§ 5° Nas hipóteses de celebração dos instrumentos a que se referem os incisos i, 11 ou IV do caput, a aplicação
das regras sobre chamamento público previstas na Seção II deste Capítulo será subsidiária em relação aos
procedimentos previstos na legislação específica,

Subseção I

Do termo de execução cultural

Art. 23. O termo de execução cultural visa estabelecer as obrigações da administração pública e do agente
cultural para o alcance do interesse mútuo de promover a realização de ações culturais ou apoiar espaços culturais,
na implementação das modalidades a que se referem os incisos I e II do caput do art. 8^

Art. 24. O plano de trabalho anexo ao termo de execução cultural celebrado preverá, no mínimo:

I - a descrição do objeto;

II - o cronograma de execução; e

- a estimativa de custos.
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§ 1° A estimativa de custos do plano de trabalho será prevista por categorias, sem a necessidade de
detalhamento por item de despesa.

§ 2° A compatibilidade entre a estimativa de custos do plano de trabalho e os preços praticados no mercado
será avaliada de acordo com tabelas referenciais de valores, com a análise de especialistas ou de técnicos da
administração pública ou com outros métodos de identificação de valores praticados no mercado.

§ 3° A estimativa de custos do plano de trabalho poderá apresentar valores divergentes das práticas de
mercado convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua implementação,
consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos,
atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.

Art. 25. Os recursos do termo de execução cultural serão depositados pela administração pública em conta
bancária específica, em desembolso único ou em parceias, e os rendimentos de ativos financeiros poderão ser
apiicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia.

§ 1 ° A conta bancária a que se refere o caput poderá enquadrar-se nas seguintes hipóteses;

I - conta bancária de instituição financeira pública, preferencialmente isenta de tarifas bancárias; e

II - conta bancária de instituição financeira privada em que não haja a cobrança de tarifas.

§ 2° A hipótese de que trata o inciso 11 do § 1° poderá ocorrer nos casos em que a administração pública tiver
credenciado instituição financeira privada ou em que o edital de chamamento público facultar ao agente cultural a
escolha da instituição financeira da conta bancária especifica.

§ 3° A conta bancária a que se refere o caput conterá funcionalidade de aplicação automática dos valores em
modalidades de investimento de baixo risco, a fim de que haja rendimentos financeiros enquanto os recursos não
forem utilizados.

§ 4° Nos casos em que estiver pactuada a transferência de recursos em parceias, o agente cultural poderá
solicitar que haja a conversão para desembolso único ou a alteração do cronograma de desembolsos, com os
seguintes objetivos:

I - busca de ganho de escala;

II - observância de sazonalidades; ou

III - maior efetividade ou economicidade na execução do plano de trabalho.

Art. 26. Os recursos do termo de execução cultural poderão ser utilizados para o pagamento de:



I - prestação de serviços;

II - aquisição ou locação de bens;

III - remuneração de equipe de trabalho com os respectivos encargos;

PRQClin?

IV - diárias para cobrir deslocamento, viagem, hospedagem, alimentação, transporte e necessidades similares
de integrantes da equipe de trabalho, independentemente do regime de contratação:

V • despesas com tributos e tarifas bancárias;

VI • assessoria jurídica, serviços contábeis e assessoria de gestão de projeto;

VII - fornecimento de alimentação para a equipe de trabalho ou para a comunidade em que ocorrer a execução;

VIII - desenvolvimento e manutenção de soluções de tecnologia da informação;

IX - assessoria de comunicação e despesas com a divulgação e o impulsionamento de conteúdo;

X - despesas com a manutenção de espaços, inclusive aluguel e contas de água e energia, entre outros itens
de custeio;

XI - realização de obras, reformas e aquisição de equipamentos relacionados à execução do objeto; e

XII - outras despesas necessárias para o cumprimento do objeto.

§ 1° As compras e as contratações de bens e serviços pelo agente cultural com recursos transferidos pela
administração pública federal adotarão os métodos usualmente utilizados pelo setor privado.

§ 2° O agente cultural será o responsável exclusivo pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos
recursos recebidos.

§ 3° As escolhas de equipe de trabalho e de fornecedores serão de responsabilidade do agente cultural,
vedada a exigência de que sejam adotados procedimentos similares aos realizados no âmbito da administração
pública em contratações administrativas no processo decisório.

§ 4" Nos casos em que o agente cultural celebrante do instrumento jurídico seja pessoa jurídica, seus
dirigentes ou sócios poderão receber recursos relativos à sua atuação como integrantes da equipe de trabalho ou
como prestadores de serviços necessários ao cumprimento do objeto.

§ 5° O agente cultural poderá ser reembolsado por despesas executadas com recursos próprios ou de
terceiros, desde que, cumulativamente:

I - possam ser comprovadas por meio da apresentação de documentos fiscais válidos; e

II - tenham sido realizadas em atividades previstas no plano de trabalho, até o limite de vinte por cento do valor
global do instrumento.

§ 6° Se o valor efetivo da compra ou da contratação for superior ao previsto no plano de trabalho, o agente
cultural assegurará a compatibilidade entre o valor efetivo e os novos preços praticados no mercado.

Art, 27. O termo de execução cultural poderá estabelecer que os bens permanentes adquiridos, produzidos ou
transformados em decorrência do fomento serão de titularidade do agente cultural desde a data de sua aquisição, nas
seguintes hipóteses:

I - quando a finalidade do fomento for viabilizar a constituição de acervo, fortalecer a transmissão de saberes e
práticas culturais, fornecer mobiliário, viabilizar aquisição de equipamentos, viabilizar modernização, reforma ou
construção de espaços culturais, prover recursos tecnológicos para agentes culturais, prover recursos para garantir
acessibilidade, ou objetivo similar; ou

II - quando a análise técnica da administração pública indicar que a aquisição de bens com titularidade do
agente cultural é a melhor forma de promover o fomento cultural no caso concreto.

Parágrafo único, Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o
valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização monetária.

Art. 28. A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo.

§ 1° A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:



I  - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração púbiica quando der causa a atraso na
liberação de recursos: e

II - alteração do plano de trabalho sem modificação do valor global do Instrumento e sem modificação
substancial do objeto.

§ 2" Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente mantido na conta, a
fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto.

§ 3° As alterações de plano de trabalho cujo escopo seja de, no máximo, vinte por cento poderão ser reaiizadas
pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de autorização prévia.

§ 4° A variação inflacionária poderá ser fundamento de solicitação de celebração de termo aditivo para
alteração de valor global do instrumento.

§ 5° A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de execução cultural
poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização prévia da administração pública,
observado o disposto no § 3° do art. 25,

§ 6° Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado
apostilamento.

Art. 29. O agente cultural que celebrou o termo de execução cultural prestará contas á administração pública
por melo das seguintes categorias;

I - prestação de informações in loco:

II - prestação de informações em relatório de execução do objeto: ou

III - prestação de informações em relatório de execução financeira.
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§ 1° A definição da categoria de prestação de informações aplicável ao caso concreto observará os
procedimentos previstos neste Decreto.

§ 2° Na hipótese de a administração pública não dispor de capacidade operacional para realizar a visita de
verificação obrigatória, será exigida a prestação de informações em relatório de execução do objeto.

§ 3° A documentação relativa á execução do objeto e à execução fínanceira será mantida pelo beneficiário pelo
prazo de cinco anos, contado do fim da vigência do instrumento.

Art. 30. A prestação de informações In loco poderá ser realizada quando o apoio recebido tiver valor inferior a
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), nos casos em que a administração pública considerar que uma visita de
verificação será suficiente para aferir o cumprimento integral do objeto.

§ 1° A utilização da categoria a que se refere o caput condiciona-se ao juízo de conveniência e oportunidade
da administração pública, considerada a viabilidade operacional da realização das visitas.

§ 2° O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá adotar os seguintes
procedimentos, de acordo com o caso concreto:

I  - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações, caso
conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado;

II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo beneficiário, de relatório de execução do objeto, caso
considere que não foi possível aferir na visita de verificação que houve o cumprimento integral do objeto ou o
cumprimento parcial justificado: ou

III - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo beneficiário, de relatório de execução financeira, caso
considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as
justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes,

§ 3° A autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá:

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integrai do objeto ou o cumprimento
parcial justificado:

II - solicitar a apresentação, pelo beneficiário, de relatório de execução do objeto, caso considere que não foi
possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do
objeto foram insuficientes:
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III - solicitar a apresentação, pelo beneficiário, de relatório de execução financeiisitRaso considere que/Tão foi
possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justmcativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não houve o
cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório de
execução financeira.

Art. 31. A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram alcançados os
resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos:

I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo estabelecido pelo ente federativo
no regulamento ou no instrumento de seleção; e

II • análise do relatório de execução do objeto por agente público designado.

§ 1® O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de execução do objeto e
poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto:

I  - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações, caso
conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou

II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo beneficiário, de relatório de execução financeira, caso
considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as
justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.

§ 2® A autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá:

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento
parcial justificado;

II - solicitar a apresentação, pelo beneficiário, de relatório de execução financeira, caso considere que não foi
possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes: ou

III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não houve o
cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório de
execução financeira,

Art. 32, O relatório de execução financeira será exigido somente nas seguintes hipóteses:

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos previstos nos art,
30 e art. 31; ou

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da ação cultural,
mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados.

Parágrafo único. O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, trinta
dias, contado do recebimento da notificação.

Art. 33. O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federativo que celebrou o
termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação de informações e poderá concluir pela:

I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou

II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.

Art. 34. Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de devolução de
recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por:

I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;

II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou

III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de ações
compensatórias.

§ 1° A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a reprovação da
prestação de informações, desde que comprovada.



§ 2° Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente exigida a devolução
de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações compensatórias.

§ 3° Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente cultural poderá solicitar
o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação.

§ 4° O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, conforme o caso
concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do Instrumento.
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Dos instrumentos de financiamento reembolsável pyg ^
Art. 35. A administração pública poderá lançar editais de fomento cultural para a celebração de instrumentos de

financiamento reembolsável, conforme procedimentos previstos em ato do Ministro de Estado da Cultura.

Art. 36. O Ministério da Cuitura promoverá credenciamento de instituições financeiras para a operacionalização
dos financiamentos reembolsáveis e pactuará taxa de administração, prazo de carência, limite para taxa de
remuneração, garantias exigidas e formas de pagamento, que deverão ser aprovados pelo Banco Central do Brasil,
conforme o disposto no art. 7° da Lei n° 8.313. de 1991.

§ 1 ° A taxa de administração não poderá ser superior a três por cento do montante dos recursos.

§ 2° A taxa de remuneração deverá, no mínimo, preservar o valor originalmente concedido, conforme o
disposto no inciso IX do caout do art. 5° da Lei n° 8.313. de 1991.

§ 3° Os subsídios decorrentes de financiamentos realizados a taxas inferiores à taxa de captação dos recursos
financeiros peio Governo federai serão registrados pelo Fundo Nacional da Cultura para constar na lei orçamentária e
em suas informações complementares.

Seção IV

Da modalidade de concessão de bolsas culturais

Art. 37. A modalidade de concessão de bolsas culturais será utilizada para promover ações culturais de
pesquisa, promoção, difusão, circulação, manutenção temporária, residência, intercâmbio cultural e similares.

Art. 38. A modalidade de concessão de bolsas culturais será implementada em formato de doação com
encargo, de acordo com:

I - o procedimento previsto neste Decreto;

II - o procedimento previsto na Lei n° 13.018. de 2014. e em ato do Ministro de Estado da Cultura, nas hipóteses
em que o fomento enquadrar-se no escopo da Política Nacional de Cultura Viva; ou

III - regras específicas previstas na iegislação de fomento cultural do Estado, do Distrito Federal ou do
Município, quando o gestor púbiico do ente federativo optar por não utilizar os procedimentos a que se referem os
incisos I e II.

§ 1° A concessão de bolsas com os recursos de que trata a Lei n° 14.399. de 2022. ou com os recursos
previstos na Lei Complementar n° 195. de 2022. poderá ser realizada por meio de qualquer dos procedimentos a que
se refere o caput, a critério do gestor público.

§ 2° A escolha do procedimento a ser utilizado em cada caso será especificada pelo gestor público no processo
administrativo em que for formalizado o edital, conforme os objetivos pretendidos, observados os princípios
constitucionais da eficiência e da duração razoável do processo.

§ 3° Nas hipóteses dos procedimentos de que trata este artigo, não será exigível a complementação de que
trata o 8 2° do art. 6° da Lei n" 8,313. de 1991. tendo em vista que a destinação dos recursos está especificada na
origem.

Art. 39. O chamamento público para a concessão de bolsas observará o disposto na Seção II, ressalvados os
dispositivos reiativos a plano de trabalho, análise de instrumento jurídico e demais regras não apiicáveis à natureza
jurídica de doação com encargo.

Parágrafo único. O editai de concessão de boisas poderá prever a destinação de valores fixos, o pagamento de
diárias, o ressarcimento de valores relativos a passagens aéreas, o pagamento de despesas com ações formativas ou
quaiquer outro formato adequado à implementação da modalidade.



Art. 40. O cumprimento do encargo previsto no edital de concessão de bolsas será demonstrado no Relatório
de Bolsista, vedada a exigência de demonstração financeira.

§ 1° Conforme estabelecido em edital, o Relatório de Bolsista poderá conter diploma, certificado, relatório
fotográfico, matérias jornalísticas ou quaisquer outros documentos que demonstrem o cumprimento do encargo, em
formato adequado à natureza da atividade fomentada.

§ 2' As regras relativas à execução de recursos e à prestação de contas não se aplicam à modalidade de
concessão de bolsas culturais, em razão da natureza jurídica de doação com encargo.

§ 3® Nos casos em que a bolsa resultar na materializaçào de produtos, o edital poderá prever a destinação ao
acervo da administração pública ou outras destinações que garantam democratização de acesso.

§ 4° O não cumprimento do encargo resultará em;

I - suspensão da bolsa;

II - cancelamento da bolsa; ou

III - determinação de ressarcimento de valores.
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Seção V

Da modalidade de concessão de premiação cultural

Art. 41. A modalidade de concessão de premiação cultural visa reconhecer relevante contribuição de agentes
culturais ou iniciativas culturais para a realidade municipal, estadual, distrital ou nacional da cultura, com natureza
jurídica de doação sem encargo, sem estabelecimento de obrigações futuras.

§ 1® A inscrição de candidato em chamamento público de premiação cultural poderá ser realizada pelo próprio
interessado ou por terceiro que o indicar.

§ 2® O edital de chamamento público conterá seção informativa sobre incidência tributária, conforme legislação
aplicável no ente federativo.

Art. 42. O agente cultural premiado firmará recibo do pagamento direto realizado pela administração pública.

Parágrafo único. As regras relativas à execução de recursos e à prestação de contas não se aplicam à
modalidade de concessão de premiação cultural, dada a natureza jurídica de doação sem encargo.

CAPÍTULO III

DO FOMENTO INDIRETO PELO MECANISMO DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO

Art. 43, As normas de constituição, funcionamento e administração dos Fundos de Investimento Cultural e
Artístico - Ficart serão estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, nos termos do disposto no art. 10
da Lei n° 8.313. de 1991.

Parágrafo único. A CVM prestará informações ao Ministério da Cultura sobre a constituição dos Ficart e seus
respectivos agentes financeiros, inclusive quanto às suas áreas de atuação.

Art. 44. As ações culturais aptas a receber recursos dos Ficart se destinarão:

I - à produção e à distribuição Independentes de bens culturais e á realização de espetáculos artísticos e
culturais;

II - á construção, à restauração, à reforma, à aquisição e manutenção de equipamento e à operação de espaços
destinados a atividades culturais, de propriedade de entidades com fins lucrativos; e

- a outras atividades comerciais e industriais de interesse cultural, conforme estabelecido pelo Ministério da
Cultura.

Art. 45. A aplicação dos recursos dos Ficart será feita, exclusivamente, por meio de:

I - contratação de pessoas jurídicas com sede no território brasileiro, com a finalidade exclusiva de executar
programas, projetos e ações culturais;

II - participação em programas, projetos e ações culturais realizados por pessoas jurídicas de natureza cultural
com sede no território brasileiro; e



III - aquisição de direitos patrimoniais para a exploração comercial de obras literárias, audiovisuais, fonográficas
e de artes cênicas, visuais, digitais e similares.

Art. 46. O Ministério da Cultura, em articulação com a CVM, estabelecerá regras e procedimentos para o
acompanhamento e a fiscalização da execução dos programas, dos projetos e das ações culturais beneficiados com
recursos dos Ficart.

CAPÍTULO IV fflIZIDEUDOVALE
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DO FOMENTO INDIRETO PELO MECANISMO DE INCENTIVO FISCRB.-_—S^5_.
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Seção I '

Da gestão e dos procedimentos

Art. 47. Para fins do disposto neste Capítulo, considera-se:

I - incentivador - contribuinte do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, pessoa física ou
jurídica, que efetue doação ou patrocínio em favor de programas, projetos e ações culturais aprovados pelo Ministério
da Cultura, com vistas a incentivos fiscais, conforme estabeiecido na Lei n° 8.313. de 1991:

II - doação de contribuintes - transferência definitiva e irreversível de numerário ou bens de contribuintes em
favor de pessoa física ou jurídica sem fins lucrativos cujo programa, projeto ou ação cultural tenha sido aprovado pelo
Ministério da Cultura no âmbito do mecanismo de incentivo fiscal;

III - patrocínio de contribuintes - transferência definitiva e irreversível de numerário ou serviços, com finalidade
promocional, cobertura de gastos ou utilização de bens móveis ou imóveis do patrocinador, sem a transferência de
domínio, para a realização de programa, projeto ou ação cultural que tenha sido aprovado peio Ministério da Cultura
no âmbito do mecanismo de incentivo fiscal;

IV - produção audiovisual de rádio e televisão - aquela realizada por empresa de rádio e televisão pública ou
estatal, de caráter cultural-educativo e não comercial;

V - processo público de seleção de projetos - certame de seleção de projetos realizado por incentivador pessoa
jurídica, com vistas á definição de investimentos como incentivo fiscal, nos termos do disposto na Lei n° 8.313,^
1991: e'

VI - proponente - pessoa física ou jurídica com atuação na área cultural que apresente programa, projeto ou
ação cultural perante o Ministério da Cultura com vistas a obter autorização de captação de recursos de
incentivadores.

Art, 48. O Ministério da Cultura poderá selecionar, mediante chamamento público, as ações culturais a serem
financiadas pelo mecanismo de incentivo fiscal.

§ 1° A empresa patrocinadora interessada em aderir a chamamento público promovido pelo Ministério da
Cultura informará, previamente, o volume de recursos que pretende investir e a sua área de interesse, observados o
montante e a distribuição dos recursos estabelecidos pelo Ministério da Cultura.

§ 2° A realização de processo púbiico de seleção de projetos, via edital lançado por incentivador pessoa
jurídica, seguirá orientações do Ministério da Cultura, com vistas à adesão das ações propostas às políticas culturais,

Art. 49. Os procedimentos administrativos do mecanismo de incentivo fiscal relativos à_apresentação, á
recepção, à seleção, á análise, á aprovação, ao acompanhamento, ao monitoramento, à prestação de contas e à
avaliação de resultados dos programas, dos projetos e das ações culturais serão estabelecidos em ato do Ministro de
Estado da Cultura.

§ 1° Nos casos de programas, projetos e ações culturais que tenham como objeto a preservação de bens
culturais reconhecidos pelo Poder Público como patrimônio cultural por um dos instrumentos previstos no § 1° do art.
216 da Constituição, em âmbito federal, estadual, distrital ou municipal, será obrigatória a apreciação pelo órgão
responsável pelo respectivo instrumento protetivo, observada a legisiaçáo aplicável.

§ 2" Os programas, os projetos e as ações culturais apresentados serão analisados tecnicamente no âmbito do
Ministério da Cultura, pelos seus órgãos ou entidades vincuiadas, de acordo com as respectivas competências.

§ 3° A apreciação técnica de que trata o § 2" verificará o atendimento das finalidades do Pronac e a adequação
dos custos propostos aos praticados no mercado, sem prejuízo dos demais aspectos exigidos pela legislação
aplicável, vedada a apreciação subjetiva fundamentada em valores artísticos ou culturais.
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§ 4° Os programas, os projetos e as ações culturais com o parecer serão submetidos/á Comissão

Nacional de Incentivo à Cultura, que recomendará ao Secretário de Economia "unativa e Fomenro Cultural do
Ministério da Cultura a aprovação total ou parcial ou a não aprovação do programa, do projeto ou da ação.

§ 5° Da decisão a que se refere o § 4" caberá recurso dirigido ao Ministro de Estado da Cultura, no prazo de
dez dias, contado da comunicação oficial ao proponente.

Art. 50. O mecanismo de incentivo fiscal conterá medidas de democratização, descentralização e
regionalização do investimento cultural, com ações afirmativas e de acessibilidade que estimulem a ampliação do
investimento nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e em projetos de impacto social relevante.

Parágrafo único. Os parâmetros para a adoção das medidas de que trata o caput serão estabelecidos em ato
do Ministro de Estado da Cultura, considerados;

I  • o perfil do público a que a ação cultural é direcionada, os recortes de vulnerabilidade social e as
especificidades territoriais;

II - o objeto da ação cultural que aborde linguagens, expressões, manifestações e temáticas de grupos
historicamente vulnerabilizados socialmente: e

III - mecanismos de estimulo à participação e ao protagonismo de agentes culturais e equipes compostas de
forma representativa por mulheres, pessoas negras, pessoas oriundas de povos indígenas, comunidades tradicionais,
inclusive de terreiro e quilombolas, populações nômades e povos ciganos, pessoas do segmento LGBTQIA+, pessoas
com deficiência e outros grupos minorizados.

Parágrafo único. Os mecanismos de que trata o inciso III do caput serão implementados por meio de cotas,
critérios diferenciados de pontuação, editais específicos ou qualquer outra modalidade de ação afirmativa que garanta
a participação e o protagonismo, observadas a realidade local, a organização social do grupo, quando aplicável, e a
legislação.

Art. 51. A metodologia de prestação de contas dos programas, dos projetos e das ações culturais financiados
com recursos do mecanismo de incentivo fiscal será estabelecida a partir de matriz de risco adotada pelo Ministério da
Cultura, observados os seguintes procedimentos:

I  - nos projetos cujo montante dos valores captados seja de pequeno porte, a definição da categoria de
prestação de informações aplicável ao caso concreto observará o disposto nos art. 29 a art. 34;

II - nos projetos cujo montante dos valores captados seja de médio porte, o relatório de execução do objeto e o
relatório de execução financeira serão exigidos em todos os casos, vedada a adoção da categoria de prestação de
informações In loco; e

III - nos projetos cujo montante dos valores captados seja de grande porte, o relatório de execução do objeto e
o relatório de execução financeira serão exigidos em todos os casos e haverá plano de monitoramento específico para
a ação cultural.

Parágrafo único. Os procedimentos de que trata este artigo serão detalhados em ato do Ministro de Estado da
Cultura, observado o disposto nos art. 29 a art. 34.

Art. 52. A opção prevista no art. 24 da Lei n° 8.313. de 1991. será exercida:

I  - em favor do próprio contribuinte do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, quando
proprietário ou titular de posse legítima de bens móveis e imóveis tombados pela União, após o cumprimento das
exigências legais aplicáveis a bens tombados e mediante prévia apreciação pelo Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional - Iphan ou pelo órgão estadual, distrital ou municipal responsável, no valor das despesas efetuadas
com o objetivo de conservar ou restaurar os bens; e

II - em favor de pessoa jurídica contribuinte do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, para
compra de ingressos de espetáculos culturais e artísticos, desde que para distribuição gratuita comprovada a seus
empregados e aos respectivos dependentes legais, observados os critérios estabelecidos em ato do Ministro de
Estado da Cultura.

Art. 53. As opções previstas nos art. 18 e art, 26 da Lei n*^ 8.313. de 1991. serão exercidas:

I - em favor do Fundo Nacional da Cultura, com destinaçâo livre ou direcionada a programas, projetos e ações
culturais específicos, sob a forma de doação, ou com destinaçâo especificada pelo patrocinador, sob a forma de
patrocínio;

II - em favor de programas, projetos e ações culturais apresentados por pessoas físicas ou jurídicas sem fins
lucrativos, sob a forma de doação, e abrangerão:
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a) numerário ou bens para realização de programas, projetos e ações culturais- e ^ V ■
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b) numerário para aquisição de produtos culturais e ingressos para espetáculos culturais e artísticos, de
distribuição pública e gratuita, conforme o disposto em ato do Ministro de Estado da Cultura;

III - em favor de programas, projetos e ações culturais apresentados por pessoas físicas ou jurídicas, com ou
sem fins lucrativos, sob a forma de patrocínio, e abrangerão:

a) numerário ou utilização de bens para realização de programas, projetos e ações culturais; e

b) numerário para cobertura de parte do valor unitário de produtos culturais e ingressos para espetáculos
culturais e artísticos, conforme o disposto em ato do Ministro de Estado da Cultura;

IV - em favor dos projetos culturais selecionados pelo Ministério da Cultura por meio de processo público de
seleção; e

V - em favor de projetos que tenham por objeto a valorização de artistas, mestres de culturas tradicionais,
técnicos e estudiosos com relevantes serviços prestados á cultura brasileira.

§ 1° Os programas, os projetos e as ações culturais apresentados por órgãos integrantes da administração
pública direta somente poderão receber doação ou patrocínio na forma prevista no inciso I do caput.

§ 2° É vedada a destinação de novo subsídio para atividade ou produto cultural anteriormente subsidiado.

§ 3° As ações de natureza continuada e as novas edições de atividades ou produtos culturais não serão
consideradas a mesma atividade ou o mesmo produto cultural, para fins do disposto no § 2°,

Art. 54. O fomento por meio do mecanismo de incentivo fiscal poderá contemplar planos anuais ou plurianuais
de atividades apresentados por pessoa jurídica sem fins lucrativos, pelo período de doze, vinte e quatro, trinta e seis
ou quarenta e oito meses, coincidentes com os anos fiscais, com vistas à:

I - manutenção:

a) de instituição cultural, incluídas suas atividades de caráter permanente e continuado e demais ações
constantes do seu planejamento;

b) de espaços culturais, incluídos sua programação de atividades, ações de comunicação, aquisição de móveis,
aquisição de equipamentos e soluções tecnológicas, serviços de reforma ou construção e serviços para garantia de
acessibilidade, entre outras necessidades de funcionamento; ou

0) de corpos artisticos estáveis ou outros grupos culturais com execução contínua de atividades; ou

II - realização de eventos periódicos e continuados, como festivais, mostras, seminários, bienais, feiras e outros
tipos de ação cultural realizada em edições recorrentes.

§ r O disposto no caput poderá ser aplicado para projetos apresentados por instituições que desenvolvam
ações consideradas estruturantes ou relevantes para o desenvolvimento dos segmentos culturais, por recomendação
da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura, homologados pelo Ministro de Estado da Cultura.

§ 2® Poderão apresentar planos anuais ou plurianuais os seguintes proponentes:

I - associações civis de natureza cultural, sem fins lucrativos, cuja finalidade estatutária principal seja apoiar
instituições federais, estaduais, distritais ou municipais no atendimento aos objetivos previstos no art. 3° da Lei n"
8.313. de 1991; e

li - outras pessoas juridicas de natureza cultural, sem fins lucrativos.

§ 3" O valor a ser incentivado nos planos anuais ou plurianuais de atividades será equivalente à estimativa dos
recursos a serem captados a título de doações e patrocínios, conforme o constante da previsão anual de receita e
despesa apresentada pelo proponente.

§ 4° Os planos anuais ou plurianuais estarão submetidos ás regras de aprovação, execução, avaliação e
prestação de contas aplicáveis aos programas, aos projetos e às ações culturais incentivados, sem prejuízo das
exceções estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Cultura.

Art. 55. As despesas relativas aos serviços de captação dos recursos, no âmbito do mecanismo de incentivo
fiscal, para a execução de programas, projetos e ações culturais aprovados no âmbito da Lei n® 8.313, de 1991, serão
detalhadas em planilha de custos, observados os limites e os critérios estabelecidos em ato do Ministro de Estado da
Cultura.



Parágrafo único. Ê vedado o uso de rubricas de captação de recursos para pagamento por serviços de
consultoria, assessoria técnica ou avaliação de projetos prestados diretamente aos patrocinadores.

Art. 56. Aplica-se o disposto no art. 26 às contratações realizadas durante a execução de programas, projetos e
ações culturais fomentados pelo mecanismo de incentivo fiscal.

Art, 57. A democratização do acesso aos bens e serviços culturais constará nos programas, nos projetos e nas
ações fomentados pelo mecanismo de incentivo fiscal, com vistas a:

I - tornar os preços de comercialização de obras ou de ingressos mais acessíveis à população em geral;

II - proporcionar, quando tecnicamente possível, condições de acessibilidade a pessoas idosas, nos termos do
disposto no art. 23 da Lei n° 10.741. de 1° de outubro de 2003. e portadoras de deficiência, nos termos do disposto no
art, 46 do Decreto n" 3.298. de 20 de dezembro de 1999:
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III - promover distribuição gratuita de obras ou de Ingressos; e PROC

IV - desenvolver estratégias de difusão que ampliem o acesso. R0B. ,, j

§ 1° Ato do Ministro de Estado da Cultura estabelecerá limites de valores de comercialização e percentuais de
gratuidade dos produtos e serviços resultantes dos projetos culturais.

§ 2° O Ministério da Cultura poderá autorizar outras formas de ampliação do acesso não previstas no caput,
desde que justificadas pelo proponente dos programas, dos projetos e das ações culturais.

Art. 58. Nas hipóteses de doação ou de patrocínio de pessoas físicas e jurídicas em favor de programas e
projetos culturais amparados pelo disposto no art. 18 da Lei n° 8.313. de 1991. a dedução será de até cem por cento
do valor do incentivo, observados os limites estabelecidos na legislação do Imposto sobre a Renda e Proventos de
Qualquer Natureza e o disposto no 8 4° do art. 3° da Lei n° 9.249. de 26 de dezembro de 1995. e não será permitida a
utilização do referido montante como despesa operacional pela empresa Incentivadora.

Art. 59. Os valores transferidos por pessoa física, a título de doação ou patrocínio, em favor de programas e
projetos culturais enquadrados em um dos segmentos culturais previstos no art. 25 da Lei n° 8.313. de 1991, poderão
ser deduzidos do imposto devido, na declaração de rendimentos relativa ao período de apuração em que for efetuada
a transferência de recursos, observados os seguintes limites:

I - oitenta por cento do valor das doações; e

II - sessenta por cento do valor dos patrocínios.

Parágrafo único. As deduções de que trata o caput estarão limitadas, ainda, a seis por cento do imposto
devido, nos termos do disposto no art. 22 da Lei n" 9.532. de 10 de dezembro de 1997.

Art. 60. Os valores correspondentes a doações e patrocínios realizados por pessoa jurídica em favor de
programas e projetos culturais enquadrados em um dos segmentos culturais previstos no art. 25 da Lei n° 8.313,_dg
1991. poderão ser deduzidos do Imposto devido, a cada período de apuração, observado o disposto no § 4° do art. 3°
da Lei n° 9.249. de 1995. observados os seguintes limites:

I - quarenta por cento do valor das doações; e

II - trinta por cento do valor dos patrocínios.

§ 1° A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá lançar em seus registros contábeis, como
despesa operacional, o valor total das doações e dos patrocínios efetuados no período de apuração de seus tributos.

§ 2° As deduções de que trata o caput estarão limitadas, ainda, a quatro por cento do imposto devido, nos
termos do disposto no inciso II do caoiit do art. 6° da Lei n^ 9.532. de 1997.

Art. 61. Não constitui vantagem financeira ou material nos termos do disposto no § 1° do art. 23 da Lei n° 8.313,.
de 1991:

I - a destinação ao patrocinador de até dez por cento dos produtos resultantes do programa, do projeto ou da
ação cultural, com a finalidade de distribuição gratuita promocional, nos termos do plano de distribuição apresentado
na inscrição do programa, do projeto ou da ação, desde que previamente autorizado pelo Ministério da Cultura; e

II - a aplicação de marcas do patrocinador em material de divulgação das ações culturais realizadas com
recursos incentivados, observadas as regras estabelecidas pelo Ministério da Cultura.



§ 1° Ato do Ministro de Estado da Cultura poderá estabelecer outras situações que não constituam vantagem
financeira ou material nos termos do disposto no ̂  1° do art. 23 da Lei n° 8.313. de 1991.

§ 2° Na hipótese de haver mais de um patrocinador, cada um poderá receber produtos resultantes do projeto
em quantidade proporcional ao investimento efetuado, observado o limite total de dez por cento para o conjunto de
incentivadores,

Art. 62. O valor da renúncia fiscal autorizado no âmbito do Pronac e a correspondente execução orçamentário-
financeira de programas, projetos e ações culturais integrarão o relatório anual de atividades.

Parágrafo único. O valor da renúncia de que trata o caput será registrado anualmente no demonstrativo de
benefícios tributários da União para integrar as informações complementares à Lei Orçamentária Anual.

Art. 63. Os programas, os projetos e as ações culturais a serem analisados nos termos do disposto no inciso II
do caput do art. 25 da Lei n° 8.313. de 1991. beneficiarão somente as produções culturais independentes.

Art. 64. A aprovação do projeto no âmbito do mecanismo de incentivo fiscal será publicada no Diário Oficial da
União 8 conterá, no mínimo, os seguintes dados: TRlZtBÊLABBVALE

I - título do projeto;

II - número de registro no Ministério da Cultura;

III - nome do proponente e respectivo número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou
no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

IV - extrato da proposta aprovada pelo Ministério da Cultura;

V - valor e prazo autorizados para captação dos recursos; e

VI - enquadramento quanto ao disposto na Lei n° 8.313. de 1991.

§  As instituições beneficiárias não poderão ressarcir-se de despesas efetuadas em data anterior á da
publicação da portaria de autorização para captação de recursos.

§ 2° A captação dos recursos será realizada até o término do exercício fiscal subsequente àquele em que o
projeto tiver sido aprovado.

§ 3° No caso de nenhuma captação ou de captação parcial dos recursos autorizados no prazo a que se refere
o § 2°, os programas, os projetos e as ações culturais serão prorrogados automaticamente por mais vinte e quatro
meses, exceto se houver pedido de arquivamento apresentado pelo proponente.

Art. 65, As transferências financeiras dos incentivadores do mecanismo de incentivo fiscal para os agentes
culturais serão efetuadas, direta e obrigatoriamente, em conta bancária específica, aberta em instituição financeira
credenciada pelo Ministério da Cultura.

Art. 66. O controle do fluxo financeiro entre os incentivadores e os agentes culturais será feito por meio da
captura automática de dados dos depósitos realizados pelo sistema eletrônico utilizado no âmbito do mecanismo de
incentivo fiscal.

Seção II

Dos produtos e da divulgação

Ari. 67. Os programas, os projetos e as ações culturais fomentados pelo mecanismo de incentivo fiscal
apresentarão, obrigatoriamente, planos de distribuição dos produtos deles decorrentes, observado o que segue:

I • até dez por cento dos produtos para distribuição gratuita promocional pelo patrocinador; e

II - até dez por cento dos produtos, conforme os critérios estabelecidos pelo Ministério da Cultura, para
distribuição gratuita pelo beneficiário.

Art. 68. Serão destinadas ao Ministério da Cultura, para composição do acervo, no mínimo duas cópias dos
produtos culturais resultantes de programas, projetos e ações culturais financiados pelo mecanismo de incentivo
fiscal, conforme especificado no respectivo projeto cultural.

Art. 69. Os produtos materiais e os serviços resultantes de fomento pelo mecanismo de incentivo fiscal serão
de exibição, utilização e circulação públicas e não poderão ser destinados ou restritos a circuitos privados ou a
coleções particulares, exceto as hipóteses previstas neste Decreto.



Art. 70. É obrigatória a inserção da marca do Governo federal e do Ministério da Cultura, de acordo com
manual de uso de marca divulgado pelo Ministério da Cultura:

I  - nos produtos materiais resultantes de programas, projetos e ações culturais resultantes de fomento pelo
mecanismo de incentivo fiscal e nas atividades relacionadas com a sua difusão, divulgação, promoção e distribuição,
incluída a piaca da obra, durante sua execução, e a piaca permanente na edificação, com visibilidade pelo menos
igual à da marca do patrocinador majoritário; e

II - nas peças promocionais e campanhas institucionais dos patrocinadores que façam referência a programas,
projetos e ações culturais beneficiados com incentivos fiscais.

§ 1° As marcas e os critérios de inserção serão estabelecidos no manual a que se refere o caput, aprovado
pelo Ministro de Estado da Cultura, ouvida a Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, e
publicado no Diário Oficial da União.

§ 2*^ Para fins de cumprimento da obrigação de inserção da marca, serão consideradas a regra e a marca
vigentes na época da execução do objeto.
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Art. 71. Compete à Comissão Nacional de Incentivo à Cultura, instituída pelo art. 32 da Lei n^ 8.313. de 1991:

I - subsidiar, mediante parecer técnico fundamentado do relator designado, as decisões do Ministério da Cultura
quanto aos incentivos fiscais e ao enquadramento dos programas, dos projetos e das ações culturais nas finalidades e
nos objetivos previstos na Lei n° 8.313. de 1991. observado o plano anual do Pronac;

II - subsidiar a definição, pelo Ministro de Estado da Cultura, dos segmentos culturais não previstos
expressamente nos Capítulos III e IV da Lei n° 8.313. de 1991:

III • analisar, por solicitação do seu Presidente, as ações consideradas relevantes ou não previstas no art. 3° da
Lei n° 8.313. de 1991:

IV • fornecer subsídios para a avaliação do Pronac e propor medidas para o seu aperfeiçoamento;

V • emitir parecer sobre recursos apresentados contra decisões desfavoráveis á aprovação de programas e
projetos culturais apresentados;

VI - emitir parecer sobre recursos apresentados contra decisões desfavoráveis quanto à avaliação e à
prestação de contas de programas, projetos e ações culturais realizados com recursos de incentivos fiscais;

VII - apresentar subsídios para a elaboração de plano de trabalho anual de incentivos fiscais, com vistas á
aprovação do plano anual do Pronac;

VIII - apresentar subsídios para a aprovação dos projetos de que trata o inciso V do caput do art. 53;

IX - emitir súmulas administrativas com orientações técnicas para o Ministério da Cultura, com vistas ao
aperfeiçoamento do Pronac e à uniformização de critérios para aprovação de projetos; e

X - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo seu Presidente.

§ 1° O Presidente da Comissão poderá deliberar ad referendam do colegiado, hipótese em que apresentará
posteriormente ao colegiado as razões de sua deliberação.

§ 2° O quórum de aprovação da Comissão será de maioria simples.

§ 3° Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Presidente da Comissão terá o voto de qualidade.

Art. 72. São membros da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura:

I - o Ministro de Estado da Cultura, que a presidirá;

II - os Presidentes das entidades vinculadas ao Ministério da Cultura;

l!l - o Presidente de entidade nacional que congrega os Secretários de Cultura dos entes federativos;

IV - um representante do empresariado nacional; e



V - seis representantes de entidades associativas de setores culturais e artísticos, de âmbito nacional.

§  Os membros da Comissão a que se referem os incisos II e III do caput indicarão seus respectivos primeiro
e segundo suplentes, que os substituirão em suas ausências e seus impedimentos.

§ 2" Os membros da Comissão a que se referem os incisos IV e V do caput e os respectivos primeiro e
segundo suplentes terão mandato de dois anos, permitida uma recondução.

§ 3° O processo e as regras da indicação dos membros titulares e suplentes a que se refere o § 2° serão
estabelecidos em ato especifico do Ministro de Estado da Cultura, observados os critérios estabelecidos neste
Decreto.

§ 4° A Comissão poderá instituir grupos técnicos com a finalidade de assessorá-la no exercício de suas
competências,

§ 5° O Ministério da Cultura prestará o apoio técnico e administrativo aos trabalhos da Comissão.

§ 6® O Presidente da Comissão poderá convidar especialistas nas linguagens artísticas ou representantes de
outros órgãos e entidades, públicos e privados, para participar de suas reuniões, sem direito a voto,

Art. 73. A indicação dos membros da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura a que se refere o inciso V do
caput do art. 72 contemplará os seguintes segmentos:

I - artes cênicas - circo, dança, mímica, ópera, teatro e congêneres;

II - artes visuais - artes gráficas e artes digitais, incluídos pintura, gravura, desenho, escultura, fotografia,
arquitetura, grafite e congêneres;

III - audiovisual - produção cinematográfica e videográfica, rádio, televisão, difusão e formação audiovisual,
jogos eletrônicos e congêneres; TRI2I0ELA DO VALE

IV - humanidades - literatura, filologia, história, obras de referência e obras afins; PROCÍ
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V - música - música popular, instrumental e erudita e canto coral; e

VI - patrimônio cultural - patrimônio histórico material e imaterial, patrimônio arquitetônico, patrimônio
arqueológico, bibliotecas, museus, arquivos e outros acervos.

Parágrafo único. Serão designados como membros titulares ou suplentes da Comissão, no mínimo:

I - um representante da arte e cultura dos povos originários e tradicionais;

II - um representante da cultura popular;

III - um representante de instituição que atue com acessibilidades artísticas;

IV - um representante de instituição cultural que atue no combate a discriminações e preconceitos; e

V - dois representantes e residentes de cada uma das cinco regiões do Pais.

Art. 74. Os membros da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura e os respectivos suplentes ficam impedidos
de participar da apreciação de programas, projetos e ações culturais dos quais:

I - tenham interesse direto ou indireto na matéria;

II - tenham participado como colaborador na elaboração ou tenham participado da instituição proponente nos
últimos dois anos; ou

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou o respectivo cônjuge ou
companheiro.

§ r A vedação de que trata o inciso II do caput aplica-se, ainda, na hipótese de o cônjuge, o companheiro ou
parentes consanguineos ou afins até o terceiro grau do membro terem participado como colaboradores na elaboração
do programa, do projeto ou da ação cultural ou terem participado da instituição proponente nos últimos dois anos.

§ 2° O membro da Comissão que incorrer em impedimento deverá comunicar o fato ao colegiado e abster-se
de atuar, sob pena de nutidade dos atos que praticar.



Art. 75. Os membros da Comissão Nacional de Incentivo á Cultura a que se refere o inciso II do caput do art.
72 e os respectivos suplentes ficam impedidos de atuar na apreciação de programas, projetos e ações culturais dos
quais as respectivas entidades vinculadas tenham interesse direto na matéria.

Art. 76. A Comissão Nacional de Incentivo à Cultura elaborará o seu regimento interno, a ser aprovado pela
maioria absoluta de seus membros, observado o disposto na Lei n° 8.313. de 1991. e neste Decreto, e submetido à
homologação do Ministro de Estado da Cultura. ■toiudci « qq r-
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CAPITULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
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Art. 77. O Ministério da Cultura concederá anualmente certificado de reconhecimento a investidores,
beneficiários e entidades culturais que se destacarem pela contribuição á realização dos objetivos das políticas de
fomento cultural, na forma estabelecida em ato do Ministro de Estado da Cultura.

Parágrafo único. Será facultada a utilização do certificado a que se refere o caput pelo seu detentor para fins
promocionais.

Art. 78. As ações, os programas e os projetos culturais aprovados no mecanismo de incentivo fiscal com
fundamento no disposto no Decreto n° 10.755. de 26 de iulho de 2Q21. observarão as normas sob as quais foram
aprovados e permanecerão válidos até o final de sua execução.

§ 1° No caso de projetos já em execução, com captação parcial ou total dos recursos aprovados, o proponente
poderá apresentar solicitação de adequação ao disposto neste Decreto, o que será avaliado pelo Ministério da
Cultura.

§ 2® No caso de projetos com execução não iniciada, com captação parcial ou total dos recursos aprovados, o
proponente poderá apresentar solicitação de adequação ao disposto neste Decreto, o que será avaliado pelo
Ministério da Cultura.

§ 3° No caso de projetos sem captação de recursos, o proponente poderá:

I - solicitar o arquivamento e a apresentação de nova proposta, similar e adequada ao disposto neste Decreto;

II - solicitar a adequação do projeto ao disposto neste Decreto antes de iniciar a captação dos recursos.

§ 4° Para fins do disposto no § 3°, a adequação será solicitada ao Ministério da Cultura, que emitirá parecer
com observância ao disposto neste Decreto.

Art. 79. O Ministério da Cultura conhecerá de ofício os casos de prescrição do poder administrativo
sancionatório, nos termos do disposto na Lei n° 9.873. de 23 de novembro de 1999.

Parágrafo único. A análise da ocorrência de prescrição para o exercício das pretensões punitivas e de
ressarcimento precederá as análises de documentação de prestações de contas.

Art. 80. O Ministro de Estado da Cultura editará, em até trinta dias, as instruções normativas necessárias ao
cumprimento do disposto neste Decreto, que poderão incluir:

I - regras de transição para os projetos em execução, de forma a garantir sua adequação ao disposto neste
Decreto e sua regulamentação:

II - possibilidade de transferência de recursos captados em projetos por instituições sem fins lucrativos que
optem por utilizar planos anuais ou plurianuais de atividades;

III - possibilidade de prorrogação de prazos de captação e execução de projetos em execução cuja análise de
pendências administrativas esteja atrasada:

IV - análise, em regime de urgência, de planos anuais ou plurianuais de Instituições culturais que tenham
apresentado suas propostas em 2022 e ainda não tenham obtido sua aprovação para o exercício de 2023; e

V - possibilidade de apresentação ou desarquivamento de propostas de planos anuais ou plurianuais por
instituições culturais, para início imediato no exercício de 2023.

Art. 81. O Ministério da Cultura procederá a novo processo de escolha e posse dos membros da Comissão
Nacional de Incentivo à Cultura para o biênio 2023-2024, de acordo com o disposto neste Decreto.



Parágrafo único. O mandato dos atuais comissários ficará vigente até a posse dos novos membros da
Comissão Nacional de Incentivo á Cultura.

Art. 82. Fica revogado o Decreto n° 10.755. de 2021.

Art. 83, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de março de 2023; 202° da Independência e 135° da República.

LUIZ INÁCIO LUU\ DA SILVA
Margareth Menezes da Purificação Costa
Jorge Rodrigo Araújo Messias
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Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

DECRETO N° 11.525. DE 11 DE MAIO DE 2023

Regulamenta a Lei Complementar n® 195, de 8 de julno dè
2022, que dispõe sobre o apoio financeiro da União aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para garantir
ações emergenciais direcionadas ao setor cultural.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição,
e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n® 195, de 8 de julho de 2022,

DECRETA;

CAPITULO 1

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Este Decreto regulamenta a Lei Comolementar n° 195. de 8 de julho de 2022. que dispõe sobre o apoio
financeiro da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para garantir ações emergenciais direcionadas
ao setor cultural.

Art. 2® Conforme o disposto na Lei Complementar n° 195. de 2022. a União entregará aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios o valor de R$3.862.000.000,00 (três bilhões oitocentos e sessenta e dois milhões de reais),
observada a seguinte distribuição:

1 - audiovisual - serão disponibilizados R$ 2.797.000.000,00 (dois bilhões setecentos e noventa e sete milhões
de reais) por meio de editais, chamamentos públicos, prêmios ou outras formas de seleção pública simplificadas,
destinados exclusivamente a ações na modalidade de recursos não reembolsáveis no audiovisual: e

II - demais áreas culturais - serão disponibilizados R$ 1.065.000.000,00 (um bilhão e sessenta e cinco milhões
de reais) por meio de editais, chamamentos públicos, prêmios, aquisição de bens e serviços ou outras formas de
seleção pública simplificadas, destinados exclusivamente a ações na modalidade de recursos não reembolsáveis
vinculadas às áreas culturais, exceto ao audiovisual.

§ 1® As ações executadas por meio do disposto neste Decreto serão realizadas em conformidade com o
Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, de forma descentralizada e participativa, nos
termos do disposto no art. 216-A da Constituição, especialmente quanto à pactuaçáo entre os entes federativos e a
sociedade civil no processo de gestão.

§ 2® Os procedimentos de execução dos recursos observarão o disposto no Decreto n® 11.453. de 23 de marco
de 2023. de acordo com a modalidade de fomento.

CAPITULO II

DOS RECURSOS DESTINADOS AO AUDIOVISUAL

Art. 3° A destinação dos recursos previstos no inciso i do caput do art. 2® observará a seguinte divisão:

I - R$ 1.957.000.000,00 (um bilhão novecentos e cinqüenta e sete milhões de reais) para apoio a produções
audiovisuais, de forma exclusiva ou em complemento a outras formas de financiamento, inclusive aquelas originárias
de recursos públicos ou de financiamento estrangeiro;

II _ R$ 447.500.000,00 (quatrocentos e quarenta e sete milhões e quinhentos mil reais) para apoio a reformas,
restauros, manutenção e funcionamento de salas de cinemas públicas ou privadas, incluída a adequação a protocolos
sanitários relativos à pandemia de covid-19, bem como de cinemas de rua e de cinemas itinerantes;

III - RS 224.700.000,00 (duzentos e vinte e quatro milhões e setecentos mil reais) para:

a) capacitação, formação e qualificação em audiovisual;

b) apoio a cineclubes;

c) realização de festivais e de mostras de produções audiovisuais;
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d) realização de rodadas de negócios para o setor audiovisual: npnr

e) memória, preservação e digitalização de obras ou acervos audiovisuais; ^
f) apoio a observatórios, a publicações especializadas e a pesquisas sobre audiovisual; ou

g) desenvolvimento de cidades de locação; e

IV - R$ 167.800.000,00 (cento e sessenta e sete milhões e oitocentos mil reais) destinados exclusivamente aos
Estados e ao Distrito Federal para apoio a:

a) microempresas e pequenas empresas do setor audiovisual;

b) serviços independentes de vídeo por demanda cujo catálogo de obras seja composto de, no mínimo, setenta
por cento de produções nacionais;

c) licenciamento de produções audiovisuais nacionais para exibição em redes de televisão públicas; e

d) distribuição de produções audiovisuais nacionais.

§ 1° Na hipótese de não haver quantitativo suficiente de propostas aptas para fazer jus ao montante
inicialmente disponibilizado no chamamento público para um dos incisos do caput, poderá ser realizado o
remanejamento dos saldos existentes para contemplação de propostas aptas nos demais incisos do caput, conforme
as regras especificas previstas nos editais locais, observada a necessidade de posterior comunicação das alterações
ao Ministério da Cultura.

§ 2° Para fins do disposto no inciso I do caput, serão compreendidos na categoria de apoio à produção
audiovisual projetos que tenham como objeto:

I - desenvolvimento de roteiro;

I! - núcleos criativos;

III - produção de curtas, médias e longas-metragens;

IV - séries e webséries;

V - telefilmes nos gêneros ficção, documentário e animação;

VI - produção de games;

VII - videoclipes;

VIII - etapas de finalização:

IX - pós-produção; e

X - outros formatos de produção audiovisual.

§ 3° Nas categorias de longas-metragens, séries e telefilmes a que se referem os Incisos III, IV e V do § 2®, a
execução será realizada obrigatoriamente por empresas produtoras brasileiras independentes, conforme o disposto no
inciso XIX do caput do art. 2° da Lei n® 12.485. de 12 de setembro de 2011.

§ 4® Nos editais que prevejam complementaçâo de recursos, uma produção audiovisual pode receber o apoio
previsto no Inciso I do caput de mais de um ente federativo, observada a necessidade de explicitação das fontes de
financiamento que serão utilizadas para cada item ou etapa da produção.

§ 5° Para fins do disposto no inciso II do caput:

I  - considera-se sala de cinema o recinto destinado, ainda que não exclusivamente, ao serviço de exibição
aberta ao público regular de obras audiovisuais para fruição coletiva, admitida a possibilidade de ampliação da
vocação de outro espaço cultural já existente;

II - são elegiveis ao recebimento dos recursos:

a) as salas de cinema públicas;

b) as salas de cinema privadas que não componham redes; e
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c) as redes de salas de cinema com até vinte e cinco salas no território nacional; e
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c) as redes de salas de cinema com até vinte e cinco salas no território nacional; e | L*!! T
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llí - o ente federativo poderá optar pela execução direta dos recursos destinados a salas de cinema públicas de
sua responsabilidade, observadas as regras de contratação pertinentes à modalidade de contratação pública por ele
definida.

§ 6° Para fins do disposto no inciso II do caput, considera-se cinema de rua ou cinema itinerante o serviço de
exibição aberta ao público regular de obras audiovisuais para fruição coletiva em espaços abertos, em locais públicos
e em equipamentos móveis, de modo gratuito, admitida a possibilidade de aplicação dos recursos em projetos já
existentes ou novos, públicos ou privados.

§ 1° As ações de capacitação, de formação e de qualificação a que se refere a alínea "a" do inciso III do caput
serão oferecidas gratuitamente aos participantes.

§ 8° Para fins do disposto na alínea "g" do inciso III do caput, a categoria de desenvolvimento de cidades de
locação compreende as políticas públicas de estimulo ao mercado audiovisual mediante o apoio, a promoção e a
atração de produções audiovisuais para os Estados e os Municípios, executadas diretamente pelo ente público ou por
meio de parcerias com entidades da sociedade civil.

§ 9® Para fins do disposto na alínea "a" do inciso IV do caput;

I  - o apoio se restringirá ao agente econômico audiovisual, assim compreendidas as pessoas jurídicas
comprovadamente atuantes no setor audiovisual, em atividades que atendam à cadeia produtiva nas etapas de pré-
produção, produção, pós-produçáo e distribuição; e

II - serão consideradas despesas de desenvolvimento do espaço ou das atividades culturais aquelas de que
trata o parágrafo único do art. 9® da Lei Complementar n° 195. de 2022.

§ 10. Para fins do disposto na alínea "d" do inciso IV do caput;

I  - poderão ser compreendidas na categoria de apoio à distribuição de produções audiovisuais nacionais as
exibições realizadas em circuitos de salas de cinema comerciais, em salas públicas, em circuitos alternativos e em
projetos de distribuição de impacto, e as ações de comercialização nos segmentos de TV aberta. TV por assinatura e
streaming e nos demais segmentos de mercado; e

II - o apoio se restringirá a:

a) empresas produtoras brasileiras independentes, conforme o disposto no inciso XIX do caput do art. 2° da Lei
n° 12.485. de 2011: e

b) empresas distribuidoras constituídas sob as leis brasileiras, com administração no País, com setenta por
cento do capital social total e votante de titularidade, direta ou indireta, de brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos, e que não sejam controladoras, controladas ou coligadas a programadoras, empacotadoras ou
concessionárias de serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme o disposto no art. 2° da Lei n® 12.485. de
2Q11.

CAPÍTULO III

DOS RECURSOS DESTINADOS AS DEMAIS ÁREAS CULTURAIS

Art. 4® Os recursos a que se refere o inciso II do caput do art. 2® serão disponibilizados conforme os
procedimentos previstos no Decreto n® 11.453. de 2023. de acordo com a modalidade de fomento, para:

I - apoio ao desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária;

II - apoio, de forma exclusiva ou em complemento a outras formas de financiamento, a agentes, iniciativas,
cursos, produções ou manifestações culturais, incluídas a realização de atividades artísticas e culturais que possam
ser transmitidas pela Internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais ou de plataformas digitais e a circulação
de atividades artísticas e culturais já existentes; e

III - desenvolvimento de espaços artísticos e culturais, de microempreendedores individuais, de microempresas
e de pequenas empresas culturais, de cooperativas, de instituições e de organizações culturais comunitárias que
tiveram as suas atividades interrompidas por efeito das medidas de isolamento social para o enfrentamento da
pandemia de covid-19.

§ 1® É vedada a utilização dos recursos a que se refere o inciso II do caput do art. 2® para apoio ao
audiovisual, permitido o registro em vídeo ou a transmissão pela Internet dos projetos apoiados na forma prevista no
caput deste artigo, desde que não se enquadrem como obras cinematográficas ou videofonográficas ou como
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qualquer outro tipo de produção audiovisual caracterizada no art. 1° da Medida Provisória n° 2.228-1. de 6 de
setembro de 2001.

§ 2° Os entes federativos poderão utilizar os recursos a que se refere o inciso II do caput do art. 2® para
executar programas, projetos e ações próprios relacionados com as políticas culturais do Ministério da Cultura, como:

I - Política Nacional de Cultura Viva;

II - Política Nacional das Artes;
TRIZtQÊUDÕVALi
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RUB /III - Plano Nacional de Livro, Leitura e Literatura; pup ''
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IV - Política Nacional de Museus:

V - Política Nacional de Patrimônio Cultural;

VI - políticas relacionadas a culturas afro-brasileiras;

VII - políticas relacionadas a culturas populares;

VIII • políticas relacionadas a culturas indígenas;

IX - programas de promoção da diversidade cultural;

X - programas de formação artística e cultural; e

XI - outras constantes no portfólio de ações publicado no sítio eletrônico do Ministério da Cultura e na
plataforma Transferegov.br,

CAPÍTULO IV

DOS CRITÉRIOS PARA DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS AOS ESTADOS, AO DISTRITO FEDERAL E AOS
MUNICÍPIOS

Art. 5° A distribuição de recursos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios observará o disposto nos
art. 5° e art. 8° da Lei Complementar n° 195, de 2022.

§ 1° Os recursos previstos no inciso II do caput do art. 2° e nos incisos I, II e III do caput do art. 3® serão
distribuídos da seguinte forma:

I - cinqüenta por cento serão destinados aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais:

a) vinte por cento de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Federal - FPE; e

b) oitenta por cento proporcionalmente à população: e

II - cinqüenta por cento serão destinados aos Municipios e ao Distrito Federal, dos quais:

a) vinte por cento de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Municípios - FPM; e

b) oitenta por cento proporcionalmente à população.

§ 2® Os recursos previstos no inciso IV do caput do art, 3® serão distribuídos somente aos Estados e ao Distrito
Federal, dos quais:

I - vinte por cento de acordo com os critérios de rateio do FPE; e

II - oitenta por cento proporcionalmente à população.

§ 3° O Ministro de Estado da Cultura editará ato com a indicação dos valores correspondentes ao rateio dos
recursos entre os entes federativos.

CAPÍTULO V

DOS PROCEDIMENTOS PARA O RECEBIMENTO DE RECURSOS E DAS TRANSFERÊNCIAS PARA OS
ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL E OS MUNICÍPIOS
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Art. 6° Os recursos de que trata o art. 2° serão repassados pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios de acordo com o cronograma de pagamentos a ser divulgado pelo Ministério da Cultura.

Art, 7° Após a abertura da plataforma Transferegov.br, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão
se manifestar para o recebimento dos recursos, por meio do cadastro dos respectivos planos de ação, no prazo de
sessenta dias.

§ 1" No cadastro do plano de ação, o ente federativo expressará sua opção por receber:

I - apenas os recursos destinados ao apoio ao audiovisual, previstos no inciso I do caput do art. 2°;

II - apenas os recursos destinados ao apoio às demais áreas culturais, previstos no inciso II do caput do art. 2®;
ou

III • os recursos a que se referem os incisos I e II.

§ 2® Os recursos serão recebidos e geridos em contas específicas, abertas automaticamente em banco público
Integrado na plataforma Transferegov.br, por meio da qual todas as movimentações de saída de recursos serão
classificadas e identificadas.

§ 3° O Ministério da Cultura divulgará lista com a relação integral dos entes federativos e com a indicação
daqueles que solicitaram a adesão.

§ 4® No cadastro na plataforma Transferegov.br, o ente federativo informará no plano de ação:

I - a agência de relacionamento da instituição bancária para geração de contas específicas para as quais os
recursos serão transferidos;

TRIZIDELADDVALE .

II - as metas e as ações previstas; e PROCf^-

III - a forma como os recursos recebidos serão executados. RUB.

Art. 8® Os Municípios poderão optar, no prazo de sessenta dias, contado da data de abertura da plataforma
Transferegov.br, por solicitar e executar os recursos por meio de consórcio público intermunicipai que possua
previsão, em seu protocolo de intenções, para atuar no setor da cultura, desde que notifiquem o Ministério da Cultura,
observadas as seguintes condições:

I - os valores que podem ser solicitados pelos consórcios corresponderão ao somatório dos valores atribuídos a
cada Município consorciado;

II - a opção de que trata o caput implica a desistência da adesão individual pelo Município;

III - a notificação ao Ministério da Cultura a que se refere o caput:

a) será assinada pelos Prefeitos dos Municípios consorciados; e

b) será considerada inválida, caso seja constatado o recebimento individual de recursos por qualquer integrante
do consórcio;

IV - os consórcios garantirão a promoção de discussão e consulta junto á comunidade cultural e o
fortalecimento do Sistema Nacional de Cultura nos Municípios integrantes; e

V - os chamamentos públicos realizados pelos consórcios observarão os princípios da desconcentraçâo e da
democratização dos recursos entre os Municípios consorciados, garantida a oferta, a cada integrante, de percentual
proporcional ao recurso que seria recebido originalmente pelo Município.

Art. 9° Os recursos repassados serão objeto de adequação orçamentária pelos entes federativos beneficiários,
nos seguintes prazos, contados da data da descentralização:

I - Municípios - cento e oitenta dias; e

II - Estados e Distrito Federai - cento e vinte dias.

§ 1® Os entes federativos beneficiários comprovarão a adequação orçamentária de que trata o caput mediante
o envio da publicação do ato que a formalizou, por meio da plataforma Transferegov.br.

§ 2° A destinação de recursos por meio de consórcio público intermunicipai suprirá a necessidade de
adequação orçamentária de que trata este artigo, observado o disposto na Lei n° 11.107. de 6 de abril de 2005. e no
Decreto n° 6.017. de 17 de ianeiro de 2007.
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CAPÍTULO VI

DO COMPROMISSO DOS ENTES FEDERATIVOS COM O SISTEMA NACIONAL DE CULTURA

Art. 10. Os entes federativos que receberem os recursos de que trata este Decreto se comprometerão a
consolidar os seus sistemas de cultura ou, se inexistentes, a impiantá-ios, com a instituição dos conselhos, dos planos
e dos fundos estaduais, distritai e municipais de cultura, nos termos do disposto no art. 216-A da Constituição.

§1^0 compromisso a que se refere o caput será assumido por meio de termo na plataforma Transferegov.br e
os entes federativos deverão observar e cumprir os prazos e as especificações estabelecidos relacionados ao Sistema
Nacionai de Cultura.

§ 2° Para fins de fortalecimento do Sistema Nacionai de Cultura por meio do subsidio à construção de sistema
de indicadores culturais, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, observados os prazos e as diretrizes
estabelecidas pelo Ministério da Cultura, compartilharão com esse Ministério, nos formatos solicitados, as informações
relativas a cadastros de projetos, concorrentes e destinatários locais utilizados na execução da Lei Complementar n°
195. de 2022. e da Lei n° 14.017. de 29 de iunho de 2020. TRIZIDELAOOVALi

CAPITULO VII

DA EXECUÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS PELOS ENTES FEDERATIVO^ " ' /

Art. 11. A execução dos recursos de que trata este Decreto pelos entes federativos ocorrerá por meio de
procedimentos púbiicos de seleção, observado o disposto no Decreto n" 11.453. de 2023.

§ 1° As contas bancárias de que trata o § 2° do art. 7° possuirão aplicação automática que gerará rendimentos
de ativos financeiros, os quais poderão ser aplicados para a consecução do objeto do plano de ação, dispensada a
necessidade de autorização prévia do Ministério da Cultura.

§ 2° É vedada a utilização dos recursos, peios entes federativos, para o custeio exclusivo de suas políticas e de
seus programas regulares de apoio à cultura e às artes, permitida a supiementação de editais, chamamentos públicos
ou outros instrumentos e programas de apoio e financiamento à cultura já existentes que mantenham correlação com
o disposto neste Decreto, observadas as seguintes condições:

I - será mantido, com recursos de orçamento próprio, no mínimo, o mesmo valor aportado em edição anterior; e

II - serão identificados nos instrumentos os recursos utilizados para supiementação.

§ 3° Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação das iniciativas apoiadas com os recursos exibirão
as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas a ser
divulgado pelo Ministério da Cultura.

Art. 12. Os destinatários dos recursos previstos no art. 3° oferecerão contrapartida social no prazo e nas
condições pactuadas com o gestor de cultura do Estado, do Distrito Federal ou do Município, incluída
obrigatoriamente a realização de exibições gratuitas dos conteúdos selecionados, assegurados a acessibilidade de
grupos com restrições e o direcionamento à rede de ensino da localidade.

Parágrafo único. As saias de cinema beneficiadas com os recursos previstos no inciso II do caput do art. 3°
exibirão obras cinematográficas brasileiras de longa metragem em número de dias dez por cento superior ao
estabelecido pela regulamentação a que se refere o art. 55 da Medida Provisória n° 2.228-1. de 2001. na forma
prevista no edital ou regulamento do ente federativo no qual tenham sido selecionadas.

Art. 13. Os agentes culturais destinatários dos recursos previstos no art. 4° oferecerão como contrapartida, no
prazo e nas condições pactuadas com o gestor local, a realização de:

I  - atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita, ou atividades destinadas,
prioritariamente:

a) aos alunos e aos professores de escolas públicas, de universidades públicas ou de universidades privadas
que tenham estudantes selecionados pelo Programa Universidade para Todos - Prouni;

b) aos profissionais de saúde, preferencialmente aqueles envolvidos no combate à pandemia de covid-19; e

c) às pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e de associações comunitárias; e

II • exibições com interação popular por meio da internet, sempre que possível, ou exibições públicas, quando
aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para os grupos a que se refere o inciso I, em intervalos regulares.

CAPÍTULO VIII
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Art. 14. O projeto, a iniciativa ou o espaço que concorra em seleção pública decorrente do disposto neste

Decreto oferecerá medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional compatíveis com as características
dos produtos resultantes do objeto, nos termos do disposto na Lei n° 13.146. de 6 de iulho de 2015. de modo a
contemplar:

I  - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com mobilidade
reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas
de alimentação e circulação;

li - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com deficiência
intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o atendimento de
visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a
sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade
nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

§ 1° Serão considerados recursos de acessibilidade comunicacional de que trata o inciso II do caput:

I - a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

li • o sistema Braille;

lil - o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

IV - a audiodescriçáo;

V - as legendas; e

VI - a linguagem simples.

§ 2° Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participação poderão ser
concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras:

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;

II • utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal;

lil - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência.

§ S'' O material de divulgação dos produtos culturais resultantes do projeto, da iniciativa ou do espaço será
disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de
acessibilidade disponibilizados.

Art. 15. Os recursos a serem utilizados em medidas de acessibilidade estarão previstos nos custos do projeto,
da iniciativa ou do espaço, assegurados, para essa finalidade, no mínimo, dez por cento do valor do projeto.

CAPÍTULO IX

DAS AÇÕES AFIRMATIVAS

Art. 16. Na realização dos procedimentos públicos de seleção de que trata o art. 11 serão asseguradas
medidas de democratização, desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a
implementação de ações afirmativas.

§ 1° Os parâmetros para a adoção das medidas a que se refere o caput serão estabelecidos em ato do
Ministro de Estado da Cultura, considerados:

I  - o perfil do público a que a ação cultural é direcionada, os recortes de vulnerabilidade social e as
especificidades territoriais;

II - o objeto da ação cultural que aborde linguagens, expressões, manifestações e temáticas de grupos
historicamente vulnerabilizados socialmente;
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III - OS mecanismos de estímulo à participação e ao protagonismo de agentes culturais e equipes compostas de
forma representativa por mulheres, pessoas negras, pessoas indígenas, comunidades tradicionais, inclusive de
terreiro e quilomboías, populações nômades e povos ciganos, pessoas LGBTQIA+, pessoas com deficiência e outros
grupos minorizados socialmente; e

IV - a garantia de cotas com reserva de vagas para os projetos e as ações de, no mínimo: •o,-.-,-.. nfiv,*, c
lr(i£IUCLA UU VALC ^

a) vinte por cento para pessoas negras; e

b) dez por cento para pessoas indígenas.

§ 2° Os mecanismos de que trata o inciso III do § 1® serão implementados por meio de cotas, critérios
diferenciados de pontuação, editais específicos ou qualquer outra modalidade de ação afirmativa, observadas a
realidade local, a organização social do grupo, quando cabível, e a legislação aplicável.

§ 3®° Para fins do disposto no Inciso IV do § 1°:

I  - as pessoas negras ou indígenas que optarem por concorrer às vagas reservadas concorrerão
concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência:

II - o número de pessoas negras ou indígenas aprovadas nas vagas destinadas à ampla concorrência não será
computado para fins de preenchimento das vagas reservadas;

III - em caso de desistência de pessoa negra ou indígena aprovada em vaga reservada, a vaga será preenchida
pela pessoa negra ou indígena classificada na posição subsequente;

IV - na hipótese de não haver propostas aptas em número suficiente para o preenchimento de uma das
categorias de cotas, o número de vagas remanescentes será destinado para a outra categoria de reserva de vagas: e

V - na hipótese de, observado o disposto no inciso IV, o número de propostas permanecer insuficiente para o
preenchimento das cotas, as vagas reservadas serão destinadas à ampla concorrência.

§ 4° Para fins de aprimoramento da política de ações afirmativas na cultura, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios realizarão a coleta de informações relativas ao perfil étnico-racial dos destinatários da Lei Complementar n®
195. de 2022. e compartilharão essas informações com o Ministério da Cultura, nos formatos e nos prazos solicitados.

CAPITULO X

DOS PERCENTUAIS PARA OPERACIONALIZAÇAO DOS RECURSOS RECEBIDOS PELOS ENTES
FEDERATIVOS

Art. 17, Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar até cinco por cento dos recursos
recebidos para a operacionalização das ações de que trata este Decreto, observado o teto de R$ 6.000.000,00 (seis
milhões de reais),

Art, 18. O percentual a que se refere o art. 17 será utilizado exclusivamente com o objetivo de garantir mais
qualificação, eficiência, eficácia e efetividade na execução dos recursos recebidos pelos entes federativos, por meio
da celebração de parcerias com universidades e entidades sem fins lucrativos ou da contratação de serviços, como:

I - ferramentas digitais de mapeamento, monitoramento, cadastro e inscrição de propostas:

II - oficinas, minicursos, atividades para sensibilização de novos públicos e realização de busca ativa para
inscrição de propostas:

III - análise de propostas, incluída a remuneração de pareceristas e os custos relativos ao processo seletivo
realizado por comissões de seleção, inclusive bancas de heteroidentificação;

IV - suporte ao acompanhamento e ao monitoramento dos processos e das propostas apoiadas; e

V - consultorias, auditorias externas e estudos técnicos, incluídas as avaliações de impacto e de resultados.

§ 1® Na contratação de serviços de que trata este artigo é vedada a delegação de competências exclusivas do
Poder Público.

§ 2° Na celebração de parcerias, será garantida a titularidade do Poder Público em relação aos dados de
execução, com acesso permanente aos sistemas, inclusive após o término da parceria.

CAPÍTULO XI
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DA REDISTRIBUIÇÂO E DAS DEVOLUÇÕES DE RECURSOELS. ~ .
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Art. 19. O saldo dos recursos não solicitados pelos entes federativos será redistribuído após o encerramento do
prazo de sessenta dias estabelecido no art. 8°.

§ 1° Na redistribuição, serão aplicados os mesmos critérios de partilha estabelecidos na distribuição original,
para todos os entes federativos que tiveram seus planos de ação aprovados e que tenham proposto a utilização
integral dos recursos a eles destinados,

§ 2° Os saldos dos recursos não solicitados pelos Municípios serão redistribuídos para os demais Municípios
do mesmo Estado que preencham as condições estabelecidas no § 1° e manifestem interesse em receber os novos
recursos, a serem utilizados para a suplementação de chamamentos públicos já lançados ou para a realização de
novos certames, observada a necessidade de aprovação da opção escolhida pelo Ministério da Cultura, por meio de
complementaçâo ao plano de ação Inicialmente aprovado.

§ 3'^ Na hipótese de não existirem Municípios aptos para recebimento de redistribuição, os recursos serão
repassados aos respectivos Estados.

Art. 20. Os recursos repassados aos Municípios, incluídos os redistribuídos, que não tenham sido objeto da
adequação orçamentária de que trata o art. 9° no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de recebimento do
primeiro repasse, serão revertidos aos respectivos Estados.

Parágrafo único. Os saldos dos recursos recebidos pelos Estados poderão ser utilizados para a suplementação
de chamamentos públicos lançados ou para a realização de novos certames,

Art. 21. Os recursos repassados aos Estados e ao Distrito Federal que não tenham sido objeto da adequação
orçamentária de que trata o art. 9° serão restituídos ao Tesouro Nacional.

Art. 22. Encerrado o período de execução dos recursos recebidos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios, os saldos remanescentes nas contas específicas abertas pelos entes federativos para a execução dos
seus respectivos planos de ação serão restituídos ao Tesouro Nacional.

Parágrafo único. A devolução dos recursos de que trata o caput corresponderá à totalidade do saldo existente
em conta, incluídos os ganhos obtidos com aplicações financeiras e não utilizados.

CAPÍTULO Xli

DO MONITORAMENTO, DA TRANSPARÊNCIA E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

Art. 23. Observados os princípios da transparência e da publicidade, os chamamentos públicos de que trata o
art. 11 e os seus resultados serão publicados nos respectivos sítios eletrônicos dos entes federativos e nos seus
diários oficiais, com palavras-chave indicadas pelo Ministério da Cultura.

Parágrafo único. As informações relativas à execução financeira dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios que receberem os recursos de que trata este Decreto serão disponibilizadas para acesso público.

Art. 24. Encerrado o prazo de execução dos recursos, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
apresentarão, por meio da plataforma Transferegov.br, o relatório final de gestão, conforme modelo fornecido pelo
Ministério da Cultura, com informações sobre a execução dos recursos recebidos, inclusive os relativos ao percentual
de operacionalização de que trata o Capítulo X, acompanhado dos seguintes documentos:

I - lista dos editais lançados pelo ente federativo, com os respectivos links de publicação em diário oficial;

II - publicação da lista dos contemplados em diário oficial, com nome ou razão social, número de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, nome do projeto e valor do
projeto;

III - comprovante de devolução do saldo remanescente; e

IV - outros documentos solicitados pelo Ministério da Cultura relativos à execução dos recursos.

§ 1° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios terão o prazo de vinte e quatro meses, contado da data da
transferência do recurso pela União, para o envio das informações relativas ao relatório final de gestão.

§ 2° A responsabilidade pelo envio do relatório final de gestão no prazo estabelecido é do gestor competente,
garantida a fidedignidade das informações.

§ 3° O Ministério da Cultura poderá dispensar, integral ou parcialmente, a apresentação, pelos entes
federativos, de documentos já apresentados ou mapeados durante o processo de execução.
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§ 4° O Ministério da Cultura poderá, a qualquer tempo, requerer e estabelecer prazo para o envio de relatórios
parciais para averiguação de possíveis irregularidades e avaliação qualitativa das ações.

§ 5" Os parâmetros estabelecidos pelo gestor local, conforme o disposto no S 2° do art. 4° da Lei
Complementar n° 195. de 2022. serão informados no relatório final de gestão.

§ 6" O Ministério da Cultura editará comunicados com orientações para o preenchimento do relatório de gestão
final.

§ 7° Compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o estabelecimento de prazos para a execução
e a avaliação das prestações de contas dos agentes culturais destinatários finais dos recursos, inclusive quanto à
aplicação de eventuais ressarcimentos, penalidades e medidas compensatórias, observado o disposto no Decreto n°
11.453. de 2023.

§ 8° Os recursos provenientes de ressarcimentos, multas ou devoluções realizadas pelos agentes culturais
destinatários finais dos recursos serão recolhidos pelo ente responsável pela realização do chamamento público.

CAPÍTULO Xlil

DAS COMPETÊNCIAS

TRiítIQgLA BÕVAti

RUB._Art. 25. Para fins do disposto neste Decreto, compete ao Ministério da Cultura; jr

I > analisar e aprovar os planos de ação;

II - acompanhar a implementação e o fortalecimento do Sistema Nacional de Cultura;

III - repassar os recursos financeiros em conformidade com os planos de ação aprovados;

IV - acompanhar a implementação dos planos de ação e apreciar eventuais alterações;

V - realizar a redistribuição e a reversão de eventuais saldos de recursos:

VI - solicitar relatórios parciais de cumprimento dos planos de ação ou outros documentos necessários à sua
comprovação, quando necessário; e

VII - analisar e manifestar-se sobre os relatórios finais de gestão apresentados pelos entes federativos.

Art. 26. Para fins do disposto neste Decreto, compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I - apresentar a documentação necessária para a aprovação do plano de ação na forma prevista neste Decreto;

II - apresentar o plano de ação ao Ministério da Cultura;

III - fortalecer os sistemas estaduais, distrital e municipais de cultura existentes ou, se inexistentes, implantá-los,
com a instituição dos conselhos, dos planos e dos fundos estaduais, distrital e municipais de cultura, e apresentar as
devidas comprovações;

IV - executar o plano de ação conforme aprovado pelo Ministério da Cultura e informar e justificar eventuais
remanejameníos no relatório de gestão;

V - promover a adequação orçamentária dos recursos recebidos;

VI - realizar chamadas públicas, observado o disposto neste Decreto;

VII - analisar, aprovar e acompanhar a execução dos projetos selecionados;

VIII - recolher dados relativos á execução dos recursos e aos seus destinatários;

ÍX - encaminhar ao Ministério da Cultura:

a) relatórios parciais de cumprimento do plano de ação, quando solicitados; e

b) relatório final de gestão;

X - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos documentos, das
informações e dos demonstrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária e operacional;

XI - respeitar e cumprir o manual de aplicação de marcas a ser divulgado pelo Ministério da Cultura; e
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XII - instaurar tomada de contas especial nos projetos contemplados e aplicar eventuais sanções, quando
necessário.

CAPITULO XIV

DISPOSIÇÕES FINAIS

TRIZIDELAOOVALE
PRDC^lr^O /9n
FLS._-ZüSS-.
RUB

Art. 27. Para fins do disposto neste Decreto, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão editar
regulamento com os procedimentos necessários à aplicação dos recursos recebidos no âmbito do ente federativo,
observado o disposto na Lei Complementar n" 195. de 2022. neste Decreto, nos regulamentos e nas instruções
normativas e orientações editadas pelo Ministério da Cultura.

§ 1° O Ministério da Cultura, com a orientação da Advocacia-Geral da União, produzirá material de orientação e
padronização que conterá:

I - minutas de editais para diferentes modalidades de fomento;

II - minutas de instrumentos de contratualizaçâo, quando houver obrigação futura, conforme o disposto no
Decreto n° 11.453. de 2023:

III - minutas de recibos, quando se tratar de premiação, sem obrigação futura;

IV - minutas de relatórios de prestação de informações e de pareceres técnicos de análise desses relatórios,
conforme o disposto no Decreto n" 11.453. de 2023: e

V - minutas de outros instrumentos técnicos e jurídicos necessários à execução dos recursos.

§ 2° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão adotar as minutas de orientação e padronização
de que trata o § 1°.

Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de maio de 2023; 202" da Independência e 135" da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Margareth Menezes da Purificação Costa

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.5.2023
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

Av. Deputado Carlos Melo n. 1.670 - Aeroporto - Trizidela do Vale-MA - CEP 65.727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

DECRETO N'' 44/2023-GP, de 05 de outubro de 2023.

DISPÕE SOBRE REGULAMENTAÇÃO DA LEI PAULO
GUSTAVO LEI COMPLEMENTAR N" 195, DE 8 DE JULHO

DE 2022 PELO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE -MA;
PREVISTAS NOS ARTIGOS 6 ® E 8 ° DA LEI E O DECRETO

FEDERAL N® 11.525 DE MAIO DE 2023. DESTINADOS AO
SETOR CULTURAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no USO de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO a Lei Federal n°. 195 de 8 de julho de 2022 que dispõe sobre
apoio financeiro da União aos entes federativos para garantir ações emergenciais
direcionadas ao setor cultural, bem como o Decreto Federal n^ 11.525 de 11 de maio de
2023 e a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, que tratam das transferências
federais aos demais entes federativos para enfrentamento das conseqüências sociais e
econômicas no setor cultural em decorrência das calamidades públicas:

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento de ações emergenciais ao
setor cultural do município de Trizidela Do Vale -MA, que será coordenada pela
Secretaria Municipal de Cultura juntamente com todos os envolvidos para viabilização e
alcance efetivo do público-alvo prioritário desta Lei Federal;

CONSIDERANDO a importância de toda classe artística do Município de Trizidela
Do Vale -MA e a contribuição promovida pela Lei Paulo Gustavo a toda cadeia produtiva
do setor,

CONSIDERANDO que na referida Lei Federal foram incorporados diversos
aprimoramentos e demandas oriundas da sociedade civil;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade. Impessoalidade, moralidade,
publicidade, eficiência e transparência, estando os proponentes dos projetos sujeitos à
Constituição Federal e às demais leis brasileiras;

DECRETA:

Art. 1° - Este Decreto Municipal regulamenta a aplicação da Lei Complementar n°
195, de 8 de Julho de 2022 que dispõe sobre apoio financeiro da União aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios para garantir ações emergenciais direcionadas ao setor
cultural, quanto ao valor total de R$ 208.335,59 (duzentos e oito mil, trezentos e trinta e
cinco reais e cinqüenta em nove centavos) disponibilizado ao Município de Trizidela Do
Vale -MA, conforme consta no orçamento da União, sujeito à alteração por parte do
Governo Federai, a qualquer momento.
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Parágrafo único - As ações executadas serão realizadas pela Secretaria de
Cultura, com ampla publicidade, de forma descentralizada e participativa, notadamente
em relação á pactuação entre os entes federativos, os diversos órgãos municipais,
órgãos de controle interno e externo e a sociedade civil, sobre os instrumentos a serem
utilizados para a melhor distribuição dos recursos recebidos e destinados aos seus
beneficiários.

Art. 2® - Caberá ao Município de Trizidela Do Vale -MA, na estrita observância
dos parâmetros legais, promover a adequação orçamentária (LOA) dos recursos
oriundos da LPG para efetiva realização das ações aprovadas no Plano de Ação, na
Plataforma Transferegov.br e aprovadas pelo Governo Federai,

Parágrafo Único. Os planos de ação que serão cadastrados na Plataforma
Transferegov.br tão logo estejam disponíveis, Incluirão os instrumentos indicados por
maioria dos interessados, através da Consulta Pública, Escultas Públicas e outras
formas de oitivas da sociedade civil.

CAPÍTULO I
DA COMPETÊNCIA

Art. 3° - Fica atribuída à Secretaria Municipal de Cultura, com o apoio da
Comissão Gestora da Lei Complementar n° 195/2022, elaborar, publicar e coordenar
ações, chamadas públicas, editais, premiações e outras formas de seleção pública e
realização de atividades artísticas e cuiturais nos termos da LPG,

§ 1°. Ao Grupo de Trabalho da Comissão de Gestão Municipal de Cultura, fica
atribuída a coordenação das providências administrativas, financeiras e operacionais
para viabilizar o recebimento da transferência do valor destinado da LPG ao Município
de Trizidela Do Vale -MA;

§ 2®. As ações emergenciais de fomento previstas na Lei deverão ser realizadas
de forma articulada com a Secretaria Estadual de Cultura a fim de se evitar a
sobreposição de ações.

CAPÍTULO II
DO EDITAL, CHAMAMENTO PÚBLICO, PREMIAÇÕES E OUTRAS FORMAS DE

SELEÇÃO PÚBLICA

Art. 4® - A aplicação dos recursos às ações emergenciais que será executada
através da criação da seguinte iniciativa:

1 - Editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de serviços vinculados ao
setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de
espaços/grupos, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de
atividades de economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de
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manifestações culturais, bem como à realização de atividades artísticas e culturais que
possam ser executadas, conforme o disposto no art.10 da Lei Complementar 195/2022;

II - Edital de Chamamento Público voltado para ações de fomento cultural, para
realização de feiras culturais, oficinas produtivas culturais, cursos culturais e outros
instrumentos fomento, nos termos da LPG;

Parágrafo Único. Todos os editais, chamamentos públicos, prêmios ou outras
formas de seleção pública realizados com base em recursos oriundos da Lei
Complementar 195/2022 - LPG, deverão conter alerta sobre a incidência de impostos no
recebimento de recursos por parte de pessoas físicas e jurídicas, e os entes da
Federação deverão reiterar essa informação no momento da transferência de recursos
aos beneficiários selecionados.

CAPÍTULO III
DA GESTÃO DOS RECURSOS

Art. 5® - Fica criada a Comissão Gestora Municipal de Acompanhamento e
Fiscalização da Lei Paulo Gustavo - LPG, com o objetivo de participar com a Secretaria
Municipal de Cultura, do cumprimento das atribuições previstas pela legislação Federal
no âmbito do Município de Trizidela Do Vale-MA, com as seguintes atribuições:

I - Participar das tratatívas necessárias com os órgãos do Governo Federal
responsáveis pela descentralização dos recursos;

II - Acompanhar e orientar os processos necessários às providências indicadas
na Lei Complementar n° 195/2022 ~ LPG e no Decreto Federal n® 11.525/2023;

III - Acompanhar as etapas de transferência direta dos recursos do Governo
Federai para o Município de Trizidela Do Vale -MA;

IV - Fiscalizar a execução dos recursos transferidos;

V - Elaborar apoiar a elaboração do relatório e balanço final a respeito da
execução dos recursos no âmbito municipal.

VI - A comissão será responsável pela seleção das propostas objeto do inciso 1,11,1
do Artigo 6° e do Artigo. 8°da Lei Complementar n^ISS/ZOZZ - tei Paulo Gustavo -
LPG.

Art. 6® - A Comissão Gestora da Lei Paulo Gustavo, será integrada por 07 (sete)
membros, sendo 04 (quatro) representantes da Administração Municipal, indicados pelo
chefe do Poder Executivo, e 03 (três) representantes da Sociedade Civil, indicados pela
Secretaria de Cultura.
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§ 1°. A escolha do Coordenador da Comissão Gestora da Lei Paulo Gustavo
ocorrerá por maioria simples de votos de seus integrantes.

§ 2°. As reuniões da Comissão Gestora da Lei Paulo Gustavo serão realizadas
com o quorum mínimo de dois terços (2/3) de seus membros.

§ 3°. As deliberações da Comissão Gestora da Lei Paulo Gustavo serão tomadas
por maioria simples de votos, observado o quórum mínimo, de que trata o § 2°, deste
artigo, cabendo ao Coordenador voto de qualidade.

§ 4°. As deliberações terão a forma de resolução, devendo ser expedidas em
ordem numérica.

§ 6°. É obrigatória a confecção de atas das reuniões, as quais deverão ser
arquivadas para efeito de consulta.

§ 6''. Pelas atividades exercidas na Comissão Gestora da Lei Paulo Gustavo, os
seus membros não receberão qualquer tipo de remuneração.

Art. 7® - Compete ao chefe do Poder Executivo designar os membros da
Comissão Gestora da Lei Paulo Gustavo, através de Portaria Específica ou Decreto,
observando a composição estabelecida no artigo 6° deste Decreto.

Parágrafo único. Os membros designados para participar da Comissão Gestora
da Lei Paulo Gustavo ficarão impedidos de receber quaisquer recursos oriundos da Lei
Complementar n° 195/2022, no âmbito deste Município.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8° - Para fins do dispositivo na Lei Complementar n® 195/2022, os
beneficiários dos recursos contemplados nesta Lei deverão ser residentes natos ou
naturalizados, bem como pessoas físicas naturais de outros municípios, que deverão
comprovar residência ou sede no Município de Trizidela Do Vale -MA, há pelo menos 2
(dois) anos.

Art. 9° - O Cadastro Cultural do Município de Trizidela Do Vale-MA é de
responsabilidade da Secretária Municipal de Cultura, e terá validade permanente, a
contar da data de sua homologação, podendo esse prazo sofrer atualizações a cada 01
(um) ano, para novos artistas com seus dados e documentos cadastrais, como também,
para atualização dos dados dos já cadastrados.

Ari. 10 - A homologação da inscrição no Cadastro Cultural do Município de
Trizidela Do Vale -MA, será efetuada pela Secretaria Municipal de Cultura, através do
site da Prefeitura ou no Diário Oficial do Município, após. verificada e analisada a
documentação e os dados apresentados no ato da inscrição.

r
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Art. 11 -0 repasse dos recursos destinados ao cumprimento deste Lei fica
condicionado à verificação de elegibilidade do beneficiário, na execução dos
instrumentos normativos relacionadas a Lei Complementar n° 195/2022 - LPG.

Art. 12 - Todas as informações de interesse público relativas à aplicação da Lei
Complementar n° 195/2022 - LPG. em âmbito locai, ficarão disponíveis nas publicações
no Diário Oficial dos Municípios e no site da Prefeitura Municipal de Trizidela Do Vale -
MA.

Art. 13 - A Secretaria Municipal de Cultura poderá expedir normas
complementares, esclarecer, orientar, tudo com vistas à fiel execução da Lei
Complementar n° 195/2022 - LPG.

Art. 14 - Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições contrárias.

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO. DE 05 DE OUTUBRO DE 2023.

Deibson^^relra Freitas
Preí^tcf Municipal
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Decreto n° 45/2023-GP. de 06 de outubro de 2023.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA
COMISSÃO GESTORA PARA O ACOMPANHAMENTO,
EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS
ORIUNDOS DA LEI COMPLEMENTAR N" 195/2022 -

LEI PAULO GUSTAVO - LPG.

0 PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO 00 MARANHÃO, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais e

DECRETA:

Art.1° - A Comissão Gestora para o Acompanhamento, Execução e Fiscalização
dos recursos oriundos da Lei Complementar n" 195/2022 - Lei Paulo Gustavo - LPG

será composta pelos seguintes membros:

1 - 04 Representantes da Administração Pública:

a) - 01 (um) representante da Secretária de Cultura:

NOME: FRANCISCO JONH MEDEIROS SANTOS-CPF N" 025.149.123-42;

b) - 01 (um) representante da Secretária de Educação;
NOME; ELSON BELARMINO DE SÁ - CPF N '':795.644.373 -34;

c) - 01 (um) representante da Secretária de Saúde;

NOME: MARIA BEATRIZ UMA LUNA- CPF N" 069.619.923-82;

d) - 01 (um) representante da Secretária Assistência Social

NOME: YASMIM DA SILVA SOUSA - CPF N'' 034.5402.263 -71;

II - 03 Representantes da Sociedade Civil:

a) - 01 (um) representante da Música;

NOME: FRANCISCO WANDERSON DA SILVA FERREIRA - CPF: 035.282.733-

56;

b) - 01 (um) representante do Artesanato;

NOME: MARIA APARECIDA MILHOMEN- CPF: 004.951.803 -86;

c) - 01 (um) representante da Dança;

NOME: MARIA LÚCIA DA SILVA SOUSA - CPF: 020.634,913 -05.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

Av. Deputado Carlos Melo n. 1,670 - Aeroporto - Trizidela do Vale-MA - CEP 65.727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

Art. T - Pela relevância dos serviços prestados, os membros da Comissão não

receberão remuneração de qualquer forma espécie ou natureza pelo desempenho de

suas funções, prestando seus serviços.

Art. 3® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registro-se. Publique-se. Cumpra-se

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

maranhão. DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.

Deibson F^^ira Freitas
Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Dl

SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROsWiS
COMISSÃO GESTORA PARA O

ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E
FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS ORIUNDOS DA
LEI COMPLEMENTAR N" 195/2022 - LEI PAULO

GUSTAVO : 45/2023

Decreto n° 45/2023-GP, de 06 de outubro de 2023.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA
COMISSÃO GESTORA PARA O ACOMPANHAMENTO,
EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS
ORIUNDOS DA LEI COMPLEMENTAR N^ 195/2022 - LEI

PAULO GUSTAVO-LPG.

0 PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de
suas atribuições legais e
DECRETA:

Art.l" - A Comissão Gestora para o Acompanhamento.
Execução e Fiscalização dos recursos oriundos da Lei
Complementar n' 195/2022 - Lei Paulo Gustavo - LPG
será composta pelos seguintes membros:
1 - 04 Representantes da Administração Pública:
>3) - 01 (um) representante da Secretária de Cultura;NOME:
FRANCISCO JONH MEDEIROS SANTOS - CPF N'

025.149.123 -42;

b) • 01 (um) representante da Secretária de
EducaçãOiNOME: ELSON BELARMINO DE SÁ - CPF N
':795.644.373 -34;
o) - 01 (um) representante da Secretária de Saúde;NOME;
MARIA BEATRIZ LIMA LUNA- CPF N° 069.619.923 - 82;
d) • 01 (um) representante da Secretária Assistência Social
NOME: YASMIM DA SILVA SOUSA - CPF N°

034.5402.263 -71;

II - 03 Representantes da Sociedade Civil;
a) - 01 (um) representante da Música:
NOME: FRANCISCO WANDERSON DA SILVA

FERREIRA-CPF: 035.282.733-56;

b) - 01 (um) representante do Artesanato;
NOME: MARIA APARECIDA MILHOMEN - CPF:

004.951.803 -86:

c) - 01 (um) representante da Dança;
NOME: MARIA LÚCIA DA SILVA SOUSA - CPF:

020.634.913 -05.

Art. 2° • Pela relevância dos serviços prestados, os
membros da Comissão não receberão remuneração de
qualquer forma espécie ou natureza pelo desempenho de
suas funções, prestando seus serviços.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - DISPÕE
SOBRE REGULAMENTAÇÃO DA LEI PAULO

GUSTAVO LEI COMPLEMENTAR N® 195, DE 8 DE
JULHO DE 2022 PELO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

DO VALE -MA: 44/2023

DECRETO N° 44/2023-GP, de 05 de outubro de 2023.

DISPÕE SOBRE REGULAMENTAÇÃO DA LEI PAULO
GUSTAVO LEI COMPLEMENTAR N" 195, DE 8 DE
JULHO DE 2022 PELO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO

LE -MA; PREVISTAS NOS ARTIGOS 6 " E 8 ° DA LEI E
j/ O DECRETO FEDERAL N" 11.525 DE MAIO DE 2023,
/  DESTINADOS AO SETOR CULTURAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, DEIBSON PEREIRA
FREITAS, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO a Lei Federal n". 195 de 8 de

julho de 2022 que dispõe sobre apoio financeiro da União
aos entes federativos para garantir ações emergenciais
direcionadas ao setor cultural, bem como o Decreto

Federal n® 11.525 de 11 de maio de 2023 e a Lei

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, que tratam
das transferências federais aos demais entes federativos

para enfrentamento das conseqüências sociais e
econômicas no setor cultural em decorrência das

calamidades públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de

planejamento de ações emergenciais ao setor cultural do
município de Trizidela Do Vale -MA, que será coordenada
pela Secretaria Municipal de Cultura juntamente com todos
os envolvidos para viabilização e alcance efetivo do
público-alvo prioritário desta Lei Federal;

CONSIDERANDO a importância de toda classe
artística do Município de Trizidela Do Vale -MA e a
contribuição promovida pela Lei Paulo Gustavo a toda
cadeia produtiva do setor;

CONSIDERANDO que na referida Lei Federal
foram incorporados diversos aprimoramentos e demandas
oriundas da sociedade civil;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e
transparência, estando os proponentes dos projetos
sujeitos à Constituição Federal e às demais leis
brasileiras;

DECRETA:

Art. 1® - Este Decreto Municipal regulamenta a
aplicação da Lei Complementar n" 195, de 8 de Julho de
2022 que dispõe sobre apoio financeiro da União aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para garantir
ações emergenciais direcionadas ao setor cultural, quanto
ao valor total de R$ 208.335,59 (duzentos e oito mil,
trezentos e trinta e cinco reais e cinqüenta em nove
centavos) disponibilizado ao Município de Trizidela Do
Vale -MA, conforme consta no orçamento da União, sujeito
à alteração por parte do Governo Federal, a qualquer
momento.

Parágrafo único - As ações executadas serão
realizadas pela Secretaria de Cultura, com ampla
publicidade, de forma descentralizada e participativa,
notadamente em relação à pactuação entre os entes
federativos, os diversos órgãos municipais, órgãos de
controle interno e externo e a sociedade civil, sobre os
instrumentos a serem utilizados para a melhor distribuição
dos recursos recebidos e destinados aos seus
beneficiários.

Art. 2® - Caberá ao Município de Trizidela Do
Vale -MA, na estrita observância dos parâmetros legais,
promover a adequação orçamentária (LOA) dos recursos
oriundos da LPG para efetiva realização das ações
aprovadas no Plano de Ação, na Plataforma
Transferegov.br e aprovadas pelo Governo Federal.
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Parágrafo Único. Os planos de ação que serão
cadastrados na Plataforma Transferegov.br tão logo
estejam disponíveis, incluirão os instrumentos indicados
por maioria dos interessados, através da Consulta Pública,
Escultas Públicas e outras formas de oitivas da sociedade

TRÍZ1BELAB0VALÉ

CAPÍTULO I PRDC21Ü^Q2^02iJ
DA COMPETÊNCIA

RUB L-

Art. 3" - Fica atribuída à Secretaria Municipal de
Cultura, com o apoio da Comissão Gestora da Lei
Complementar n° 195/2022, elaborar, publicar e coordenar
ações, chamadas públicas, editais, premiações e outras
formas de seleção pública e realização de atividades
artísticas e culturais nos termos da LPG.

§ 1®. Ao Grupo de Trabalho da Comissão de
Gestão Municipal de Cultura, fica atribuída a coordenação
das providências administrativas, financeiras e
operacionais para viabilizar o recebimento da transferência
do valor destinado da LPG ao Município de Trizidela Do
Vale-MA:

§ 2®. As ações emergenciais de fomento previstas
-^^na Lei deverão ser realizadas de forma articulada com a

Secretaria Estadual de Cultura a fim de se evitar a

sobreposição de ações.

CAPITULO II

DO EDITAL, CHAMAMENTO PÚBLICO, PREMIAÇÕES E
OUTRAS FORMAS DE SELEÇÃO PÚBLICA

Art. 4® - A aplicação dos recursos às ações
emergenciais que será executada através da criação da
seguinte iniciativa:

I  - Editais, chamadas públicas, prêmios,
aquisição de serviços vinculados ao setor cultural e outros
instrumentos destinados à manutenção de agentes, de
espaços/grupos, de iniciativas, de cursos, de produções,
de desenvolvimento de atividades de economia criativa e

de economia solidária, de produções audiovisuais, de
manifestações culturais, bem como à realização de
atividades artísticas e culturais que possam ser
executadas, conforme o disposto no art.10 da Lei
Complementar 195/2022;

II - Edital de Chamamento Público voltado para
ações de fomento cultural, para realização de feiras
culturais, oficinas produtivas culturais, cursos culturais e
outros instrumentos fomento, nos termos da LPG;

Parágrafo Único. Todos os editais, chamamentos
públicos, prêmios ou outras formas de seleção pública
realizados com base em recursos oriundos da Lei

Complementar 195/2022 - LPG, deverão conter alerta
sobre a incidência de impostos no recebimento de
recursos por parte de pessoas físicas e jurídicas, e os
entes da Federação deverão reiterar essa informação no
momento da transferência de recursos aos beneficiários
selecionados.

CAPITULO III

DA GESTÃO DOS RECURSOS

Art. 5® - Fica criada a Comissão Gestora

Municipal de Acompanhamento e Fiscalização da Lei
Paulo Gustavo - LPG, com o objetivo de participar com a
Secretaria Municipal de Cultura, do cumprimento das
atribuições previstas pela legislação Federai no âmbito do
Município de Trizidela Do Vale-MA, com as seguintes
atribuições:

I - Participar das tratativas necessárias com os
órgãos do Governo Federal responsáveis pela
descentralização dos recursos;

II - Acompanhar e orientar os processos
necessários ás providências indicadas na Lei
Complementar n® 195/2022 - LPG e no Decreto Federal n®
11.525/2023;

III - Acompanhar as etapas de transferência
direta dos recursos do Governo Federal para o Município
de Trizidela Do Vale -MA;

IV - Fiscalizar a execução dos recursos
transferidos;

V - Elaborar apoiar a elaboração do relatório e
balanço final a respeito da execução dos recursos no
âmbito municipal.

VI - A comissão será responsável pela seleção
das propostas objeto do inciso 1,11,1 do Artigo 6® e do
Artigo. 8'da Lei Complementar n®195/2022 - Lei Paulo
Gustavo - LPG.

Art. 6® - A Comissão Gestora da Lei Paulo

Gustavo, será integrada por 07 (sete) membros, sendo 04
(quatro) representantes da Administração Municipal,
indicados pelo chefe do Poder Executivo, e 03 (três)
representantes da Sociedade Civil, indicados pela
Secretaria de Cultura.

§ 1®. A escolha do Coordenador da Comissão
Gestora da Lei Paulo Gustavo ocorrerá por maioria
simples de votos de seus integrantes.

§ 2®. As reuniões da Comissão Gestora da Lei
Paulo Gustavo serão realizadas com o quòrum mínimo de
dois terços (2/3) de seus membros.

§ 3®. As deliberações da Comissão Gestora da Lei
Paulo Gustavo serão tomadas por maioria simples de
votos, observado o quórum mínimo, de que trata o § 2®,
deste artigo, cabendo ao Coordenador voto de qualidade.

§ 4®. As deliberações terão a forma de resolução,
devendo ser expedidas em ordem numérica.

§ 5®. É obrigatória a confecção de atas das
reuniões, as quais deverão ser arquivadas para efeito de
consulta.

§ 6®. Pelas atividades exercidas na Comissão
Gestora da Lei Paulo Gustavo, os seus membros não
receberão qualquer tipo de remuneração.

Art. 7® - Compete ao chefe do Poder Executivo
designar os membros da Comissão Gestora da Lei Paulo
Gustavo, através de Portaria Específica ou Decreto,
observando a composição estabelecida no artigo 6® deste
Decreto.

Parágrafo único. Os membros designados para
participar da Comissão Gestora da Lei Paulo Gustavo
ficarão impedidos de receber quaisquer recursos oriundos
da Lei Complementar n® 195/2022, no âmbito deste
Município.

CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 8® - Para fins do dispositivo na Lei
Compiementar n° 195/2022, os beneficiários dos recursos
contemplados nesta Lei deverão ser residentes natos ou
naturalizados, bem como pessoas físicas naturais de
outros municípios, que deverão comprovar residência ou
sede no Município de Trizidela Do Vale -MA, há pelo
menos 2 (dois) anos.

Art. 9® - O Cadastro Cultural do Município de
Trizidela Do Vale-MA é de responsabilidade da Secretária
Municipal de Cultura, e terá validade permanente, a contar
da data de sua homologação, podendo esse prazo sofrer
atualizações a cada 01 (um) ano, para novos artistas com
seus dados e documentos cadastrais, como também, para
atualização dos dados dos já cadastrados.

Art. 10 • A homologação da Inscrição no Cadastro
Cultural do Município de Trizidela Do Vale -MA, será
efetuada pela Secretaria Municipal de Cultura, através do
site da Prefeitura ou no Diário Oficial do Município, após,
verificada e analisada a documentação e os dados
apresentados no ato da inscrição.

Ari. 11 -0 repasse dos recursos destinados ao
cumprimento deste Lei fica condicionado á verificação de

, elegibilidade do beneficiário, na execução dos
instrumentos normativos relacionadas a Lei Complementar
n® 195/2022 -LPG.

Art. 12 - Todas as informações de interesse
público relativas à aplicação da Lei Complementar n°
195/2022 - LPG. em âmbito locai, ficarão disponíveis nas
publicações no Diário Oficial dos Municípios e no site da
Prefeitura Municipal de Trizidela Do Vale -MA.

Art. 13 - A Secretaria Municipal de Cultura poderá
expedir normas complementares, esclarecer, orientar, tudo
com vistas à fiel execução da Lei Complementar n®
195/2022 -LPG.

Art. 14 - Este Decreto Municipal entra em vigor na
data de sua publicação, revogando as disposições
contrárias.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DE 05
DE OUTUBRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 06
DE OUTUBRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

TRIZI0ELA Be VALE
PRocziía^;U2oali

GABINETE DO PREFEITO-PORTARIA -

EXONERAÇÃO: 55/2023

Portaria n" 55/2023 - GP. de 06 de outubro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - EXONERAR - FRANCISCA ROSA

PEREIRA DE FREITAS, portadora do CPF n'
372.895.001-72, do cargo de Coordenadora de Ensino
Pedagógico, observadas as competências constantes das
leis. Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013
e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do
Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data
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EQUIPE DE GOVERNO

TR1ZIBEUB0VÂLI ,

PUR ^

Deibson Pereira Freitas

Prefeito(a)

Gustavo Castro Brandao Filho

Vice-Prefeito(a)

Thamirys Brandão da Conceição
Gabinete do Prefeito

Mana Soma Silva Abreu

Secretaria de Educação

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretaria de Saúde

Mana Rosilene Silva

Secretaria de Assistência Social

VIctor Denner Vasconcelos Fernandes

Secretaria de Finanças
Charles Píerre Galindo Bedor

Secretaria de Planejamento e Relações
Institucionais

Alisson Polinelll Pascoal Costa

Secretaria de Segurança Pública e Cidadania
Livio Barroso Maia

Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca Pesca

Jose Francisco Silva

Secretaria de Esportes
Raimundo Gomes Fernandes Filho

Secretaria Municipal de Meio-ambiente e
Recursos Naturais

Miguel de Abreu Zusar
Secretaria de Infraestrutura

Francisco das Chagas Melo da Silva
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Ivanilson Soares de Lima

Controladoria Geral

Enoque de Sa Barreto Filho
Secretaria de Administração

Heider Carlos Matos

Assessoria de Comunicação e Imprensa
Edson Gomes Martins da Costa

Procuradoria Geral

Dina Selma Leal

Secretaria Municipal da Mulher
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MUNICÍPIO DE TRIZIDELA 00 VALE

Maranhão 
saldo 

das 
dotações - em f

Governo Municipal 
de Trizidela do Vale 

31/12/2023
Fundo 

Municipal 
da 

Cultura
Órgão: 02-Po(ler Executivo 

Unid. orç,; 21-Fundo Municipal da Cultura

Maranhão 
saldo 

das 
dotações - em r$

Governo 
Municipal 

de Trizidela 
do 

Vale 
31/12/2023

DOTAÇÃO

.1.90.19,00 Outros serv. de terc. pessoa juridica
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos
0066 2.186 Biblioteca Movei
.1.90,iO,00 Material de consumo
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos
0066 2.187 Manutenção da Diversidade Cultural
.5.90.30.00 Material de consumo
1500000000 Recursos não vinculados de impostos
,3.90.36,00 Outros serv, de terceiros pessoa física
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

.3,90,39,00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos
003Í 2.188 Manutenção e Funcionamento da Escola de

Música
.3,90.30,00 Material de consumo
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos
.3,90.36,00 Outros serv, de terceiros pessoa física
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

.3,90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos
0034 2,189 Formações Culturais
.3.90,18.00 Auxilio financeiro 

a estudantes
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos
0034 2,190 Manutenção das oficinas Culturais
.3.90,30.00 Material de consumo
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos
,3.90,36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos
,3.90,39,00 Outros serv, de terc, pessoa juridica
1500000000 Recursos não vinculados de impostos
0034 2.191 Feiras de Artesanato
,3,90.30,00 Material de consumo
1500000000 Recursos não vinculados de impostos
0034 2.192 Manutenção da Sexta-Feira da Cultura
.3,90.30,00 Material de consumo
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

.3,90.36,00 Outros serv, de terceiros pessoa física
1500000000 Recursos não vinculados de impostos
0034 2,193 Treinamento e Capacitação de Gestão

Cultural
.3.90,39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica
150000000Ó Recursos não vinculados de impostos
0034 2,194 Incentivo ao Teatro Municipal
,3.90,30.00 Material de consumo
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos
,3.90,39.00 Outros serv. de terc, pessoa juridica
15000000ÓO Recursos não vinculados de Impostos
0045 2.208 Incentivo a Cultura •

 Lei Paulo Gustavo
.3.90.31,00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras
1715000000 Trans Setor Cultural LC19S/22 Audivisual
1716000000 Trans Setor Cultural LC195/22 Demais

SALDO DA DOTAÇÃO 
DOTAÇÃO BLOQUEADA 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL

148.272,44
60.063,15

148.272,44
60.063.15
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TRfflDELA estado do haraíihão
VALE MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE

Maranhão SALDO DAS DOTAÇÕES - em F
Governo Municipal de Trizidela do Vale 31/12/2023
Fundo Municipal da Cultura

Órgão: O^-Poder Executivo Unid, orç.; H-Fundo Municipal da Cultura

Maranhão SALDO DAS DOTAÇÕES - em R$
Governo Municipal de Trizidela do Vale 31/12/2023 Página

DOTAÇÃO

1500000000 Recursos não vinculados de Iip
1700000000 Outros Convênios da união
1715000000 Trans Setor Cultural LC1Ò5/72
1710000000 Trans Setor Cultural LC1Ô5/22

TOTAL Fundo Municipal da Cultura

SALDO DA DOTAÇÃO DOTAÇÃO BLOQUEADA DOTAÇÃO DISPONÍVEL

148.272,44
00.06],15

208.]]5,59

1500000000 Recursos não vinculados de imp
1700000000 Outros Convênios da União
1715000000 Trans Setor Cultural LC195/22
1716000000 Trans Setor Cultural LC195/22

148.272,44
60.063,15

TOTAL GE AL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

AUTORIZAÇÃO DE INICIO DO PROCESSO DO CHAMAMENTO PÚBLICO

Pelo presente instrumento, autorizo este processo administrativo que originará o

Chamamento Público nas condições abaixo.

1. Do processo:

1.1. Processo Administrativo n° 2102002/2024

1.2. Chamamento Público

1.3. Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

2. Do objeto:

2.1. Descrição: Chamamento Público destina-se a realizar as OFICINAS CULTURAIS com

a contratação de pessoa jurídica para execução.

Pelo presente instrumento, autorizo a instaurar processo do para Chamamento Público destina-
se a realizar as OFICINAS CULTURAIS com a contratação de pessoajurídica para execução,

nos termos da Lei Complementar xf 195/2022, do Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo

Gustavo), Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), o Decreto Municipal 44/2023 e

Decreto Municipal 45/2023, oriundo do processo administrativo n° 2102002/2024,

devidamente protocolado, autuado e numerado

Trizidela do Vale (MA), 21 de fevereiro de 2024.

Francisco dás Chagas Melo da Silva
Secretário Municq^ de Cultura e Turismo

Portaria n° 05/2021-OP

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

MEMORANDO ENCAMINHANDO AS MINUTAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2102002/2024

Ao Sr.

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

MD. Procurador Geral do Município de Trizidela do Vale

Nesta.

Senhor Procurador,

Anexo ao presente, estamos encaminhando o processo administrativo, para exame
da minuta do Edital e anexos, com o escopo de abertura de processo do para Chamamento

Público destina-se a realizar as OFICINAS CULTURAIS com a contratação de pessoa

jurídica para execução, nos termos da Lei Complementar n° Lei Complementar n° 195/2022, do
Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo), Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento),
o Decreto Municipal 44/2023 e Decreto Municipal 45/2023, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo do município de Trizidela do Vale.

Trizidela do Vale - MA, 22 de fevereiro de 2024.

Francisco d^Clía ̂as Melo da Silva
Secretário Municl^Ule Cultura e Turismo

Portaria n° 05/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 37.564.033/0001-74

EDITAL XX/2024
LEI COMPLEMENTAR 195/2022 DE 08 DE JULHO DE 2022 (LEI PAULO GUSTAVO)
FOMENTO CULTURAL - OFICINAS CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

DO VALE/MA

1 - APRESENTAÇÃO

1.1 - A prefeitura Municipal de TRIZIDELA DO VALE^, : 'ife$tado dõllMaraiihàb da
Secretaria Municipal da Cultura,torna público que realizará Charhamento PúbÜcojerri nível Municipal
regido pela LEI N° 195/2022 DE 08 DE JULHO iDÈí!2022- Lei Paüipj ,Gustavo, pelo o
DECRETO FEDEREAL N°11.525 de 11 de ítiaio déj i ;2023 e pel(i]j .o DECRETO

I i j I ; I , , '! HI ^MUNICIPAL n" 44/2023 que regulamenta a Lei Paulo GustàVÓjno âmbitòltnunicipal, e no
que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria tomamos públiçG> ;0 processo de inscrição e
seleção pública que regulamenta neste município o EDITAL DE FOMENTO CULTURAL —
OFICINAS CULTURAIS NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA;

1.2 - A OFICINAS CULTURAIS destinam-se:aos artistas locais fazedores da cultura do município
e/ou que tenham seu domicílio no território do raiitúdpio hájpélo menos 02 (dois) anos e que teve
sua atividade econômica cultural interróiiipida pelòMÍÍ)éidréto Municipal de Calamidade Pública,
residentes no Município deTRJZIDEIA. D0!VAJ..E/MA;

1.3 - A inscrição implica compromisso tácito, por parte do artista/fazedor de cultura, de aceitar as
normas e condições estabelecidas; neste edital, em relação às quais não poderá alegar
desconhecimento oüi discordância. Ai .

'AIA 'sÃ: ,
2- OBJETO ■ ""A

2.1. i ; j O prqsente Edital destina-se a realizar as OFICINAS CULTURAIS com a contratação de
pessoa júridica execução;

2.2 A iniciativa: de que trata o subitem deverá ser apresentada de acordo com os
"FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (Conforme Anexo I (PROJETO), que constitui
o plano de trabalho e detalhamento das ações desenvolvidas e anexadas as devidas
documentação descritas abaixo:

2.3 Currículo do proponente, especificando os projetos já realizados anteriormente e
quais os impactos sociais, informando o órgão para qual o mesmo desenvolveu as
seguintes ações, para possíveis confirmações; \ i

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA CEP: 65.727-000.
Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 37.564.033/0001-74

2.4 Documentos pessoais do proponente CNPJ, CERTIDÃO FEDERAL, CERTIDÃO
MUNICIPAL, CERTIDÃO TRABALHISTA, CERTIDÃO FISCAL E TRIBUTARIA,
CERTIDÃO DA DIVIDA ATIVA, Atestado de Competência Técnica Emitido Por Pessoa
Física ou Jurídica de direito público ou privado, que comprovem a atuação do proponente
com objeto do projeto, assim como os documentos dos sócios e dirigentes (se Pessoa
Jurídica);

2.5 Constitui objeto deste Edital promover a capacitação de seus inscritos jComo empreendedores
arristicos aptos a gerir suas criações, solidificando a integração corti!'siikS;; comunidades e oartísticos aptos a gerir suas criações, solidificando a integração coi^||^ii^^|; comunidades e o
mercado de trabalho cultural, em consonância com os seguintes objetivóÍsi|

I. Realizar seleção pública de artistas e fazedores da cultura exçliisivamentej|dp
tenham seu domicílio no território do municipio há pelo paéínbs 02 (dois)i|^d$[íê atividades pra

.  . 1 r • ! f' <!' ' i! I! í I'
participar das ohcinas. . ^ : 1 ; : 'i l • 1

II. Assegurar a proteção dos direitos culturais da popúláçào dúfàhte a situação emergência em
saúde decorrente do Covid-19 (novo coronavihis), tendo emilsnsta que estes são direitos
fundamentais e essenciais a qualidade da vida humana ;CQntribuindo pát^Ã^inclusão social e o senso
de pcrtencimento, identidade, sensibilidade e emparia; i|i'

III. Valorizar a produção artística do município de TRIZIDiELA DO VALE/MA, capacitando e
qualificando como forma de gar^tir o 'aCêsso continuadGí| à vida cultural, incentivando a
sustcnrabilidade de artistas, técnicos e fazedores'de|:eultura emgçral;

3 JUSTIFICATIVA

'TTi'T ilUi l i
3.1 - O Edital de CHcinas Cúífürais tem'úrriá';füh^ãp social, qualitativa e econômica no fomento da
economia artística, cnatjya e cultiü^^ local, considerando o grau elevado de informalidade do setor e
dos trabalhadores da cultura local. iiT,

3.2 - A ReaUzação das OFICÍNAS CÜÍjTURAIS no Município de TRIZIDELA DO VALE/UA,
visa fomentar a ati\tidádé:cultural'fípimunicípio e multiplicar os agentes culturais.

4.CRONOGRAMA:

AÇÕES T.:
Publicação do edital

Inscrições Presencial

Datas
XX/XX/2024

XX/XXÀXX/XX/2024

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA CEP: 65.727-000.
Site: www.tri2ideladovale.ma.qov.br
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Análise dos inscritos pela Comissão
Homologação das inscrições no Diário Oficial dos Municípios
FEIRA CULTURAL

XX/XX/2024

XX/XX/2024

XX/XX/2024

PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

5.1 - Poderão se inscrever neste edital pessoa jurídica que trabalha11 ipm'
,comprovada atuação na atividade de sua inscrição há pelo menos 02 (<^ois) anosjjk

'i)i

i|| ÍHtil
ides culturais

6 - DOS PRAZOS, LOCAL E INSCRIÇÕES
. ,(

Wiil ,ill

'"Müh
;  I r • • = !n i ,

6.1 - As inscrições serão gratuitas e poderão ser ;^èalizaâ^s'i;íio período'j3e XX/XX Á
'' ^'I •: I iji

XX/XX/2024, em dias úteis, presencialmente na sede daT Prefeitura íMunicipal de

TRIZIDELA DO VALE/ MA,no endereço localizado ENDEREÇO: RUA CÂNDIDO
NUNES, N° S/N - JERUSALÉM - CEP: 65.727-000 Pí^ÇA DA JUVENTUDE ANTÔNIO
MANOEL DA SILVA: . ; i ! : , "'' Í I í Il

6.2- As inscrições começarão dasüXX h^ásIiXX h,no [Hlirário de Brasília, a partir do dia
XX/XX/2024 ■ i ! ;;, ' AAí díll!''

■"iHiiilí• ! ; I M |ti' ■

6.3 - As inscrições no últtíqòjc^a;5p^/ÍDÍ/2Ò24^ encerrarão às XX h, no horário de Brasília;
; i ■ I ; ■ " ' • I I n ;i : I I ! i! ■

6.4 - Não será aceità'ã'inscrição'extemporânea ou cbndicional;

6.5 - Sob nenhuma,hipótesciserão aceitas Jnscrições enviadas por e-mail ou qualquer outra forma
distinta das especificadas neste'E^tal;

6.6 - Ás informações prestadas, assim como a documentação enviada, são de inteira
rcsponsabilidãde;dp interessado;

1  , ' 1 ; i •

6.7 - Os interessados, no ato da inscrição, deverão apresentar toda documentação em original,
com cópia digitalizada mediante protocolo, para comprovação da atividade cultural;

6.8 ~ Não haverá cobrança de taxas de inscrição e de capacitação.

7  - DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:

7.1 - Constituem parte integrante deste Edital o EORMULÁRIG DE INSCRIÇÃO, a sca

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA CEP: 65.727-000.
Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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devidamente preenchido na sede da Prefeitura Municipal de TRIZIDELA DO VALE/MA, bem
como com a devida documentação abaixo:.

7.2 - Foto digitalizada do RG e CPF;

7.3 - Comprovante de Residência ;

•OliJÜüh7.4. - Documentos (como carteirínha profissional cultural, se houver)i'cúíriculo, fotografias,
recortes de jornais, link de vídeos e etc, que comprovem o desenvolvimeiito ;da atividade do
profissional.

7.5 - Em caso de pessoa jurídica: Cópia do Estatuto Sòcial /Contrato! Social,
Ata de Eleição da Diretoria da Instituição, Cadástroj|í4acional de Pçssoa
Jurídicas - CNPJ, Certidão de Regularidade com á Fazenda Estadual, Certidão
de Regularidade com a Fazenda Municipal, Certidão QuantoDívida Ativá da
União, Certidão de Regularidade com FGTS, m^ero da conta-bancária da
instituição, cópia dos documentos do responsável:"RQ, CPF e coriíptovante de
residência.

7.6-Sefá desclassificada a Instituição ou Pessoa Jurídica |que enviar arquivos
corrompidos, razurados que inviabilizem a sua análise. i||| '
8- DOS CRITÉRIOS ■'";i í ;!Í!"''

8.1- Os critérios para homologação das; msçriçõeSj serão baseados na comprovação do exercício da
atividade cultural, que reconhece estado dé calániidade publica no município e relaciona como
atividade não essencial; ; . .

8.2- Caso exceda'iqjhmite d^!inscriçõesiipor modalidade da oficinas, o critério de desempate será
primordialmente a comprovação do desemprego no ato da mesma, seguindo da maior idade na data
limite de inscrição;:; ; "''p'

9. DA PARTICIPAÇÃO 1 !

9.1 — Os incritos devidamente habilitados deverão participar da Oficinas Culturais nas atividades
interativas c presenciais a serem pontuadas pela equipe gestora da Departamento de Divisão de
Culmra de TRIZIDELA DO VALE/MA, seguindo os protocolos de segurança em saúde e
sanitários contra o Covid-19;

9.2 - Quando das autoridades sanitárias permitirem a realização de eventos coletivos, participantes
deverão estar disponíveis para as Oficinas Culturais, previamente comunicada.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS \ .

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizideía do Vale - MA CEP: 65.727-000.
Site: www.trlzideladovale.ma.qov.br
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10.1 - Os representantes da Comissão Gestora da Lei Paulo Gustavo do município ficam isentos de
quaisquer responsabilidades sobre fatos decorrentes do uso indevido ou sem autorização de imagens
c/ou obras de terceiros, respondendo por isso, exclusivamente, o proponente do projeto, nos
termos da legislação específica;

10.2 - A participação neste Edital implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos
termos, conteúdos e seus anexos; a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; a
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em
qualquer de suas fases, bem como o conhecimento de todas as peculiariidadeá-èinecessidades para
participação de Oficinas Culturais;

,1!ÍP^ . 'A ,l í ilí
10.3 - Os recursos orçamentários destinados a atender!'léste Edital áaó ilqtiundos da Lei
Complementar 195/2022 de 08 de julho de 2022 (Lei Paulo|tijus,tavo) 'ij ;

10.4 - As despesas decorrentes da realização desá^' objeto''íçstão progranJa|<^s em dotação
orçamentária própria, previstano orçamento do Muhicipio (LEI MUNICIPAL n° 017/2023 )

10.5- Conforme descrição acima mencionada, o valor'estimado a ser áplícado no presente edital
será de R$60.063,15 (sessenta mil e;sessenta e três reais, e dinze centavos), para realização de
OFICINAS CULTURAISpara os fazedores de cultura local e a população do Município de
TRIZIDELA DO VALE/MA.!Í;| ' !|

10.6 Cada participante deverá içhegar noijlo,ç^l,/<^s Oficinas, na data que consta no
cronograma, com pelo rnenos meia hora de antecedência;

10.7. Os casos omissos, neste Edital serãb' decÍdij:Íp^!pela Comissão Gestora da Lei Paulo Gustavo do
município de TRIZIDÉ|itA DO HlALE/MA.

'ii i j ''l iiih
ill lji, |)i, TRIZIDELA DO VALE , DE de 2024

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA CEP: 65.727-000.
Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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II. FICHA CADASTRAL PARA PARTICIPAÇÃO DA 1° OFICINAS CULTURAIS DA LEI
COMPLEMENTAR 195/2022 DE 08 DE JULHO DE 2022 (LEI PAULO GUSTAVO)

ANEXO I

Nome Compicio

N" Identidade

Endereço

CPMI li

CEP n"

Cidade

'elefonc atsapp

Av. Deputado Carlos Meio, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA CEP: 65.727-000.
Site: www.trizideladovaie.ma.qov.br
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Despacho da Procuradoria Geral do Município

Recebi nesta data os autos do processo administrativo n° 2102002/2024, para
análise e parecer da minuta do Edital, e Anexos.

Encaminhe-se á Assessoria Jurídica para as providencias cabíveis

Em: 22/02/2024.

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

OAB/MA: 8967

Procurador Geral do Município
Portaria n° 29/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 29/2021-GP, de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n°

529.056.323-72 para o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as

competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013

e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de

PUBÜQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibsoffr^ira Freitas
Prefeito Municipal



EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 29/2021-GP,

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 292Ü21GP/2021

i/2021-GP cie 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE;

Art. 1° NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, GPF n° 529.056.323-72 para
o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as competências constantes das leis, Lei
Complementar n" 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N" 30/2021-GP,

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 302021GP/2021
nnoi.ríP de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.írizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1394
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER jurídico 2702002/2024

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 2/2024

ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMUC

ASSUNTO: ANÁLISE DE MINUTA DE EDITAL E ANEXOS

DIREITO ADMINISTRATIVO. PARA CHAMAMENTO

PÚBLICO DESTÍNA-SE A REALIZAR AS OFICINAS
CULTURAIS COM A CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA EXECUÇÃO, NOS TERMOS DA LEI
COMPLEMENTAR N° 195/2022, DO DECRETO 11.525/2023
(DECRETO PAULO GUSTAVO), DECRETO 11.453/2023
(DECRETO DE FOMENTO), O DECRETO MUNICIPAL
44/2023 E DECRETO MUNICIPAL 45/2023". ANÁLISE DA
MINUTA DO EDITAL, E ANEXOS. PARECER PELA
APROVAÇÃO.

I. RELATÓRIO

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo, Sr. Francisco das Chagas Melo

da Silva, solicita a esta Assessoria Jurídica, para que procedesse à análise da minuta

de edital que enseja o Processo Chamamento Público n° 2/2024 - SEMUC,

encaminhado com o propósito de se aferir sobre a observância das formalidades

legais e receberem ou não a anuência para o seu prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se de análise minuta de Edital de

Chamamento Público que tem por finalidade realizar as OFICINAS CULTURAIS

com a contratação de pessoa jurídica para execução.

A Secretaria Municipal de Cultura realizará o referido chamamento

público, objetivando incentivar as diversas formas de manifestações culturais do

município de Trizidela do Vale/MA.

Feitas essas considerações, compulsando os autos verificamos:

Av. Deputado Carlos Melo, n*' 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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1-Termo de Autuação do Processo;

2 - Autorização para Abertura da Licitação;

3 - Dotação Orçamentária;

4 - Minuta de Edital;

Estes são os fatos.

Passemos a análise jurídica que o caso requer.

I  - CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS:

Inicialmente, cumpre destacar que a presente manifestação expressa

posição meramente opinativa sobre a contratação em tela, não representando

prática de ato de gestão, mas sim uma aferição técnico- jurídica que se

restringe a análise dos aspectos da legalidade, aferição que, inclusive, não

abrange o conteúdo de escolhas gerenciais específicas ou mesmo elementos

que fundamentaram a decisão contratual do administrador, em seu âmbito

discricionário.

A análise aduzida neste parecer, cinge-se à obediência dos requisitos

legais para a prática do ato em questão, isto é, se o mesmo detém as formalidades

prescritas ou não defesas em lei, para que a contratação tenha validade e eficácia.

Passamos a análise:

11 MÉRITO:

A Lei Paulo Gustavo {Lei Complementar n® 195, de 08 de julho de 2022) dispõe sobreações

emergencíais destinadas ao setor cultural a serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e

sociais da pandemia da covid-19.

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Ela prevê o repasse de R$ 3,862 bilhões a estados, municípios e ao Distrito Federal para

aplicação em ações emergenciais que visem a combater e mitigar os efeitos da pandemia da covid-19

sobre o setor cultural.

O Art. 8°, da referida Lei, assim dispõe:

(...).

Art. 8° Do montante previsto no art. 3° desta Lei

Complementar,R$ 1.065.000.000,00 (um bilhão, sessenta

e cinco milhões dereais) deverão ser destinados

exclusivamente a ações namodalidade de recursos não

reembolsáveis, da seguinte forma: (...).

O edital de Chamamento Público n° 2/2024 contém os elementos

mínimos definidos pela lei. Ademais, estabelece as condições de participação,

impedimentos e inscrição, nas quais constam as exigências referentes

documentos pessoais, termos e projetos.

Por conseguinte, a avaliação individualizada e a pontuação, quando

da apresentação da documentação, serão feitas com base nos critérios de

julgamento e metodologia de pontuação pré-estabelecidas no edital.

Além da realização do chamamento público, a Lei impõe outros

requisitos para a celebração e formalização do termo de colaboração e do termo

de fomento a serem cumpridos pela Administração Pública, entre as quais se

ressalta a indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para

execução da parceria, bem como parecer da assessoria jurídica acerca da

possibilidade de celebração.

Desta forma, salvo melhor juízo, a Procuradoria manifesta-se favorável

a  realização do presente Chamamento Público pretendido por esta

municipalidade, podendo ser dado prosseguimento à fase externa, com a

publicação do edital e anexos. T

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site: vmw.tri2ideladovale.ma.aov.br
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m CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria manifesta-se favorável a

realização do presente Chamamento Público pretendido por esta

municipalidade, podendo ser dado prosseguimento à fase externa, com a

publicação do edital e seus anexos.

Trizidela do Vale (MAJTem 27 de fevereiro de 2024.

José Gutemborg Nascj™nto Filho
Assessor Jucral^o do Município

OAB/MAN° 18.: 75

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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PORTARIA N® 209/2021 - GR.
De 08 de março de 2021.

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são contendas.

RESOLVE;

An, 1- . NOMEAR - JOSÉeUTEMBERG»ASCII.ENTOHUHO,po»l"<l»
CRF n- 017 324 8734M, p». O PAW d. CdM. do DM,ad.mdnto dd Pro^ -

«t 2- - ema P»W. =dW »" «W " °° *
de 2021.

PUBUQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

gabinete DO PREFEITO MUMICIPAL DE TREEDELA DO VALE, ESTADO
DO MARANHÃO. EM 08 DE MARÇO DE 2021.

ijsonJW^ra Freitas
Pféreito Municipal
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DIÁRIO OFICIAL
Ano 8 - Edição No 888 de 9 de Março de 2021

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale LSJI
CNPJ: 01.558.070/0001-22 TH
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Piglna(s) 1 de 4 Qi



DIÁRIO OFICIAL TRI2I8ÍLA D8VALE
PRDC^^n^fP-O /?n

EXECUTIVO

ESTADO DO MARANHAO PRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
KUd

Ano 8 - Edição N° 888 de 9 de Março de 2021

o QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMARIO

NOMEAÇÃO: 209/2021
PORTARIA N° 209/2021

Prefeitura Municipal de Trizídela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/7id=1465 JíJ
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 888 de 9 de Março de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -

nomeação; 209/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHAO. no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:.

Art. 1" - NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO
FILHO, portador do CPF n" 017.324.873-08, para o cargo
de Chefe do Departamento de Processos na Assessoria de
Processos Judiciais, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os
regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° • Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 08 de março de 2021. PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizideladovale.ma,gov.br/diariooficial/?id=1465
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 37.564.033/0001-74

EDITAL N'' 2/2024

LEI COMPLEMENTAR 195/2022 DE 08 DE JULHO DE 2022 (LEI PAULO GUSTAVO)
FOMENTO CULTURAL - OFICINAS CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

DO VALE/MA

1 - APRESENTAÇÃO

1.1 - A prefeitura Municipal de TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão ,através da

Secretaria Municipal da Cultura,torna público que realizará Chamamento Público em nível Municipal

regido pela LEI N" 195/2022 DE 08 DE JULHO DE 2022- Lei Paulo Gustavo, pelo o
DECRETO FEDEREAL N''11.525 de 11 de maio de 2023 e pelo o DECRETO
MUNICIPAL n° 44/2023 que regulamenta a Lei Paulo Gustavo no âmbito municipal, e no
que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria tornamos público o processo de inscrição e

seleção pública que regulamenta neste município o EDITAL DE FOMENTO CULTURAL -

OFICINAS CULTURAIS NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA;

1.2 — A OFICINAS CULTURAIS destinam-se aos artistas locais fazedores da cultura do município
e/ou que tenham seu domicílio no território do município há pelo menos 02 (dois) anos e que teve
sua arividade econômica cultural interrompida pelo Decreto Municipal de Calamidade Pública,

residentes no Município de TRIZIDELA DO VALE/MA;

1.3 - A inscrição impHca compromisso tácito, por parte do artista/fazedor de cultura, de aceitar as
normas e condições estabelecidas neste edital, em relação às quais não poderá alegar

desconhecimento ou discordância.

2- OBJETO

2.1. O presente Edital destina-se a realizar as OFICINAS CULTURAIS com a contratação de
pessoa jurídica para execução;

2.2 A iniciativa de que trata o subitem deverá ser apresentada de acordo com os
"FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (Conforme Anexo I (PROJETO), que constitui
o plano de trabalho e detalhamento das ações desenvolvidas e anexadas as devidas
documentação descritas abaixo:

2.3 Currículo do proponente, especificando os projetos já realizados anteriormente e
quais os impactos sociais, informando o órgão para qual o mesmo desenvolveu as
seguintes ações, para possíveis confirmações;

Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vaie ■ MA CEP: 65.727-000.
Site: www.tri2ideladovale.ma.qov.br
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2.4 Documentos pessoais do proponente CNPJ, CERTIDÃO FEDERAL, CERTIDÃO
MUNICIPAL, CERTIDÃO TRABALHISTA, CERTIDÃO FISCAL E TRIBUTARIA,
CERTIDÃO DA DIVIDA ATIVA, Atestado de Competência Técnica Emitido Por Pessoa
Física ou Jurídica de direito público ou privado, que comprovem a atuação do proponente
com objeto do projeto, assim como os documentos dos sócios e dirigentes (se Pessoa
Jurídica);

2.5 Constitui objeto deste Edital promover a capacitação de seus inscritos como empreendedores
artísticos aptos a gerir suas criações, solidificando a integração com suas comunidades e o
mercado de trabalho cultural, em consonância com os seguintes objetivos:

I. Realizar seleção pública de artistas e fazedores da cultura exclusivamente do município e/ou que
tenham seu domicílio no território do municipio há pelo menos 02 (dois) anos e atividades pra
participar das oficinas.

II. Assegurar a proteção dos direitos culturais da população durante a situação de emergência em
saúde decorrente do Covid-19 (novo coronavirus), tendo em vista que estes são direitos
fundamentais e essenciais a qualidade da vida humana contribuindo para a inclusão social e o senso
de pertencimento, identidade, sensibilidade e emparia;

III. Valorizar a produção artística do município de TRIZIDELA DO VALE/MA, capacitando e
qualificando como forma de garantir o acesso continuado à vida cultural, incentivando a
sustentabilidade de artistas, técnicos c fazedores de cultura em geral;

3 JUSTIFICATIVA

.LI - O Edital de Oficinas Culturais tem uma função social, qualitativa e econômica no fomento da
economia artistica, criativa e cultural local, considerando o grau elevado de informalidade do setor e
dos trabalhadores da cultura local.

3.2 - A Realização das OFICINAS CULTUIUMS no Município de TRIZIDELA DO VALE/MA,
visa fomentar a atividade cultural no município e multiplicar os agentes culturais.

4.CRONOGRAMA:

AÇÕES
Publicação do edital

Inscrições Presencial

Datas
04/03/2024

05/03 A 06/03/2024

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA CEP: 65.727-000.
Site: www.trizideladovale.nia.qov.br
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Análise dos inscritos pela Comissão 07/03/2024
Homologação das inscrições no Diário Oficial dos Municípios 08/03/2024
FEIRA CULTURAL | 16/03/2024

PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

5.1 - Poderão se inscrever neste edital pessoa juridica que trabalha com atividades culturais
.comprovada atuação na atividade de sua inscrição há pelo menos 02 (dois) anos .

6 - DOS PRAZOS, LOCAL E INSCRIÇÕES

6.1 - As inscrições serão gratuitas e poderão ser realizadas no período de 05/03 Á
06/03/2024, em dias úteis, presencialmente na sede da Prefeitura Municipal de TRIZIDELA

DO VALE/ MA,no endereço localizado ENDEREÇO: RUA CÂNDIDO NUNES, N° S/N -

JERUSALÉM - CEP: 65.727-000 PRAÇA DA JUVENTUDE ANTÔNIO MANOEL DA
SILVA;

6.2 - As inscrições começarão das 08 h ás 12 h,no horário de Brasília, a partir do dia 05/03/2024

6.3 - As inscrições no último dia 06/03/2024 se encerrarão às 12 h, no horário de Brasília;

6.4 - Não será aceita a inscrição extemporânea ou condicional;

6.5 - Sob nenhuma hipótese serão aceitas inscrições enviadas por e-mail ou qualquer outra forma
distinta das especificadas neste Edital;

6.6 - As informações prestadas, assim como a documentação enviada, são de inteira
responsabilidade do interessado;

6.7 - Os interessados, no ato da inscrição, deverão apresentar toda documentação em original,

com cópia digitalizada mediante protocolo, para comprovação da atividade cultural;

6.8 - Não haverá cobrança de taxas de inscrição e de capacitação.

7  - DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:

7.1 - Constituem parte integrante deste Edital o FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO a ser
devidamente preencliido na sede da Prefeitura Municipal de TRIZIDELA DO VALE/N^, b^

Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA CEP; 65.727-000. \ \ 1
Site: www^trizideladovale.ma.gov.br \ M
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como com a devida documentação abaixo:.

7.2 - Foto digitalizada do RG e CPF;

7.3 - Comprovante de Residência ;

7.4. - Documentos (como carteirinha profissional cultural, se houver), curriculo, fotografias,
recortes de jornais, link de vídeos e etc, que comprovem o desenvolvimento da atividade do
profissional .

7.5 - Em caso de pessoa jurídica: Cópia do Estatuto Social /Contrato Social,
Ata de Eleição da Diretoria da Instituição, Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídicas - CNPJ, Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual, Certidão
de Regularidade com a Fazenda Municipal, Certidão Quanto a Dívida Ativa da
União, Certidão de Regularidade com FGTS, número da conta bancária da
instituição, cópia dos documentos do responsável: RG, CPF e comprovante de
residência.

7.6-Será desclassificada a Instituição ou Pessoa Jurídica que enviar arquivos
corrompidos, razurados que inviabilizem a sua análise.
8- DOS CRITÉRIOS

8.1- Os critcrios para homologaçào das inscrições serão baseados na comprovação do exercício da
atividade cultural, que reconhece estado de calamidade publica no município e relaciona como
atividade não essencial;

8.2- Caso exceda o limite de inscrições por modalidade da oficinas, o critério de desempate será
primordialmente a comprovação do desemprego no ato da mesma, seguindo da maior idade na data
limite de inscrição;

9. DA PARTICIPAÇÃO

9.1 -Os incritos devidamente habilitados deverão participar da Oficinas Culturais nas atividades
interativas e presenciais a serem pontuadas pela equipe gestora da Departamento de Divisão de
Cultura de TRIZIDELA DO VALE/MA, seguindo os protocolos de segurança em saúde e
sanitários contra o Covid-19;

9.2 - Quando das autoridades sanitárias permitirem a realização de eventos coletivos, participantes
deverão estar disponíveis para as Oficinas Culturais, previamente comunicada.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 - Os representantes da Comissão Gestora da Lei Paulo Gustavo do município ficarriàsentps de

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA CEP: 65.727-000. \ \
Site: www.trizideladovaie.ma.qov.br \ r
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quaisquer responsabilidades sobre fatos decorrentes do uso indevido ou sem autorização de imagens
c/ou obras de terceiros, respondendo por isso, exclusivamente, o proponente do projeto, nos
termos da legislação específica;

10.2 - A participação neste Edital implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos
termos, conteúdos e seus anexos; a obser\'ância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; a
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em
qualquer de suas fases, bem como o conhecimento de todas as peculiaridades e necessidades para
participação de Oficinas Culturais;

10.3 - Os recursos orçamentários destinados a atender este Edital são oriundos da Lei
Complementar 195/2022 de 08 de julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo)

10.4 - As despesas decorrentes da realização desse objeto estão programadas em dotação
orçamentária própria, previstano orçamento do Município (LEI MUNICIPAL n° 017/2023 )

10.5- Conforme descrição acima mencionada, o valor estimado a ser aplicado no presente edital
será de R$ 60.063,15 (sessenta mil e sessenta e três reais e dinze centavos), para realização de
OFICINAS CULTURAISpara os fazedores de cultura local e a população do Município de
TRIZIDELA DO VALE/MA.

10.6 Cada participante deverá chegar no local das Oficinas, na data que consta no
cronograma, com pelo menos meia hora de antecedência;

10.7. Os casos omissos neste Edital serão decididos pela Comissão Gestora da Lei Paulo Gustavo do
município de TRIZIDELA DO VALE/MA.

. TOIZIDELA DO VALE ,04 DE MARÇO de 2024.

FRANCISCO DAS

secreta
GAS MELO DA SILVA

DE CILTURA

11. FICHA CADASTRAL PARA PARTICIPAÇÃO DA T OFICINAS CULTURAIS DA LEI
COMPLEMENTAR 195/2022 DE 08 DE JULHO DE 2022 (LEI PAULO GUSTAVO)

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA CEP: 65.727-000.
Site: www.trizideladovale.ma.Qov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 2/2024

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão, através da Secretaria

Municipal de Cultura e Turismo, toma público e CONVIDA os interessados para

participarem do CHAMEMENTO PÚBLICO 2/2024.

BASE LEGAL: Lei Complementar n° 195/2022, no Decreto n° 115/2023 e no Decreto n*^

1 16/2023 e Decretos Municipais n° 44/2023.

OBJETO: O presente Edital destina-se a realizar as OFICINAS CULTURAIS com a
contratação de pessoa jurídica para execução.

PERÍODO DE INSCRIÇÃO: prazo para a realização das inscrições será das 08:00h às
13h, do dia 05/03/2024 ao dia 06/03/2024, horário de Brasília, Secretaria de Cultura

Município de TRIZIDELA DO VALE-MA, no seguinte endereço; RUA CÂNDIDO

NUNES, N° S/N - JERUSALÉM - CEP: 65.727-000, PRAÇA DA JUVENTUDE
ANTÔNIO MANOEL DA SILVA, Edital disponível no endereço eletrônico. Na página
www.trizidcladovale.ma.uov.br.

Trizidela do Vale (MA), 04 de março de 2024.

Francisco oas OTIagas Melo da Silva.

Secretário Muni^pM de Cultura e Turismo.
PortariaVí05/2021 -GP

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladQvale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

DESPACFIO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

PARA: ~
Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:
Encaminho a mídia contendo AVISO DE LICITAÇÃO, referente ao
CHAMEMENTO PÚBLICO N° 2/2024, para as providências cabíveis.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DO CHAMEMENTO PUBLICO N° 2/2024

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da

Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "AVISO DO CHAMAMENTO PÚBLICO
N° 2/2024", foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, em

04 de março de 2024.

Crikiane Cruz de Freitas

Setor de Publicação

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

TERCEIROS

Volume: 11 - Número: 1846 de 4 de Março de 2024
DATA: 04/03/2024

APRESENTAÇÃO
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência
possível, para que a populatçáo tenha o conhecimento de todas as
msuas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma
eletrônica no domínio https://trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial.php,
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer
interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos
sábados, domingos e feriados.
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Teí: 99981360608
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E

TURISMO - AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO -
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO : 1/2024

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO N® 1/2024

O município de TRIZIDELA do vale, Estado do
Maranhão, através da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo, torna público e CONVIDA os interessados para
participarem do CHAMEMENTO PÚBLICO N° 1/2024.
BASE LEGAL: Lei Complementar n® 195/2022. no Decreto
n° 115/2023 e no Decreto n° 116/2023 e Decretos

Municipais n° 44/2023. OBJETO: seleção de Agentes
Culturais/Pessoas Físicas e Jurídicas/Grupos
Organizados, que tenham prestado relevante contribuição
ao desenvolvimento artístico ou cultural do município de
TRIZIDELA DO VALE- MA. PERÍODO DE INSCRIÇÃO:
prazo para a realização das inscrições será das 08;00h às
13h, do dia 05/03/2024 ao dia 07/03/2024, horário de
Brasília, Secretaria de Cultura Município de TRIZIDELA
DO VALE-MA, no seguinte endereço: RUA CÂNDIDO
NUNES, N® S/N - JERUSALÉM - CEP: 65.727-000,
PRAÇA DA JUVENTUDE ANTÔNIO MANOEL DA SILVA,
Edital disponível no endereço eletrônico. Na página
www.trizideladovale.ma.Qov.br. Trizidela do Vale (MA), 04

'de março de 2024. Francisco das Chagas Melo da Silva.
Secretário Municipal de Cultura e Turismo. Portaria n®
05/2021-GP

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E

TURISMO - AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO -
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO : 2/2024

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO N® 2/2024

O município DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do
Maranhão, através da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo, torna público e CONVIDA os interessados para
participarem do CHAMEMENTO PÚBLICO N® 2/2024.
BASE LEGAL: Lei Complementar n® 195/2022, no Decreto
n® 115/2023 e no Decreto n® 116/2023 e Decretos

Municipais n® 44/2023. OBJETO: O presente Editai
destina-se a realizar as OFICINAS CULTURAIS com a

contratação de pessoa jurídica para execução . PERÍODO
DE INSCRIÇÃO: prazo para a realização das Inscrições
será das 08:00h às 13h, do dia 05/03/2024 ao dia
06/03/2024, horário de Brasília, Secretaria de Cultura

Município de TRIZIDELA DO VALE-MA, no seguinte
endereço: RUA CÂNDIDO NUNES, N® S/N -
JERUSALÉM - CEP: 65.727-000, PRAÇA DA
JUVENTUDE ANTÔNIO MANOEL DA SILVA, Edital
disponível no endereço eletrônico. Na página
wv/w.trizideladovale-ma.qov.br. Trizidela do Vale (MA), 04
de março de 2024. Francisco das Chagas Melo da Silva.
Secretário Municipal de Cultura e Turismo. Portaria n®
05/2021-GP

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E

TURISMO - AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO -
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO : 3/2024

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO N® 3/2024

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE. Estado do
Maranhão, através da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo, torna público e CONVIDA os interessados para
participarem do CHAMEMENTO PÚBLICO N® 3/2024.
BASE LEGAL: Lei Complementar n® 195/2022, no Decreto
n° 115/2023 e no Decreto n® 116/2023 e Decretos

Municipais n® 44/2023. OBJETO: selecionar 01 (um)
proposta de um Prestador de Serviços para execução de
Cinema Itinerante, que promova a exibição de filmes,
documentários, curta, média e longa metragens nacionais.

A proposta será responsável por transmitir filmes e
similares que retratem tradições, manifestações culturais,
patrimônio material e imaterial, e animação, para atender a
diversidade do público, de acordo com o Decreto n"
11.525, de 11 de maio de 2023, Art. 3', §6®. PERÍODO DE
INSCRIÇÃO: prazo para a realização das inscrições será
das 08:00h às 13h, do dia 05/03/2024 ao dia 06/03/2024,
horário de Brasília, Secretaria de Cultura Município de
TRIZIDELA DO VALE-MA, no seguinte endereço: RUA
CÂNDIDO NUNES, N® S/N - JERUSALÉM - CEP:
65.727-000, PRAÇA DA JUVENTUDE ANTÔNIO MANOEL
DA SILVA, Edital disponível no endereço eletrônico. Na
página www,trizideladovale.ma.aov.br. Trizidela do Vale
(MA), 04 de março de 2024, Francisco das Chagas Melo
da Silva. Secretário Municipal de Cultura e Turismo.
Portaria n® 05/2021-GP
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EQUIPE DE GOVERNO

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito

TftlZipiLADOVALÊ
PR0C2jÍMS2J2Q2ll
fls._Z-3I2H—.
RiiR '/

Thamírys Brandão da Conceição
Gabinete do Prefeito - GABINETE

Maria Sônia Silva Abreu

Secretaria de Educação - SEDUC

Maria Rosllene Silva

Secretaria de Assistência Social - SAS

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretaria de Saúde - SESA

Charles Pierre Gallndo Bedor

Secretaria de Planejamento e Relações
Institucionais - SEPLAN

VIctor Denner Vasconcelos Fernandes
Secretaria de Finanças - FINANÇAS

Alisson Polínelll Pascoal Costa

»>Secretaria de Segurança Pública e Cidadania -
SESEG

Livío Barroso Mala

Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca Pesca
SEAGRI

Raimundo Gomes Fernandes Filho

Secretaria Municipal de Meio-ambiente e Recursos
Naturais - SEMA

Francisco das Chagas Melo da Silva
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
SECULT

Miguel de Abreu Zusar
Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA

Enoque de Sá Barreto Filho
Secretaria de Administração - SEAD

Ivanilson Soares de Uma

Controladoria Geral - CGM

Edson Gomes Martins da Costa

Procuradoria Geral - PGM

Helder Carlos Matos

Assessoria de Comunicação e Imprensa - ASCOM
DIna Selma Leal

Secretaria Municipal da Mulher - SECM

Josué da Costa Oliveira Júnior

Secretaria de Trabalho e Juventude - SEMJUVT

Jerbesson da Silva Mendes

Secretaria de Esportes - SEESP

Emileny Oliveira da Silva
Secretaria Municipal de Articulação política -
SEMAP
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CHAMAMENTO PUBLICO: 2/2024

DATA DA ABERTURA IdATA DA PUBLIC./AVISO [dÃtÃTÃpÜÍlÍcTÍdÍtÃL ItIPO ISITUAÇÃO
05/03/2024 04/03/2024 05/03/2024 | | ABERTA
LOCAL DE ABERTURA

OBJETO DA LICITAÇÃO

O presente Edital destina-se a realizar as OFICINAS CULTURAIS com a contratação de pessoa jurídica para execução.

Responsável pela Informação FRANCISCO DAS CHAGAS MELO DA SILVA

DATA E HORA

04/03/2024 - 13:25 PROCESSO CADASTRADO

SITUAÇAO

ABERTA

DESCRIÇÃO
EDITAL CINEMA DE TRIZIDELA DO VALE (OFICINAS)

EXTENSÃO

Rtr|^«ÍtWfatr(4tílttelpaibC^!^Cízb^aadábl\é^.9hp?id=560

Emitido: 04/03/2024 13:28:53
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DIÁRIO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

EXEGUTIVO

Volume: 11 - Número: 1861 de 18 de Março de 2024
DATA: 18/03/2024

APRESENTAÇÃO
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as
Nsuas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma
eletrônica no domínio https;//trizideladovale.ma.gov.br/diarlooficlal.php,
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer
interessado, Independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos
sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tel: 99981360608

E-mail: oficlaldiario2021@gmail.com
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EDITAL DE ERA TA DE CHAMAMENTO PÚBLICO FOMENTO CULTURAL-OFICINAS
CULTURAIS DO MUNICIPÍO DE TRIZIDELA

- EDITAL DE ERATA DE CHAMAMENTO PÚBLICO FOMENTO CULTURAL-OFICINAS CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA 00 VALE: 02/2024 - EDITAL N° 2/2024

EDITAL DE ERATA DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE DE PREMIAÇÃO PARA AGENTES
CULTURAIS - AUDIOVISUAL
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AUDIOVISUAL: 01/2024 - EDITAL N" 1/2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO DE AO APOIO AS

SALAS DE CINEMA - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE AO APOIO AS SALAS DE CINEMA: 03/2024

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE TRIZIDELADOVALE
AO APOIO AS SALAS DE CINEMA

LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) - AUDIOVISUAL ci q lOM
RUB —4

Pela presente errata n" 02/2024 cujo objeto é a alteração do Edital de ZI202A, a Secretaria Municipal de Cultura do /
Município de Trizidela do Vale-MA, atendendo aos princípios que norteiam a Gestão Pública Municipal, em face da
modificação extremamente necessária, vem por meio deste:

ALTERAR O EDITAL 3/2024 - 7- DO CRONOGRAMA

As datas constantes no cronograma são passíveis de reajustes, sendo de total responsabilidade do proponente, acompanhar a
atualização dessas informações, através do portal eletrônico, redes sociais, mural da Prefeitura e diário oficial.

ETAPA PERÍODO

Lançamento do Edital 04/03/2024

Período de inscrições

Resultado

05/03 Á 06/03/2024

07/03/2024

Recurso

Resultado Final

11/03/2024

12/03/2024

Execução das Sessões de Cinema Itinerante 15/03/2024

REDAÇÃO RETIFICADA
DO ITEM 7. DO CRONOGRAMA

As datas constantes no cronograma são passíveis de reajustes, sendo de total responsabilidade do proponente
acompanhar a atualização dessas informações, através do portal eletrônico, redes sociais, mural da Prefeitura e diário
oficial.

ETAPA PERÍODO

Lançamento do Editai 18/03/2024

Período de inscrições

Resultado

19/03 Á 20/03/2024

21/03/2024

Recurso

Resultado Final

22/0372024

25/03/2024

Execução das Sessões de Cinema Itinerante 05/04/2024

Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se!!!
TRIZIDELA DO VALE, 15 de março de 2024.
Secretário de Cultura

Francisco das Chagas Melo da Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - EDITAL DE ERATA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
FOMENTO CULTURAL-OFICINAS CULTURAIS DO MUNICIPÍO DE TRIZIDELA ■ EDITAL DE ERATA DE

CHAMAMENTO PÚBLICO FOMENTO CULTURAL-OFICINAS CULTURAIS DO MUNICIPÍO DE TRIZIDELA DO
VALE: 02/2024

EDITAL N° 2/2024

EDITAL DE ERATA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO FOMENTO CULTURAL-OFICINAS CULTURAIS DO MUNICIPÍO DE TRIZIDELA DO
VALE-MA

LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) - AUDIOVISUAL

Pela presente errata n° 01/2024 cujo objeto é a alteração do Edital de 2/2024, a Secretaria Municipal de Cultura
do Município de Trizidela do Vale-MA, atendendo aos princípios que norteiam a Gestão Pública Municipal, em face da
modificação extremamente necessária, vem por meio deste:

ALTERAR O EDITAL 02/2024 - 4.CR0N0GRAMA :

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: *".801.323-** em 18/03/2024 16:59:07 - IP com n': 192.168.3.41
Autenticação em: \AWW.trÍ2ideladovale.ma.gov.br/diartooficial.php?ld=2490
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Publicação do edital

inscrições Presenciai

Análise dos inscritos pela Comissão

Homoiogação das Inscrições no Diário Oficial dos Municípios

FEIRA CULTURAL

04/02/2024

05/03 A 06/03/2024

07/03/2024

08/03/2024

16/03/2024

REDAÇAO RETIFICADA

DO ITEM : 4. CRONOGRAMA

TRIZiOELADOVALE
PROC2Aü2a22;^20
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RUB

AÇÕES

Publicação do Editai

inscrições Presencial

Análise dos inscritos pela Comissão

Homologação Resultado Final no Diário Oficial dos Municípios

OFICINAS CULTURAIS

Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se!!
TRiZIDELA DO VALE, 15 de março de 2024.
Secretário de Cultura

Francisco das Chagas Mclo cla Silva

18/03/2024

'19/03 á 20/03/2024

21/03/2024

22/03/2024

06/04/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO ■ EDITAL DE ERATA DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE DE^
PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS - AUDIOVISUAL - EDITAL DE ERATA DE CHAMAMENTO PÚBLICO'

DE DE PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS - AUDIOVISUAL: 01/2024

EDITAL N® 1/2024

EDITAL DE ERATA

EDITAL DÊ CHAMAMENTO PÚBLICO DE DE PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS - AUDIOVISUAL
LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) - AUDIOVISUAL

Pela presente errata n" 03/2024 cujo objeto é a alteração do Editai de 1/2024, a Secretaria Municipal de Cultura
do Município de Trizideia do Vale-MA, atendendo aos princípios que norteiam a Gestão Pública Municipal, em face da
modificação extremamente necessária, vem por meio deste:

ALTERAR O EDITAL 001/2023 - 3. DA INSCRIÇÃO

3.4 O periodo de inscrições de candidatura de CANDIDATURAS será de 05/03/2024 ,06/03/2024 e 07/03/2024, na sede da
Secretaria de Cultura do Município de Trizideia do Vaie-MA, no seguinte endereço: Rua cândido nunes, s/n - Bairro: Jerusalém -
CEP: 65.727-000- TRIZIDELA DO VALE-MA

REDAÇÃO RETIFICADA

DO ITEM ; 3. DA INSCRIÇÃO

3.4 O periodo de inscrições de candidatura de CANDIDATURAS será de, na sede da Secretaria de Cultura do Município de
Trizideia do Vale-MA, no seguinte endereço: Rua cândido nunes, s/n - Bairro: Jerusalém - CEP: 65.727-000- TRIZIDELA DO VALE-
MA

ALTERAR O EDITAL 1/2024 - 5. CRONOGRAMA DO EDITAL

5.1 O CANDIDATO deve atentar-se para o seguinte cronograma de prazos::

04/03/2024

05/03, 06/03/2024 e 07/03/2024

08/03/2024

Período de inscrição

Análise de documentação

Publicação da habilitação

11/03/2024

12/03/2024

13/03/2024

16/03/2024

Período de recursos para propostas inabilitadas

Publicação da análise de recurso

Publicação de CANDIDATURAS selecionados e

suplentes

Entrega de documentação e Assinatura de recibo

REDAÇÃO RETIFICADA

Assinado eletronicamente por; Cristiane Cruz de Freitas - CPF: ***.801.323-** em 18/03/2024 16:59:07 - IP com n": 192.168.3.41
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DIÁRIO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALBMA

EXECUTIVO

Volume: 11 - Número: 1867 de 21 de Março de 2024
DATA: 21/03/2024

APRESENTAÇÃO
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência
possível, para que a popuiaipão tenha o conhecimento de todas as

,^^uas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficiai encontram-se disponíveis na forma
eletrônica no domínio https://trizideiadovale.ma.gov.br/diariooficial.php,
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer
interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições sâo geradas diariamente, com exceção aos
sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tei: 99981360608

E-mail: oficiaidiario2021 @gmaii.com

ENDEREÇO COMPLETO
Avenida Deputado Carlos Meio N°1670-Aeroporto

/•^RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
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SUMARIO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA HABILITAÇÃO DO RESULTADO FINAL DAS OFICINAS
CULTURAIS

> TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA HABILITAÇÃO DO RESULTADO FINAL DAS OFICINAS CULTURAIS : 2/2024
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA HABILITAÇÃO DO RESULTADO FINAL DAS OFICINAS CULTURAIS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA HABILITAÇÃO DO
RESULTADO FINAL DAS OFICINAS CULTURAIS - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA HABILITAÇÃO DO

RESULTADO FINAL DAS OFICINAS CULTURAIS : 2/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA HABILITAÇÃO DO RESULTADO FINAL DAS OFICINAS CULTURAIS - EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 2/2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE TRIZIDELA DO VALE-MA.
ART.8- LEI COMPLEMETAR 195/2022

A Prefeitura Municipal de Trizideia do Vaie- MA, através da Secretaria Municipal de Cultura , no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, a vista do Parecer Jurídico bem como da Adjudicação da Comissão da LC n® 195/2022 - Lei
Paulo Gustavo - LPG, resolve;

a)Modalidade
CHAMAMENTO PÚBLICO N® 2/2024 - DE FOMENTO TRI2IDÉLAD0VALE
CULTURAL(OFICINAS CULTURAIS) PR0(^iri^Jj2Q

FIR 17^

.  . , Constitui objeto do presente Edital destinam-se a realizar á /D) UDjeto Oficinas Culturais com a contratação de pessoa jurídica para
executar as oficinas, nos termos da Lei Complementar n®
195/2022 de 08 de julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo)

Credenciado(o$) declarado(s) habilitado do resultado FINAL após realização do certame iicitatório: WILLIAM JAMES MIRANDA
BATISTA DA COSTA JÚNIOR, inscrito no CPNJ n®. 40.790.929/0001-86.

Valor Total Adjudicado conforme Edital é de R$ 60.063,15 (Sessenta mil,sessenta e três reais e quinze centavos ) escolha no ato
^Vda assinatura do contrato.

Autorizar a emissão da(s) guias para pagamento(s) correspondente(s), na forma da Lei.

Trizideia do Vale- MA, 22 de março de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: "*,801.323-" em 21/03/2024 17:22:37 -IPcom n": 192.168.3.41 ^
Autenticação em: www.trizideladovale.ma.gov.br/diarioofictal.php7ids2496 \r
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2102002/2024

FLS jiSRUB

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA
HABILITAÇÃO DO RESULTADO

FINAL DAS OFICINAS

CULTURAIS SEM EFEITO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site: www.trizidciadovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DA HABILITAÇÃO DO RESULTADO FINAL DAS OFICINAS

DO CHAMAENTO PÚBLICO

A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, através do Sr. Deibson Pereira

Freitas, Prefeito Municipal, toma público para conhecimento dos interessados, que

decidiu tomar sem efeito a publicação do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA
HABILITAÇÃO DO RESULTADO FINAL DAS OFICINAS DO CHAMAENTO
PÚBLICO, destina-se a realizar as OFICINAS CULTURAIS com a contratação de
pessoa jurídica para execução, nos termos da Lei Complementar n° Lei Complementar n°

195/2022, do Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo), Decreto 11.453/2023

(Decreto de Fomento), o Decreto Municipal 44/2023 e Decreto Municipal 45/2023.

Publicado no Veículo de circulação: Diário Oficial do Município de Trizidela do Vale,

endereço www.írl/idciadovaie.nia.iiQv.hr. na Página do Executivo no dia 21/03/2024,

na Edição n° 1867/2024, pág. 01/04.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhSo
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GNPJ N° 01.558,070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:
Encaminho a mídia contendo o documento "TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DA HABILITAÇÃO DO RESULTADO FINAL DAS OFICINAS DO
CHAMAENTO PÚBLICO", para as providências cabíveis.

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto-Trizídela do Vale-Maranhão
CEP: 55.727-000- Site: www.trizldeiadovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CERTIDÃO DE AFIXAÇÂO DO DOCUMENTO TORNAR SEM EFEITO A
PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA HABILITAÇÃO DO

RESULTADO FINAL DAS OFICINAS DO CHAMAENTO PÚBLICO

Atendendo ao Princípio da Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "TORNAR
SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA
HABILITAÇÃO DO RESULTADO FINAL DAS OFICINAS DO CHAMAENTO
PÚBLICO", foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na presente
data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 09 de maio de 2024.

Cristiane Cruz de Freitas

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.tri7Jdelad0vaic.ma.gov.br
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mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência
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TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA HABILITAÇÃO DO
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TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA HABILITAÇÃO DO RESULTADO FINAL
DAS OFICINAS : 01/2024 - TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA
HABILITAÇÃO DO RESULTADO FINAL DAS OFICINAS DO CHAMAENTO PÚBLICO

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
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PREMILINAR - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO : 02/2024 - TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO RESULTADO PREMILINAR - EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DA ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 3/2024 - TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO RESULTADO PREMILINAR EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO AO APOIO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO ■ TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO
TURISMO - TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 3/2024 - TERMO

DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
HABILITAÇÃO DO RESULTADO FINAL DAS RESULTADO PREMILINAR EDITAL DE

OFICINAS -TORNAR SEM EFEITO A CHAMAMENTO PUBLICO AO APOIO -TORNAR
PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO EFEITO A PUBLICAÇÃO DA ERRATA DE
DA HABILITAÇÃO DO RESULTADO FINAL DAS PUBLICAÇÃO: 3/2024 ■ TERMO DE

OFICINAS • 01/2024 HOMOLOGAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
RESULTADO PREMILINAR EDITAL DE

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CHAMAMENTO PÚBLICO AO APOIO : 03/2024
HOMOLOGAÇÃO DA HABILITAÇÃO DO RESULTADO
FINAL DAS OFICINAS TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DA ERRATA DE
DO CHAMAENTO PÚBLICO PUBLICAÇÃO: 3/2024 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE HABILITAÇÃO DO RESULTADO PREMILINAR
A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, através EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO AO APOIO
do Sr. Deibson Pereira Freitas, Prefeito Municipal, torna AS SALAS DE CINEMA
público para conhecimento dos interessados, que decidiu
tomar sem efeito a publicação do TERMO DE A Secretaria Municipal de Cultura de Trizidela do
HOMOLOGAÇÃO DA HABILITAÇÃO DO RESULTADO Vale/MA, através do Sr. Francisco das Chagas Melo da
FINAL DAS OFICINAS DO CHAMAENTO PÚBLICO, Silva Secretário Municipal de Cultura, torna público para
destina-se a realizar as OFICINAS CULTURAIS com a conhecimento dos interessados, que decidiu tornar sem
contratação de pessoa jurídica para execução, nos termos efeito a publicação da ERRATA DE PUBLICAÇÃO:
da Lei Complementar n° Lei Complementar n" 195/2022, do 3/2024 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE HABILITAÇÃO
Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo), Decreto DO RESULTADO PREMILINAR EDITAL DE
11.453/2023 (Decreto de Fomento), o Decreto Municipal CHAMAMENTO PÚBLICO AO APOIO AS SALAS DE
44/2023 e Decreto Municipal 45/2023. Publicado no CINEMA, para selecionar 01 (um) proposta de um
Veículo de circulação: Diário Oficial do Município de Prestador de Serviços para execução de Cinema
Trizidela do Vale, endereço Itinerante, que promova a exibição de filmes,
www.trizideladovale.ma.gov.br. na Página do Executivo documentários, curta, média e longa metragens nacionais.
no dia 21/03/2024, na Edição n" 1867/2024, pág. 01/04. A proposta será responsável por transmitir filmes e

similares que retratem tradições, manifestações culturais,

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E patrimônio material e imaterial, e animação, para atender a
TURISMO TORNAR ̂ FM EFEITO A PUBLICAÇÃO diversidade do público, de acordo com o Decreto nTURISMO- TORNAR SEM EFtn^ 11525. de 11 de maio de 2023, Art. 3^ §61 nos termos da

DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE complementar n" Lei Complementar n° 195/2022, do
HABILITAÇÃO DO RESULTADO PREMILINAR- Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo), Decreto
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO -TORNAR 11.453/2023 (Decreto de Fomento), o Decreto Municipal
SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO TERMO DE 44/2023 e Decreto Municipal 45/2023. Publicado no
HOMOLOGAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO Veículo de circulação: Diário Oficial do Município de
RESULTADO PREMILINAR-EDITAL DE Trizidela do Vale. endereço
rwAMAMFNTO PÚRI lOO • Ü2/2024 www.trizideladovale.ma.qov.br. na Pagina do ExecutivoCHAMAMENTO PUBLICO . Ü4/4U44 22/03/2024, na Edição n" 1869/2024. pág. 01/05.

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO RESULTADO TOl7inFLA00VAl
PREMILINAR - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
3/2024 pROUOUfg^g

A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, através RU0———"—
do Sr. Deibson Pereira Freitas, Prefeito Municipal, torna
público para conhecimento dos interessados, que decidiu
tornar sem efeito a publicação do TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO RESULTADO
PREMILINAR - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
3/2024, para selecionar 01 (um) proposta de um Prestador
de Serviços para execução de Cinema Itinerante, que
promova a exibição de filmes, documentários, curta, média
e longa metragens nacionais. A proposta será responsável
por transmitir filmes e similares que retratem tradições,
manifestações culturais, patrimônio material e imaterial, e
animação, para atender a diversidade do público, de
acordo com o Decreto n" 11.525, de 11 de maio de 2023,
Art. 31 §61 nos termos da Lei Complementar n® Lei
Complementar n" 195/2022, do Decreto 11.525/2023
(Decreto Paulo Gustavo), Decreto 11.453/2023 (Decreto
de Fomento), o Decreto Municipal 44/2023 e Decreto
Municipal 45/2023. Publicado no Veiculo de circulação:
Diário Oficial do Município de Trizidela do Vale, endereço
www.trizid6iadoval6.ma.acv.br. na Página do Executivo
no dia 20/03/2024, na Edição n" 1865/2024, pág. 01/05.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E
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EQUIPE DE GOVERNO
TRIZIQELABBV^I

Deibson Pereira Freitas

Prefeito FLS ^ ^

Thamirys Brandão da Conceição
Gabinete do Prefeito - GABINETE

Maria Sônia Silva Abreu

Secretaria de Educação - SEDUC

Maria Rosilene Silva

Secretaria de Assistência Social - SAS

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretaria de Saúde - SESA

Charles Píerre Galindo Bedor

Secretaria de Planejamento e Relações
Institucionais - SEPLAN

Victor Denner Vasconcelos Fernandes

Secretaria de Finanças • FINANÇAS

Alisson Polinellí Pascoal Costa

Secretaria de Segurança Pública e Cidadania -
SESEG

Lívio Barroso Maia

Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca Pesca
SEAGRI

-

Raimundo Gomes Fernandes Filho

Secretaria Municipal de Meio-ambiente e Recursos
Naturais - SEMA

Francisco das Chagas Melo da Silva
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo -
SECULT

Miguel de Abreu Zusar
Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA

Enoque de Sá Barreto Filho
Secretaria de Administração - SEAD

Ivanilson Soares de Uma

Controladoria Geral - CGM

Edson Gomes Martins da Costa
Procuradoria Geral - PGM

Heider Carlos Matos

Assessoria de Comunicação e Imprensa - ASCOM
Dina Selma Leal

Secretaria Municipal da Mulher - SEGM

Josué da Costa Oliveira Júnior
Secretaria de Trabalho e Juventude - SEMJUVT

Jerbesson da Silva Mendes
Secretaria de Esportes - SEESP

Emíleny Oliveira da Silva
Secretaria Municipal de Articulação política -
SEMAP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

TRIZIDELA DO VALE

PROC, 2102002/2024 ̂  .
FLS. 12^
RUB

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO

A Secretaria Municipal de Cultura, resolve Anular o Processo Administrativo n°
2102002/2024, o Chamamento mediante credenciamento destina-se a realizar as OFICINAS
CULTURAIS com a contratação de pessoa jurídica para execução, nos termos da Lei
Complementar n° Lei Complementar n° 195/2022, do Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo
Gustavo), Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), o Decreto Municipal 44/2023 e
Decreto Municipal 45/2023, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo do
município de Trizidela do Vale/MA.

I  - DA FUNDAMENTAÇÃO

Com efeito, necessário fundamentado no posicionamento da Jurisprudência e pela análise da
previsão e a possibilidade da anulação do Processo, com razão no interesse público,
conveniência e oportunidade, por ato da própria administração.

Ademais a Administração Pública tem o poder-dever, com ou sem provocação, de anular o
ato administrativo, sem que isso se constitua em ato de ilegalidade ou abuso de poder, lição
assentada pelo STF no enunciado das Súmulas 346 e 473, senão vejamos;

STF Súmula n° 346 - Administração Pública - Declaração da
Nulidade dos Seus Próprios Atos: A administração pública pode
declarar a nulidade dos seus próprios atos. STF Súmula n° 473 -
Administração Pública - Anulação ou Revogação dos Seus Próprios
Atos: A administração pode anular seus próprios atos, quando
eivados de vícios que os tomam ilegais, porque deles não se
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em
todos os casos, a apreciação judicial.

Portanto, a Secretaria Municipal de Cultura requer o arquivamento do presente

processo, procedendo-se as devidas anotações e baixas de praxe, com a futura REPETIÇÃO
deste processo de Chamamento Público conforme determinado pelo Gestor Municipal.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwav.triziilcladovalc.ma.gov.br



PRE F E I TURA DE

TRIZIDELA
DOVALg

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2102002/2024.

FLS.

RUB

ESTADO DO MARANHÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Aos 13 (treze) dias do mês de maio do ano de 2024, lavrei o presente TERMO DE
ENCERRAMENTO deste Processo Administrativo para a realização de Chamamento
Público, que tem como última folha a de n° , que corresponde a este termo.

Francisco dá^,T?lmgas Melo da Silva
Secretário Municipaí de Cultura e Turismo

Portaria n° 05/2021-GP
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